
 

    
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, 
localizada na Praça Monsenhor Tobias, n° 321, Centro, CEP: 46.470-000, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 

OBJETO: Registro de preços para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis para atender as demandas dos eventos promovidos pelas Unidades Escolares 
do Ensino Infantil e Fundamental e Unidades Administrativas da Secretaria Municipal de 
Educação, Secretarias Municipais de Administração, Agricultura e Abastecimento, Cultura, 
Esporte e Lazer, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável e diversos programas e setores das Secretarias Municipais de Saúde e 
Assistência Social. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
Valor: R$ 4.713.670,70 (quatro milhões, setecentos e treze mil, seiscentos e setenta reais e 
setenta centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Início de Acolhimento de propostas: 10/03/2026 a partir das 08h00min. 
Recebimento das propostas: 26/03/2026 até às 09h00min. 
Abertura das propostas: 26/03/2026 a partir das 09h00min. 
Início da sessão de disputa de preços: 26/03/2026 às 09h15min 
Link: https://bllcompras.com 
Horário de Brasília – Brasil 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global por lote. 

 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

1.  DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é o registro de preços para o fornecimento de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender as demandas dos eventos promovidos 
pelas Unidades Escolares do Ensino Infantil e Fundamental e Unidades Administrativas da 
Secretaria Municipal de Educação, Secretarias Municipais de Administração, Agricultura e 
Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e diversos programas e setores das Secretarias Municipais de 
Saúde e Assistência Social, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.       

LOTE I 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.GLOBAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/


 

1 18.284 PCT 

CAFÉ MOÍDO, Café torrado e moído, em 

embalagem a vácuo laminada, torração 
escura, sem glúten e sem gordura 
saturada, com selo de pureza ABIC, e/ou 
Laudos Laboratoriais, embalagem pacote 
com 250g. Constando na embalagem 
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega. 

R$ 15,33 R$ 280.293,72 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 280.293,72 (duzentos e oitenta mil, duzentos e 
noventa e três reais e setenta e dois centavos).  

R$ 280.293,72 

 

LOTE II 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS  P.UNIT.   P. TOTAL  

1 16.637 KG 

AÇUCAR, obtido da cana de açúcar, tipo 

cristal, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio, sem fermentação, isento de 
sujidades, parasitas e de enxofre, 
acondicionado em embalagem própria, de 
01kg, constando na embalagem  
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega. 

 R$   5,15  
 R$         

85.680,55  

2 553 KG 

AÇUCAR, obtido da cana de açúcar, tipo 

refinado, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio, sem fermentação, isento de 
sujidades, parasitas e de enxofre, 
acondicionado em embalagem própria, de 
01kg, constando na embalagem  
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega. 

 R$   6,90  
 R$           

3.815,70  

3 120 KG 

AÇÚCAR DE CONFEITEIRO, obitdo de 

cana de açucar, tipo confeiteiro, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, sem 
fermentação, isento de sujidades, 
parasitas e de enxofre, acondicionado em 
embalagem propria, de 01 kg, constando 
na embalagem identificação do produto, 
informações nutricionais e  prazo de 
validade. Prazo de validade de 06 meses 
a parti data de entrega. 

 R$   8,53  
 R$           

1.023,60  

4 3.941 KG 

ARROZ BRANCO, Agulhinha, tipo 1, 

beneficiado, polido, com no mínimo 90% 
de grãos inteiros, com umidade permitida 
em lei, com aspecto cor, cheiro e sabor  
próprio, isento de sujidades e parasitas, 
acondicionado em embalagem própria, de 
01kg, constando na embalagem  
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega 

 R$   6,51  
 R$         

25.655,91  



 

5 345 KG 

ARROZ INTEGRAL, subgrupo arroz 

parbolizado integral, classe longo fino, tipo 
1, não contém glúten e pronto em 20 min. 
Peso líquido 1,0 kg. Pacotes íntegros, 
contendo informações nutricionais, data 
de validade e lote de fabricação e contato 
para atendimento ao consumidor. Prazo 
de validade mínimo de 06 meses a partir 
da data de entrega. 

 R$   7,35  
 R$           

2.535,75  

6 12.223 KG 

ARROZ PARBOLIZADO,  tipo 1, 

beneficiado, polido, com no mínimo 90% 
de grãos inteiros, com umidade permitida 
em lei, com aspecto cor, cheiro e sabor  
próprio, isento de sujidades e parasitas, 
acondicionado em embalagem própria, de 
01kg, constando na embalagem  
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega 

 R$   6,51  
 R$         

79.571,73  

7 11.971 KG 

FEIJÃO CARIOQUINHA, constituídos de 

grãos inteiros, com umidade permitida em 
lei, com aspecto cor, cheiro e sabor  
próprio, isento de sujidades e parasitas, 
acondicionado em embalagem própria, de 
01kg, constando na embalagem  
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega. 

 R$   7,71  
 R$         

92.296,41  

8 956 KG 

FEIJÃO CATADOR, feijão de corda, tipo 

1, novo , constituídos de grãos inteiros, 
com umidade permitida em lei, com 
aspecto cor, cheiro e sabor  próprio, 
isento de sujidades e parasitas, 
acondicionado em embalagem própria, de 
01kg, constando na embalagem  
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega. 

 R$   7,98  
 R$           

7.628,88  

9 938 KG 

FEIJÃO PRETO, tipo 1, preto, novo , 

constituídos de grãos inteiros, com 
umidade permitida em lei, com aspecto 
cor, cheiro e sabor  próprio, isento de 
sujidades e parasitas, acondicionado em 
embalagem própria, de 01kg, constando 
na embalagem  identificação do produto, 
informações nutricionais e prazo de 
validade. Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega. 

 R$   9,38  
 R$           

8.798,44  

10 3.921 KG 

MACARRÃO, de sêmola, espaguete fino , 

a base de farinha com ovos .( Firme 8 
mim, al dente 9 a 10 mim e macio 11 a 12 
mim) Constando na embalagem 
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega. 

 R$   6,65  
 R$         

26.074,65  



 

11 3.100 KG 

MACARRÃO, de sêmola, tipo parafuso, a 

base de farinha com ovos. Constando na 
embalagem identificação do produto, 
informações nutricionais e prazo de 
validade. Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega 

 R$   7,23  
 R$         

22.413,00  

12 748 PCT 

MACARRÃO ESPAGUETE INTEGRAL, 

tipo espaguete fino. Embalagem com 500 
gramas. Constando na embalagem 
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega 

 R$   5,95  
 R$           

4.450,60  

13 758 PCT 

MACARRÃO PARAFUSO INTEGRAL, 

tipo parafuso. Embalagem com 500 
gramas. Constando na embalagem 
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega 

 R$   6,53  
 R$           

4.949,74  

14 2.584 PCT 
BOLACHA TIPO ROSQUINHA 400 

gramas cada. 
 R$   5,95  

 R$         
15.374,80  

15 12.302 PCT 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO 

biscoito doce sabor artificial de coco, leite 
ou tipo maisena. Embalagem contendo 03 
pacotes indivu, pacote de 400 gramas. 

 R$   6,18  
 R$         

76.026,36  

16 975 PCT 

BISCOITO ÁGUA, biscoito água leve e 

gostoso, 0g de gordura trans na porção. 
Peso liquído 400g. Pacotes íntegros, 
contendo informações ntricionais, data de 
validade e lote de fabricação e contato 
para atendimento ao consumidor. 

 R$   6,10  
 R$           

5.947,50  

17 15.435 PCT 
BISCOITO COM SAL, tipo cream cracker, 

pacote de 400 gramas 
 R$   5,48  

 R$         
84.583,80  

18 1.963 PCT 

BISCOITO SAL TIPO PITS TOP, biscoito 

de boa qualidade, em embalagem 
plástica, devendo apresentar na 
embalagem o peso, os ingredientes, as 
informações nutricionais e o prazo de 
validade.  Embalagem  com 400gr 

 R$   7,11  
 R$         

13.956,93  

19 2.583 PCT 
BOLACHA DOCE AMANTEIGADA, sem 

recheio, tipo: leite, chocolate, nata ou 
coco, pacote de 400 gramas. 

 R$   7,03  
 R$         

18.158,49  

20 595 PCT 

BISCOITO CHOCOLATE WAFER, 

chocolate envolvido por camadas de 
biscoito waffer e coberto com camada de 
chocolate ao leite, embalagem 
aluminizada de papel resistente, com 
peso médio de 120 gramas.  

 R$   4,14  
 R$           

2.463,30  

21 1.205 PCT 

BOLACHA INTEGRAL, Biscoito cream 

craker integral com fonte de fibras. Peso 
líquido 420g. Pacotes íntegros, contendo 
informações nutricionais, data de validade 
e lote de fabricação e contato para 
atendimento ao consumidor.  

 R$   7,64  
 R$           

9.206,20  

22 335 PCT 
CANUDO- 21 cm tradicional para suco/ 

refrigerante com 100 unidades 
 R$   7,88  

 R$           
2.639,80  



 

23 389 KG 

SAL REFINADO IODADO, 1ª qualidade, 

embalagem plástica, termos soldada, 
atóxica, transparente. 

 R$   1,55  
 R$              

602,95  

24 70 KG 

SAL GROSSO, acondicionado em 

embalagem plástica transparente, 
devendo apresentar na embalagem as 
informações nutricionais e o prazo de 
validade. Embalagem com 1kg. 

 R$   2,73  
 R$              

191,10  

25 913 PCT 
TORRADA INTEGRAL, 160 gramas.  

 R$   7,16  
 R$           

6.537,08  

26 5.407 UNID 

ÓLEO DE SOJA, (latas ou embalagem 

plástica de 900 ml) Latas sem ferrugem 
ou amassadas. Registro no Ministério da 
Saúde. Constando na embalagem 
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega. 

 R$   9,60  
 R$         

51.907,20  

27 248 UNID 

ADOÇANTE LIQUIDO DIETÉTICO 

(sacarina sódica e ciclamato de sódio) 
embalagem de 100 ml 

 R$   5,42  
 R$           

1.344,16  

28 60 UND 

ADOÇANTE CULINARIO PARA FORNO 

E FOGÃO (PÓ GRANULAR) embalagem 
com mínimo de 400g. O Produto deve 
conter exatamente os dados de 
identificação, procêdencia, numero de lote 
, data de validade, quantidade de produto. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 1 
ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA  

 R$ 44,56  
 R$           

2.673,60  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 656.508,23 (seiscentos e cinquenta e seis mil, 
quinhentos e oito reais e vinte e três centavos).  R$   656.508,23  

 

LOTE III 

ITEM QUANT. UF 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 P.UNIT.   P.TOTAL  

1 1.558 UNID 

EXTRATO DE TOMATE simples 

concentrado: produto resultante da 
concentração da polpa de tomates 
maduros, sem pele, sem semente, por 
processo tecnológico adequado, lata de 
340 gramas. 

 R$    4,41   R$        6.870,78  

2 481 UNID 

POLPA DE TOMATE, consistente, cor 

vermelha, cheiro e sabor próprios, 
preparados com frutos maduros, sãos, 
sem pele e sementes, com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprio, isento de sujidades 
e parasitas, acondicionado em 
embalagem própria, de 340g, constando 
na embalagem  identificação do produto, 
informações nutricionais e prazo de 
validade. Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega 

 R$    5,52   R$        2.655,12  



 

3 1.104 UNID 

MOLHO DE TOMATE , concentrado com 

tomates processados logo após a 
colheita, massa mole, cor vermelha, 
cheiro e sabor próprio . Embalegem 
contendo informação nutricional, data de 
validade e fabricação impressa na 
embalagem e contato para atendimento 
ao consumidor . Embalagem de 340g. 

 R$    2,83   R$        3.124,32  

4 531 KG 

AMENDOIM COM CASCA, 

acondicionado em embalagem plástica 
transparente, devendo apresentar na 
embalagem as informações nutricionais e 
o prazo de validade. Embalagem com 
1kg. 

 R$ 20,53   R$      10.901,43  

5 660 KG 

AMENDOIM SEM CASCA, acondicionado 

em embalagem plástica transparente, 
devendo apresentar na embalagem as 
informações nutricionais e o prazo de 
validade. Embalagem com 1kg. 

 R$ 23,00   R$      15.180,00  

6 700 UNID 

AMIDO DE MILHO BAUNILHA, 200 

gramas: com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio; isento de sujidades, parasitas e 
larvas; acondicionado em saco de papel 
impermeável, fechado;  

 R$    6,38   R$        4.466,00  

7 315 UNID 

AMIDO DE MILHO MORANGO, 200 

gramas: com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio; isento de sujidades, parasitas e 
larvas; acondicionado em saco de papel 
impermeável, fechado;. 

 R$    5,85   R$        1.842,75  

8 1.090 UNID 

AMIDO DE MILHO ARROZINA, 200 

gramas: com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio; isento de sujidades, parasitas e 
larvas; acondicionado em saco de papel 
impermeável, fechado;.  

 R$    5,85   R$        6.376,50  

9 1.200 UNID 
AVEIA EM FLOCOS FINOS, de 200 

gramas cada isento de sujidades, 
parasitas e larvas. 

 R$    5,33   R$        6.396,00  

10 526 UNID 

AZEITONAS VERDES, em conserva, 

inteiras, grandes, com caroço, imersa em 
liquido, sem tempero, tamanho e 
coloração uniformes, acondicionadas em 
vidro lacrado e vedado de 500 gramas. 

 R$ 17,17   R$        9.031,42  

11 282 UNID 

AZEITE, extra virgem, devendo 

apresentar na embalagem o peso, os 
ingredientes, as informações nutricionais 
e o prazo de validade.  Embalagem de 
500 ml. 

 R$ 49,67   R$      14.006,94  

12 220 PCT 

ATUM DE BANANA Pacote com 50 

unidades, (750 gramas.) acondicionado 
em embalagem de polipropileno, 
transparente, devendo apresentar na em 
embalagem as informações nutricionais e 
prazo de validade. 

 R$ 24,25   R$        5.335,00  

13 200 UNID 

ATUM RALADA, em óleo comestível, 

embalagem lata, contendo no mínimo de 
170 gramas, com identificação do produto 
e prazo de validade 

 R$ 11,29   R$        2.258,00  



 

14 290 UNID 

ALMÔNDEGA 420 gramas composta de 

água, proteína texturizada de soja, farinha 
de rosca, cebola, sal, condimentos 
naturais e outros componentes 
característicos do produto.  

 R$ 14,08   R$        4.083,20  

15 257 UNID 

AMEIXA EM CALDA, selecionada e sem 

caroços, lata com 150 gramas, com 
identificação do produto e prazo de 
validade. 

 R$ 14,15   R$        3.636,55  

16 307 UNID 
AMEIXA SECA, In natura, de primeira 

qualidade, embalada em saco plástico 
transparente, atóxico, embalagem de 1kg 

 R$ 14,93   R$        4.583,51  

17 40 UNID BAUNILHA LIQUIDA  R$ 13,33   R$           533,20  

18 1.145 PCT 

COCO RALADO BRANCO, puro, sem 

açúcar, com no mínimo 60 %¨de gordura, 
cheiro característico, sem parasitas e sem 
larvas, pacote de 100 gramas. 

 R$    5,34   R$        6.114,30  

19 103 UNID 

CEREJA EM CALDA, Ingredientes: 

cereja, água, açúcar, acidulante ácido 
cítrico, corante vermelho 40 e aroma 
artificial de cereja. Validade pelo menos 
12 meses apartir da entrega. 180 gramas 

 R$ 14,10   R$        1.452,30  

20 168 UNID 
CATCHUP, Catchup tradicional, à base 

de polpa de tomate, açúcar, vinagre, 
glicose, sal. Garrafa plástica com 3kg. 

 R$ 15,42   R$        2.590,56  

21 220   
CATCHUP,  molho de consistência 

pastosa, composto de tomate, açúcar, sal 
e condimentos- Frasco 400 grmas 

 R$    8,24   R$        1.812,80  

22 144 CX CHANTILLY, creme tipo chantilly, 

pesando 200 ml 
 R$    7,50   R$        1.080,00  

23 79 CX CHÁ EM SACHÊ, diversos sabores, 

contendo 15 sachês. 
 R$    7,76   R$           613,04  

24 90 UNID 

PÊSSEGO EM CALDA, ingredientes: 

Pêssegos em metades, água e açúcar. 
Apresentação: lata. Validade: pelo menos 
12 meses a partir da emtrega. 

 R$ 25,42   R$        2.287,80  

25 1.005 UNID 

PANETONE, pão doce com fragrância 

discreta de baunilha e recheio de frutas 
secas, tais como damasco, laranja, limão, 
figo, maçã, cidra e uva passa. Embalado 
em caixa e pesando 500 gramas 

 R$ 23,96   R$      24.079,80  

26 7.100 UNID 

PIPOCA DOCE, pipoca doce de milho. 

Embalagem devendo apresentar a 
composição básica, informações 
nutricionais e o prazo de validade. 
Embalagem de 40 a 50g. 

 R$    2,50   R$      17.750,00  

27 208 PCT FARINHA DE ROSCA, Embalagem de 

500 gramas 
 R$    7,57   R$        1.574,56  

28 1.265 PCT FARINHA LÁCTEA, sachê com 12 

unidades, com 230 gramas cada sachê. 
 R$    9,38   R$      11.865,70  



 

29 731 UNID 

MAIONESE, a base de ovo e óleo 

vegetal, adicionada de condimentos e 
outras substâncias, comestíveis. não 
poderá ser adicionada de corantes, em 
balde plástico, atóxico, resistente, 
hermeticamente fechado. cada 
embalagem deverá apresentar peso 
líquido de 200g 

 R$    4,60   R$        3.362,60  

30 125 UNID 
MOSTARDA,  embalagem: frasco com 

200 ml, data de fabricação e prazo de 
validade 

 R$    5,54   R$           692,50  

31 1.878 PCT MILHO PARA CANJICA, branco, tipo 01, 

embalagem de 500 gramas.   
 R$    5,99   R$      11.249,22  

32 567 UNID 

ERVILHA, devendo apresentar na 

embalagem a composição básica, as 
informações nutricionais e o prazo de 
validade. Embalagem de 200g. 

 R$    4,95   R$        2.806,65  

33 422 PCT 

MAISENA, não contém glúten. Excelente 

para preparar mingaus, papas, cremes, 
bolos, massas, doces e salgados. 
Embalagem livre de umidades, contendo 
informação nutricional, data de validade e 
fabricação impressa na embalagem e 
contato para atendimento ao consumidor. 
embalagem de 500 gramas. 

 R$    7,08   R$        2.987,76  

34 1.409 UNID 

MILHO VERDE EM LATA, devendo 

apresentar na embalagem a composição 
básica, as informações nutricionais e o 
prazo de validade. Embalagem de 200g. 

 R$    4,99   R$        7.030,91  

35 1.368 PCT 

MILHO PARA PIPOCA, classe 01, cor 

amarela, em grão duro, sã e limpo, não 
pode estar mofado ou caranchudos, tem 
que estar com aspecto cheiro e sabor 
próprio, livre de fertilizantes, parasitas e 
larvas e detritos animais ou vegetais, 
acondicionados em saco plástico 
resistente com 500 gramas. 

 R$    5,42   R$        7.414,56  

36 220 PCT 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA DE 
CARNE, apresentada em grãos com 

aspecto cor, cheiro e sabor próprio 
acondicionada em embalagem 
transparente 400 gramas. 

 R$    8,45   R$        1.859,00  

37 180 PCT 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA DE 
FRANGO, apresentada em grãos com 

aspecto cor, cheiro e sabor próprio 
acondicionada em embalagem 
transparente 400 gramas. 

 R$    6,98   R$        1.256,40  

38 382 CX 
PALITO DE DENTE DE MADEIRA; no 

formato roliço e pontiagudo; caixa com 
100 palitos 

 R$    4,09   R$        1.562,38  

39 290 PCT 
PALITO P/ CHURRASCO, com 50 palitos 

 R$    5,34   R$        1.548,60  

40 250 PCT 
PALITO P/ SORVETE, com 100 unidades 

 R$    6,25   R$        1.562,50  



 

41 563 KG 

TAPIOCA COM FERMENTO, 

acondicionado em embalagem plástica 
transparente, devendo apresentar na 
embalagem as informações nutricionais e 
o prazo de validade. Embalagem com 
1kg. 

 R$ 10,09   R$        5.680,67  

42 653 KG 

TAPIOCA SEM FERMENTO, 

acondicionado em embalagem plástica 
transparente, devendo apresentar na 
embalagem as informações nutricionais e 
o prazo de validade. Embalagem com 
1kg. 

 R$ 10,09   R$        6.588,77  

43 914 KG 

TAPIOCA FRESCA, acondicionado em 

embalagem plástica transparente, de boa 
qualidade, em condições adequadas para 
o consumo, com ausência de mofo, bolô 
umidade e sujidades. Cor e aspecto 
próprios. Embalagem com 1kg.   

 R$    9,06   R$        8.280,84  

44 1.799 Kg 

TAPIOCA, grupo tapioca, classe 

granulado, tipo 1. Pacotes íntegros, livre 
de umidades e mofos, contendo 
informações nutricionais, data de validade 
e lote de fabricação e contato para 
atendimento ao consumidor. Peso líquido 
1 kg. 

 R$ 10,55   R$      18.979,45  

45 205 UNID 

MOLHO DE PIMENTA CREMOSO, 

picante contendo pimenta malagueta e 
jalapenho e corante natural de urucum. 
Não contém glúten. Embalagem contendo 
infrormação nutricional, data de validade e 
fabricação impressa na embalagem e 
contato para atendimento ao consumidor. 
embalagem de 150 gramas. 

 R$    4,61   R$           945,05  

46 64 UNID 
MOLHO INGLES, Embalagem: frasco 

com 150 ml, data de fabricação e prazo 
de validade 

 R$    5,73   R$           366,72  

47 69 UNID 
MOLHO SHOYU, Embalagem: frasco com 

900 ml, data de fabricação e prazo de 
validade 

 R$    6,22   R$           429,18  

48 5.849 UNID 

REFRIGERANTE, refrigerante, material 

água gasosa/xarope, sabor guaraná, cola 
e laranja. Garrafa de 2 litros. 

 R$ 10,70   R$      62.584,30  

49 3.413 UNID 

REFRIGERANTE, refrigerante, material 

água gasosa/xarope, sabor guaraná, cola 
e laranja. Garrafa de 1 litros. 

 R$    6,07   R$      20.716,91  

50 1.463 UNID 

SUCO DE UVA, – tendo necessariamente 

os ingredientes água potável, suco e / ou 
polpa de concentrado de uva, em 
embalagem de 500 ml com rendimento de 
4,5 litros, sem adição de corante, 
conservantes, aromatizantes e/ou agentes 
químicos, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, isento de parasitas, 
sujidades e larvas. 

 R$    8,77   R$      12.830,51  



 

51 1.798 UNID 

SUCO DE CAJU, – tendo 

necessariamente os ingredientes água 
potável, suco e / ou polpa de concentrado 
de caju, em embalagem de 500 ml com 
rendimento de 4,5 litros, sem adição de 
corante, conservantes, aromatizantes e/ou 
agentes químicos, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, isento de 
parasitas, sujidades e larvas. 

 R$    6,17   R$      11.093,66  

52 786 UNID 

SUCO DE MARACUJÁ, – tendo 

necessariamente os ingredientes água 
potável, suco e / ou polpa de concentrado 
de maracujá, em embalagem de 500 ml 
com rendimento de 4,5 litros, sem adição 
de corante, conservantes, aromatizantes 
e/ou agentes químicos, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, isento de 
parasitas, sujidades e larvas. 

 R$    9,87   R$        7.757,82  

53 1.618 UNID 

SUCO DE GOIABA, – tendo 

necessariamente os ingredientes água 
potável, suco e / ou polpa de concentrado 
de goiaba, em embalagem de 500 ml com 
rendimento de 4,5 litros, sem adição de 
corante, conservantes, aromatizantes e/ou 
agentes químicos, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, isento de 
parasitas, sujidades e larvas. 

 R$    7,33   R$      11.859,94  

54 1.170 PCT SUCOS EM PÓ, sabores diversos pacote 

de 240 gramas 
 R$    7,47   R$        8.739,90  

55 140 UNID SUPLEMENTO ALIMENTAR, sabor 

baunilha 400g 
 R$ 45,05   R$        6.307,00  

56 849 PCT 
PIRULITO, pirulito doce, duro, sortido. 

Embalagem pacote com 50 unidades. 
 R$ 12,02   R$      10.204,98  

57 340 PCT ENVELOPE PARA PIPOCA, pacote com 

500 unidades. 
 R$ 13,56   R$        4.610,40  

58 197 UNID 

FILME PV TRANSPARENTE, próprio 

para envolver alimentos para serem 
aramazenados em geladeira, rolo com15 
metros. 

 R$    6,56   R$        1.292,32  

59 1.723 UNID 

FILME PV TRANSPARENTE, próprio 

para envolver alimentos para serem 
aramazenados em geladeira, rolo com 30 
metros. 

 R$    9,45   R$      16.282,35  

60 35 KG BANHA VEGETAL  R$ 12,78   R$           447,30  

61 327 PCT 

UVA PASSAS SEM SEMENTE, o produto 

obtido do processamento das partes 
comestíveis de frutas por processos 
tecnológicos adequados, com frutas 
maduras, sãs e limpas, isenta de matéria 
terrosa, de parasitos e detritos animais e 
vegetais. Não deverá conter substâncias 
estranhas à sua composição normal, 
exceto as previstas na norma, com cor 
própria, cheiro e sabor característico. 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
acondicionada em embalagem plástica de 
100g, transparente. 

 R$    5,49   R$        1.795,23  



 

62 471 UNID 
QUEIJO RALADO, queijo parmessão 

com conservador acido sórbico. 
Embalagem 50 gramas. 

 R$    5,49   R$        2.585,79  

63 338 UNID 

PAPEL ALUMÍNIO, rolo de papel, folha 

de alumínio, confeccionado em material 
de alta qualidade ideal para uso em 
cozinha, entre outras 

 R$    5,30   R$        1.791,40  

64 90 UND SUPLEMENTO ALIMENTAR ZERO 
LACTOSE- SABOR BAUNILHA-400G 

 R$ 55,40   R$        4.986,00  

 VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 442.991,15 (quatrocentos e quarenta e dois mil, 
novecentos e noventa e um reais e quinze centavos). 

 R$  442.991,15  

 

LOTE IV 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL 

1 946 PCT 

BATATA PALHA, acondicionado em 

embalagem de polipropileno, devendo 
apresentar na embalagem as informações 
nutricionais e o prazo de validade. Embalagens 
de 250g. 

 R$           
11,54  

 R$          
10.916,84  

2 2403 PCT 
BISCOITO DE POVILHO DOCE, 100 gramas 

 R$              
4,96  

 R$          
11.918,88  

3 2415 PCT BISCOITO DE POVILHO SAL, com 100 

gramas 

 R$              
4,96  

 R$          
11.978,40  

4 550 PCT BISCOITO SEM LACOTSE, embalagem de 

350 g 

 R$              
6,28  

 R$            
3.454,00  

5 1183 PCT 
ACHOCOLATADO EM PÓ pct c/ 400gr, 

constituído de pó fino e homogêneo, isento de 
sujidade e materiais estranhos. 

 R$           
11,88  

 R$          
14.054,04  

6 1760 UNID 

ACHOCOLATADO LIQUIDO PRONTO 

(200ml), tipo Nescau, pronto pra beber, 
composto de leite reconstituído. Embalagens 
Tetra Pack individuais de 200 ml, reembaladas 
em caixa de papelão vedadas. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade de produto e atender as exigências 
do ministério da agricultura e DIPOA e do 
regulamento da inspeção industrial e sanitária 
de produtos de origem animal. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data de 
entrega. 

 R$              
2,64  

 R$            
4.646,40  

7 5500 UNID GELADINHO, de fruta ou de leite, com no 

mínimo 45 gr (sabores variados). 

 R$              
4,28  

 R$          
23.540,00  

8 5500 UNID 
PICOLÉ (DIVERSOS SABORES), Picolé de 

frutas ou de leite com no minimo 45 gr (sabores 
variados) 

 R$              
4,62  

 R$          
25.410,00  

9 1800 UNID 

SORVETE CREMOSO (diversos sabores), com 

no mínimo 60% de leite - embalagem copo 
plástico descartável, com rotulagem, data de 
fabricação e prazo de validade. Embalagem 
copo de 100ml. 

 R$              
5,62  

 R$          
10.116,00  



 

10 2253 UNID 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS - envasada em 

garrafão POLICARBONATO, liso, transparente, 
capacidade para acondicionamento de 20 litros, 
lacrados, dentro dos padrões estabelecidos 
pelo Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM e Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, 
procedência e validade impressas na 
embalagem do produto. 

 R$           
19,80  

 R$          
44.609,40  

11 1549 UNID 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS - envasada em 

garrafão POLICARBONATO, liso, transparente, 
capacidade para acondicionamento de 1,5 
litros, lacrados, dentro dos padrões 
estabelecidos pelo Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM e Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, 
procedência e validade impressas na 
embalagem do produto. 

 R$              
3,97  

 R$            
6.149,53  

12 9200 UNID 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS - envasada em 

garrafão POLICARBONATO, liso, transparente, 
capacidade para acondicionamento de 500 ml, 
lacrados, dentro dos padrões estabelecidos 
pelo Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM e Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, 
procedência e validade impressas na 
embalagem do produto. 

 R$              
1,98  

 R$          
18.216,00  

13 6025 UNID 
AGUA MINERAL, Água mineral natural, sem 

gás acondicionada em copo descartável de 
250ml. 

 R$              
1,42  

 R$            
8.555,50  

14 1482 PCT 
AGUA MINERAL, Água mineral natural, sem 

gás acondicionada em copo descartável, 
contendo 12 unidades de 250ml cada 

 R$           
11,88  

 R$          
17.606,16  

15 1990 PCT 

CHIRINGA, biscoito caseiro de polvilho, em 

condições adequadas para o consumo. 
Entregue em embalagem plástica, pesando 
100g.  

 R$              
5,28  

 R$          
10.507,20  

16 693 PCT DOCE DE GOIABADA, em forma de tablete 

em embalagem de 500gr 

 R$           
10,55  

 R$            
7.311,15  

17 772 PCT DOCE DE BANANA, em forma de tablete em 

embalagem de 500gr 

 R$           
10,71  

 R$            
8.268,12  

18 1247 PCT 
BALAS SORTIDAS, pacote com 01kg 

 R$           
11,57  

 R$          
14.427,79  

19 723 CX 
BOMBOM caixa 300 gramas 

 R$           
15,85  

 R$          
11.459,55  

20 395 CX 

CHOCOLATE EM FORMA DE BASTÃO, tipo 

batom, em açúcar, leite em pó integral, 
manteiga de cacau, licor de cacau, gordura 
vegetal, emulsificantes lecitina de soja e poli 
glicerol polirricinoleato e aromatizante. Caixa 
com 126g contendo 20 unidades. 

 R$           
34,65  

 R$          
13.686,75  

21 795 CX 

BISCOITO CHOCOLATE, chocolate envolvido 

por camadas de biscoito wafer e coberto com 
camada de chocolate ao leite, embalagem 
aluminizada de papel reisitente, com peso 
médio de 20 gramas por unidade. Em caixas 

 R$              
6,11  

 R$            
4.857,45  



 

com 20 unidades. 

22 715 PCT 

CHOCOLATE, BOMBOM, bombom bola, com 

recheio a base de castanha de caju, envolvido 
por uma camada de biscoito waffer e coberto 
com uma camada de chocolate ao leite, 
embalagem aluminizada de papel resistente. 
Embalagem com 50 bombons 

 R$           
67,68  

 R$          
48.391,20  

23 552 CX 

CALDO DE CARNE, composto de sal, amido, 

glutamato monossódico, açúcar, alho, cebola, 
gordura vegetal, extrato de carne bovina em 
pó, caixa 06 tubos, com 57 gramas cada cubo. 

 R$              
2,31  

 R$            
1.275,12  

24 667 CX 

CALDO DE GALINHA, composto de sal, 

amido, glutamato monossódico, açúcar, alho, 
cebola, gordura vegetal, extrato de carne de 
frango, caixa com 06 tabletes, com 57 gramas. 

 R$              
2,31  

 R$            
1.540,77  

25 189 KG 
ERVA DOCE GRÃO - com aspectos, cheiros 

aromáticos e sabor próprio, livre de sujidades e 
materiais estranhos a sua espécie. 

 R$           
65,92  

 R$          
12.458,88  

26 177 KG 

CANELA MADEIRA - com aspectos, cheiros 

aromáticos e sabor próprios, livre de sujidades 
e materiais estranhos a sua espécie. 

 R$         
122,08  

 R$          
21.608,16  

27 159 KG 
CRAVO DA ÍNDIA - com aspectos, cheiros 

aromáticos e sabor próprio, livre de sujidades e 
materiais estranhos a sua espécie. 

 R$         
105,72  

 R$          
16.809,48  

28 562 UNID 

CREMOGENA, sabor tradicional; fonte de 

vitaminas e minerais, creci nutri ( A, B1, B3, B6, 
B12, C, FE, ZN e ácido fólico; rende 9 porçoes 
e é indicado a partir de 3 naos de idade. Sua 
embalagem contém 200gr. A embalagem tipo 
caixinha, não deve estar amassada e estufada 
devendo conter informaçõa nutricional, data de 
validade e fabricação impressa na embalagem 
e contato para atendimento ao consumidor. 

 R$              
5,94  

 R$            
3.338,28  

29 1559 UNID 
CREME DE LEITE, textura homogênea, branco 

leitoso, com soro e com 25% de gordura- lata 
de 200 gramas. 

 R$              
4,62  

 R$            
7.202,58  

30 647 PCT DOCE (amendoim, pé-de- moleque). 

Embalagem contendo 20 unidades. 

 R$           
11,92  

 R$            
7.712,24  

31 2550 PCT 
FARINHA DE MANDIOCA crua, branca, tipo 

01, isenta de sujidades, parasitas e larvas, 
pacote de 500 gramas. 

 R$              
6,62  

 R$          
16.881,00  

32 2487 PCT 

FARINHA DE MANDIOCA AMARELA, de 

primeira qualidade, obtida pela  ligeira  torração 
da  raladura  das  raízes  de mandioca, com 
cheiro e sabor próprio isento de sujidades e 
parasitas, acondicionado em embalagem 
própria, de 01kg, constando na embalagem  
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data de 
entrega. 

 R$              
8,59  

 R$          
21.363,33  



 

33 2329 PCT 

FARINHA DE TRIGO, tipo 01, com fermento, 

pacote de 01 Kg, obtida do trigo moído, de cor 
branca, isenta de sujidades, parasitas e larvas, 
livre de fermentação, mofo e materiais 
estranhos em sua composição. 

 R$              
6,93  

 R$          
16.139,97  

34 1423 KG 

FARINHA DE TRIGO, tipo 01, sem fermento, 

pacote de 01 Kg, obtida do trigo moído, de cor 
branca, isenta de sujidades, parasitas e larvas, 
livre de fermentação, mofo e materiais 
estranhos em sua composição. 

 R$              
6,93  

 R$            
9.861,39  

35 458 UNID 

FERMENTO QUÍMICO, tipo em pó, composto 

de pirofosfato, acido de sódio, bicarbonato de 
sódio, fosfato monocalcio, para utilização em 
bolos, acondicionado em lata hermeticamente 
fechada de 100 gramas. 

 R$              
5,61  

 R$            
2.569,38  

36 200 PCT FERMENTO BIOLÓGICO FRESCO, 500 

gramas 

 R$           
18,54  

 R$            
3.708,00  

37 325 PCT FERMENTO BIOLÓGICO SECO, pacotes 10 

gramas 

 R$              
2,48  

 R$               
806,00  

38 7901 PCT 
FLOCÃO DE MILHO, pacote 500 gramas. 

 R$              
3,30  

 R$          
26.073,30  

39 790 PCT FUBÁ DE MILHO SIMPLES, de grão de milho 

moído para cuscuz, pacote de 500 gramas. 

 R$              
2,64  

 R$            
2.085,60  

40 568 PCT 

FUBÁ FINO DE MILHO, simples, de grão de 

milho moído, de cor amarelada com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprios, com ausência de 
umidade, fermentação, ranço, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. 

 R$              
3,30  

 R$            
1.874,40  

41 300 UNID 

FRUTAS CRISTALIZADAS EM CUBINHO, 

Ingredientes: mamão, laranja,cidra, açucar, 
ácido cítrico e conservante sorbato de potássio, 
embalagem com 200 gramas. 

 R$           
13,18  

 R$            
3.954,00  

42 1917 UNID 

GELATINA (sabores: goiaba, morango, uva, 

abacaxi, limão, maracujá, laranja etc...), 
acondicionado em caixinhas contendo 
embalagem de polipropileno transparente, 
devendo apresentar na embalagem as 
informações nutricionais e o prazo de validade. 
Embalagem com 35g. 

 R$           
13,48  

 R$          
25.841,16  

43 512 UNID 

GOIABADA, contém vitamina C, fibra alimentar 

dietética e não contém glúten. Embalagem 
contendo informação nutricional, data de 
validade e fabricação impressa na embalagem 
e contato para atendimento ao consumidor. 
Embalagem de 300g. 

 R$              
6,94  

 R$            
3.553,28  

44 435 UNID 
GELATINA DIET, 35 gramas 

 R$              
5,49  

 R$            
2.388,15  

45 240 UNID GELEIA POTE EMBALAGEM 230, 
Embalagem de 230gramas.  

 R$           
10,19  

 R$            
2.445,60  

46 1650 UNID 
HAMBÚRGUER BOVINO de 56 gramas. 

 R$              
1,98  

 R$            
3.267,00  



 

47 1661 UNID IOGURTE FRUTAS, sabores diversos, 

embalagem de 01 litro. 

 R$              
9,56  

 R$          
15.879,16  

48 4000 UNID 

IOGURTE (120ml), Iogurte tipo 

“chupetinha”com adição de polpa de frutas, 
obtido de leite pasteurizado, com consistência 
cremosa ou firme, acondicionado em 
embalagem com 120ml, constando na 
embalagem a identificação do produto, 
procedência, informação nutricional, numero de 
lote, prazo de validade, temperatura desejável, 
quantidade do produto, numero de registro no 
Ministério da Agricultura SIF/DIDOAS e 
carimbo de inspeção do SIF. Prazo de validade 
Maximo de 45 dias. 

 R$              
2,64  

 R$          
10.560,00  

49 810 UNID 

IOGURTE NATURAL, desnatado ou 

parcialmente desnatado. Embalagem contendo 
informação nutricional, data de validade e 
fabricação impressa na embalagem e contato 
para atendimento ao consumidor. Embalagem 
de 1 litro. 

 R$           
13,83  

 R$          
11.202,30  

50 1510 UNID 
IOGURTE LIGHT 200 ml. 

 R$              
3,30  

 R$            
4.983,00  

51 514 PCT 

JUJUBA, balas sortidas de goma de amido, 

sabores diversos, coloridas artificialmente. 
Ingredientes: açúcar, xarope de glicose, amido 
de milho modificado, aromatizantes, corantes 
artificiais amarelo tartrazina, amarelo 
crepúsculo, vermelho allura, azul brilahante e 
acidulante ácido cítrico. não contém glúten. 
embalagem com 1 kg. 

 R$           
25,40  

 R$          
13.055,60  

52 1331 UNID 
LEITE CONDENSADO, composto de leite 

integral, açúcar e lactose, textura homogênea, 
cor amarela – lata de 395 gramas. 

 R$              
8,57  

 R$          
11.406,67  

53 7218 PCT 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, sem adição de 

açúcar, instantâneo, rico em vitaminas A e D, 
pacote de 200 gramas, com impressão do 
nome do fabricante, registro no Ministério da 
Saúde e validade do produto não inferior a 11 
meses, contados da data do recebimento 
definitivo 

 R$           
10,90  

 R$          
78.676,20  

54 1193 PCT 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, sem adição de 

açúcar, instantâneo, rico em vitaminas A e D, 
pacote de 400 gramas, com impressão do 
nome do fabricante, registro no Ministério da 
Saúde e validade do produto não inferior a 11 
meses, contados da data do recebimento 
definitivo 

 R$           
22,41  

 R$          
26.735,13  

55 620 UNID LEITE DESNATADO EM PÓ, rico em cálcio e 

vitamina D, K e C  400g 

 R$           
24,74  

 R$          
15.338,80  

56 420 UNID 

LEITE SEM LACTOSE, com fonte de cálcio, 

ferro, cobre e iodo. Rico em fósforo, zinco e 
vitaminas A retinol, vitamina B2 riboflavina, 
vitamina B12 cianocobalamina e vitamina D 
CALCIFEROL. Embalagem de 300g. 

 R$           
30,70  

 R$          
12.894,00  

57 658 UNID 

LEITE DE COCO, contém carboximetil celulose 

(espessante), aditivos: benzoato de sódio e 
metabissulfito de sódio (conservantes), 

 R$              
4,29  

 R$            
2.822,82  



 

acidulante: ácido citrico. Embalagem de 200 ml 

58 1452 UNID LEITE DESNATADO LÍQUIDO, rico em cálcio 

e vitamina D, K e C (caxinha com 01 litro) 

 R$              
7,26  

 R$          
10.541,52  

59 155 UNID 

LEITE PARA RECEM NASCIDO ATÉ 06 
MESES, fórmula infantil com ferro para 

lactantes, com nucleotídeos DHA e ARA e 
tabela de instruções de uso, não contém 
glúten. A embalagem não deve estar amassada 
e estufada, devendo conter informação 
nutricional, data de validade e fabricação 
impressa na embalagem e contato par 
atendimento ao consumidor. Embalagem de 
400gramas. 

 R$           
44,80  

 R$            
6.944,00  

60 1696 UNID 

MARGARINA, de boa qualidade, produto que 

se apresenta sob forma de emulsão contendo 
obrigatoriamente os ingredientes óleos e/ou 
gorduras comestíveis e água, devendo conter 
no mínimo 65% de lipídios. Acondicionada em 
pote limpo, resistente, atóxico, que garanta a 
integridade do produto até o consumo, 
contendo 500g de peso líquido. Constando na 
embalagem a identificação do produto, 
procedência, informação nutricional, numero de 
lote, prazo de validade. Prazo de validade 
mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

 R$           
10,89  

 R$          
18.469,44  

61 392 UNID 
MARGARINA DE 500 mg cremosa light com 

sal. Prazo de validade mínimo de 6 meses a 
partir data de entrega. 

 R$           
13,53  

 R$            
5.303,76  

62 3189 UNID 

MARGARINA, de boa qualidade, produto que 

se apresenta sob forma de emulsão contendo 
obrigatoriamente os ingredientes óleos e/ou 
gorduras comestíveis e água, devendo conter 
no mínimo 65% de lipídios. Acondicionada em 
pote limpo, resistente, atóxico, que garanta a 
integridade do produto até o consumo, 
contendo 250g de peso líquido. Constando na 
embalagem a identificação do produto, 
procedência, informação nutricional, numero de 
lote, prazo de validade. Prazo de validade 
mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

 R$              
5,61  

 R$          
17.890,29  

63 164 UNID MANTEIGA,  creme de leite pasteurizado, 

cloreto de sódio, fermento lático, 200 gramas 

 R$           
14,51  

 R$            
2.379,64  

64 667 PCT 

MISTURA PRONTA PARA BOLO, contém 

farinha de trigo enriquecida com ferro, ácido 
fólico, amido de milho, e aromatizante sintético 
idêntico ao natural. Embalagem contendo 
informação nutricional, data de validade e 
fabricação impressa na embalaem e contato 
para atendimento ao consumidor. embalagem 
de 450 gramas. Diversos sabores 

 R$              
6,27  

 R$            
4.182,09  

65 1769 KG 

POLPA DE FRUTAS (sabores: goiaba, manga, 

caju, abacaxi, acerola, cajá etc...), polpa de 
fruta natural, congelada, acondicionado em 
embalagem de polipropileno transparente, sem 
conservantes, devendo apresentar na 
embalagem a composição básica, as 
informações nutricionais e o prazo de validade. 
Embalagem de 1kg. 

 R$           
15,50  

 R$          
27.419,50  



 

66 456 UNID 

VINAGRE, isento de corantes artificiais, ácidos 

orgânicos e minerais estranhos, livre de 
sujidades, material terroso, e detritos de 
animais e vegetais, acondicionado em frasco 
plástico com tampa inviolável, hermeticamente 
fechado. Garrafa de 500ml. 

 R$              
3,31  

 R$            
1.509,36  

67 931 PCT EMBALAGENS PARA CACHORRO QUENTE 

pct com 100 unid 

 R$              
5,61  

 R$            
5.222,91  

68 36 KG 

FOLHA DE LOURO, em folha seca e inteira, 

condicionado em embalagem plástica 
transparente, devendo apresentar na 
embalagem o prazo de validade. Embalagem 
com 1kg. 

 R$           
38,41  

 R$            
1.382,76  

69 108 KG CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA, de boa 

qualidade, 1 KG 

 R$           
44,55  

 R$            
4.811,40  

70 108 KG CHOCOLATE BRANCO EM BARRA, de boa 

qualidade, 1 KG  

 R$           
44,55  

 R$            
4.811,40  

71 108 KG CHOCOLATE MEIO AMARGO EM BARRA, 

de boa qualidade, 1 KG 

 R$           
44,55  

 R$            
4.811,40  

72 304 KG 
CHOCOLATE GRANULADO,de boa qualidade  

 R$           
35,56  

 R$          
10.810,24  

73 6000 UND 

OVOS DE PÁSCOA, composto de chocolate 

ao leite em formato de ovo de páscoa, 
composto de acuçar, gordura vegetal 
fracionada, cacau em pó desnatado, soro de 
leite em pó emulsificante lecitina de soja, 
polirricinoleato de poliglicerol e aromatizante, 
não contem glutem, sabor e odor caracteristico 
de chocolate ao leite, embalado 
individualmente, a unidade deve pesar entre 
160 a 180 gramas. 

 R$           
33,24  

 R$       
199.440,00  

74 80 UND 

PALMITO, tipo, pupunha, em conserva 

embalagem contendo mínimo 300 gramas, 
drenado, em vidro, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade mínimo 12 
meses da data de entrega 

 R$           
17,86  

 R$            
1.428,80  

75 120 UND 

IOGURTE SEM LACTOSE- indicado para 

intolerantes a lactose. Mantendo os benefícios 
do leite e a dosagem diária de cálcio. Com 
enzima lactase. Deverá possui como primeiro 
ingridiente leite. SOBORES: DIVERSOS,  
POTE: 90G. Conter dados de identificação do 
produto, data de validade e fabricaçã, selo de 
inspeção municipal ou selo de inspeção 
federal. 

 R$              
3,97  

 R$               
476,40  

76 300 UND IOGURTE ZERO AÇUCAR-DIVERSOS 
SABORES, COM 170 G 

 R$              
3,97  

 R$            
1.191,00  



 

77 540 UND 

MUCILON- Farinha de trigo enriquecida com 

ferro, ácido fólico, acuçar, farinha de milho , 
farinha de arroz, sais minerais ( carbono de 
cálcio, fosfato de sódio dibásico, fumarato 
ferroso, sulfato de zinco)  vitaminas ( vitamina 
c, niacina , vitamina e, ácido pantotênico, 
vitamina a, vitamina b1, vitamina b6, ácido 
folico, vitamina d ) e aromatizante vanilina, 
diversos sabores. EMBALAGEM 400G 

 R$              
7,60  

 R$            
4.104,00  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 1.081.521,02 (hum milhão, oitenta e um mil, 
quinhentos e vinte e um reais e dois centavos). 

R$    
1.081.521,02 

 

LOTE V 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS  P.UNIT.  P.TOTAL 

1 253 KG 

BOLACHA DE PALITO, em condições 

adequadas para o consumo. Deve ser 
entregue em embalagem plástica. 

R$       15,20 
R$            

3.845,60 

2 6488 KG 

PÃO FRANCES, em condições adequadas 

para o consumo. Deve ser entregue em 
embalagem plástica e dentro de caixas de 
papelão. Pesando 50g a unidade 

R$       19,53 
R$       

126.710,64 

3 5488 KG 

PÃO DOCE, em condições adequadas 

para o consumo. Deve ser entregue em 
embalagem plástica e dentro de caixas de 
papelão. Pesando 50g a unidade 

R$       19,53 
R$       

107.180,64 

4 5538 KG 

PÃO DE LEITE, em condições adequadas 

para o consumo. Deve ser entregue em 
embalagem plástica e dentro de caixas de 
papelão. Pesando 50g a unidade 

R$       19,53 
R$       

108.157,14 

5 3938 KG 

PÃO SOVADO, em condições adequadas 

para o consumo. Deve ser entregue em 
embalagem plástica e dentro de caixas de 
papelão. Pesando 50g a unidade. 

R$       19,53 
R$         

76.909,14 

6 9888 UNID 

PÃO DE QUEIJO, em condições 

adequadas para o consumo. Deve ser 
entregue em embalagem plástica. Pesando 
50g a unidade. 

R$          2,83 
R$         

27.983,04 

7 588 PCT 

PÃO DE FORMA INTEGRAL, contém 

centeio e aveia, baixo teor de grodura, 
100% integral, rico em fibras. apresentando 
textura e sabor característico, cor escura. 
contendo informação nutricional, data de 
validade e fabricação impressa na 
embalagem e contato para atendimento ao 
consumidor. Embalagem de 300 gramas. 

R$       10,10 
R$            

5.938,80 

8 1851 PCT 

PÃO DE FORMA, em condições 

adequadas para o consumo. Deve ser 
entregue em embalagem plástica devendo 
apresentar na embalagem a composição 
básica, informações nutricionais e o prazo 
de validade.  

R$          9,43 
R$         

17.454,93 

9 7725 UNID 

PÃO DELÍCIA, composto de farinha de 

trigo, ovos, leite, óleo, fermento, sal e 
queijo ralado, com 30g a 40g 

R$          1,72 
R$         

13.287,00 



 

10 2013 KG 

PÃO DE COCO, em condições adequadas 

para o consumo. Deve ser entregue em 
embalagem plástica e dentro de caixas de 
papelão. Pesando 50g a unidade 

R$       19,53 
R$         

39.313,89 

11 7500 UNID 

CHIMANGO, biscoito caseiro de tapioca, 

pesando 50g, em condições adequadas 
para o consumo.  Entregue em embalagem 
plástica.  

R$          2,71 
R$         

20.325,00 

12 1362 UND 

BOLO DE FORMA, em condições 

adequadas para o consumo. Dever ser 
entregue em embalagem de plastica e 
dentro de caixas de papelão. Pesando 
350g a unidade, diversos sabores. Devem 
esta consistente e do dia. 

R$          9,77 
R$         

13.306,74 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 560.412,56 (quinhentos e sessenta mil, 
quatrocentos e doze reais e cinquenta e seis centavos). 

R$       
560.412,56 

 

LOTE VI 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS  P.UNIT.  P. TOTAL 

1 25.775 LT 

LEITE DE VACA PASTEURIZADO, tipo 

"C", embalagem de 1 litro, contendo no 
rótulo ou impresso na embalagem os 
dados do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, selo do serviço de 
inspeção estadual ou federal. 

 R$ 4,08  
R$   

105.162,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$  105.162,00 (cento e cinco mil, cento e sessenta e 
dois reais). 

R$    
105.162,00 

 

LOTE VII 

ITEM QUANT. UF 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 P. UNIT.  P. TOTAL 

1 1.837 KG 

SALSICHA, de primeira qualidade. 

Congelada. Proveniente de animais 
abatidos sob inspeção veterinária. Deve 
apresentar aspecto próprio, não 
amolecida, não pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas ou qualquer aparato 
que venha encobrir possíveis alterações. 
Mantido em temperatura adequada. 

 R$ 13,20  
R$   

24.248,40 

2 435 UNID 

SARDINHA, sardinha ao próprio suco 

com óleo comestivel; contém 
naturalmente ômega-3 e fontes de 
proteínas. Peso liquido/neto 125g e peso 
drenado/escurrido 84g. Enlatado em 
conserva. A embalagem não deve estar 
amaddasa, estufada ou enferrujada e 
deve conter informação nutricional, data 
de validade e fabricação impressa na 
embalagem e contato para atendimento 
ao consumidor. 

 R$   7,87  
R$     

3.423,45 



 

3 861 KG 

QUEIJO MUSSARELA, fatiado de cor 

branca, odor e sabor característicos, 
ausência de qualquer tipo de impurezas 
ou elementos estranhos. Mantido em 
temperatura adequada. 

 R$ 57,34  
R$   

49.369,74 

4 579 KG 

QUEIJO LIGHT, produzido com baixo 

teor de gordura, ideal para dietas 
alimentares e café da manhã, contendo 
em seu rótulo as informações nutricionais.  

 R$ 61,05  
R$   

35.347,95 

5 275 PCT 
QUEIJO TIPO PARMESÃO RALADO, 

embalado em plástico apropriado 
inviolável, pacote de 100 gramas. 

 R$   6,16  
R$     

1.694,00 

6 925 KG 

PRESUNTO MAGRO, fatiado de primeira 

qualidade. Proveniente de animais 
abatidos sob inspeção veterinária. Deve 
apresentar aspecto próprio, não 
pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas 
ou qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. Mantida em 
temperatura adequada. 

 R$ 31,42  
R$   

29.063,50 

7 964 KG 

PRESUNTO NORMAL, fatiado de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar aspecto 
próprio, não pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas ou qualquer aparato 
que venha encobrir possíveis alterações. 
Mantida em temperatura adequada 

 R$ 23,38  
R$   

22.538,32 

8 478 KG 

MORTADELA DE FRANGO, fatiado de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar aspecto 
próprio, não pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas ou qualquer aparato 
que venha encobrir possíveis alterações. 
Mantida em temperatura adequada 

 R$ 15,58  
R$     

7.447,24 

9 373 KG 

MORTADELA DE PORCO, fatiado de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar aspecto 
próprio, não pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas ou qualquer aparato 
que venha encobrir possíveis alterações. 
Mantida em temperatura adequada 

 R$ 15,58  
R$     

5.811,34 

10 963 KG 

CALABRESA DEFUMADA, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais 
abatidos sob inspeção veterinária. Deve 
apresentar-se livre de parasitas e de 
qualquer substância contaminante que 
possa alterar os aspectos normais do 
produto ou qualquer aparato que venha 

 R$ 30,81  
R$   

29.670,03 



 

encobrir possíveis alterações. 

11 458 KG 

LINGUIÇA DEFUMADA de primeira 

qualidade. Proveniente de animais 
abatidos sob inspeção veterinária. Deve 
apresentar-se livre de parasitas e de 
qualquer substância contaminante que 
possa alterar os aspectos normais do 
produto ou qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. 

 R$ 30,81  
R$   

14.110,98 

12 960 KG 

LINGÜIÇA CALABRESA DE FRANGO, 

de primeira qualidade. Congelada. 
Proveniente de animais abatidos sob 
inspeção veterinária. Deve apresentar 
aspecto próprio, não amolecida, não 
pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas 
ou qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. 

 R$ 25,03  
R$   

24.028,80 

13 1.207 KG 

LINGUIÇA CALABRESA DE PORCO, de 

primeira qualidade. Congelada. 
Proveniente de animais abatidos sob 
inspeção veterinária. Deve apresentar 
aspecto próprio, não amolecida, não 
pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas 
ou qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. 

 R$ 27,08  
R$   

32.685,56 

14 783 DZ 
OVOS DE CAIPIRA, higienizado, deve 

ser entregue em caixas de papelão, com 
as características organolépticas mantida. 

 R$ 14,91  
R$   

11.674,53 

15 2.818 DZ 
OVOS DE GRANJA, higienizado, deve 

ser entregue em caixas de papelão, com 
as características organolépticas mantida. 

 R$ 11,34  
R$   

31.956,12 

16 3.549 KG 

PEITO DE FRANGO, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais 
abatidos sob inspeção veterinária. Carne 
congelada com adição de água de no 
máximo 6%. Aspecto próprio, não 
amolecida, não pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas ou qualquer aparato 
que venha encobrir possíveis alterações. 

 R$ 20,27  
R$   

71.938,23 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 395.008,19 (trezentos e noventa e cinco mil, oito 
reais e dezenove centavos).  

R$ 
395.008,19 

 

LOTE VIII 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS  P.UNIT.  P.TOTAL 



 

1 2.282 KG 

FRANGO INTEIRO CONGELADO, 

Manipulado em condições higiênicas, 
provenientes de animais sadios, 
abatidos sob inspeção sanitária, livres 
de parasitas ou substâncias 
contaminantes que possam alterar o 
produto. 

 R$  13,08  
R$      

29.848,56 

2 4.892 KG 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, 

resfriado e sem tempero - Manipulado 
em condições higiênicas, provenientes 
de animais sadios, abatidos sob 
inspeção sanitária, livres de parasitas 
ou substâncias contaminantes que 
possam alterar o produto. 

 R$  15,00  
R$      

73.380,00 

3 767 KG 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO 

resfriado, sem presença de osso, pele e 
tempero, manipulado em condições 
higiênicas, provenientes de animais 
sadios, abatidos sob inspeção sanitária, 
livres de parasitas ou substâncias 
contaminantes que possam alterar o 
produto. 

 R$  27,97  
R$      

21.452,99 

4 1.321 KG 

COXINHA DA ASA DE FRANGO, de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Carne congelada com 
adição de água de no máximo 6%. 
Aspecto próprio, não amolecida, não 
pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas ou qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. 

 R$  22,08  
R$      

29.167,68 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 153.849,23 (cento e cinquenta e três mil, oitocentos 
e quarenta e nove reais e vinte e três centavos). 

R$    
153.849,23 

 

LOTE IX 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P. UNIT. P. TOTAL 

1 5.718 KG 

CARNE BOVINA MUSCULO, de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se livre de 
parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. Com selo de 
inspeção. Pacotes contendo pedaços de 
carne cortados e limpos. Embalagem de 
1kg e 2kg. 

R$ 35,00 
R$   

200.130,00 

2 743 KG 

COSTELA BOVINA, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais 
abatidos sob inspeção veterinária. Deve 
apresentar-se livre de parasitas e de 
qualquer substância contaminante que 
possa alterar os aspectos normais do 
produto ou qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. Com selo 

R$ 22,67 
R$      

16.843,81 



 

de inspeção. 

3 1.223 KG 

FÍGADO DE GADO – proveniente de 

animais sadios, abatidos sob inspeção 
veterinária, livre de parasitas ou 
substâncias contaminantes que possam 
alterar o produto, apresentando aspecto, 
cor, sabor e aroma próprios. 

R$ 26,17 
R$      

32.005,91 

4 883 KG 

CARNE BOVINA, CONTRA FILÉ, de 

primeira qualidade. Bifes amaciados, 
pesando 100gramas cada. Proveniente 
de animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se livre de 
parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. Com selo de 
inspeção. Pacotes contendo bifes 
cortados e limpos. Embalagem de 1kg e 
2kg. 

R$ 46,83 
R$      

41.350,89 

5 678 KG 

CARNE BOVINA, PICANHA, de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se livre de 
parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. Com selo de 
inspeção. 

R$ 48,50 
R$      

32.883,00 

6 1.508 KG 

CARNE BOVINA MOIDA, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais 
abatidos sob inspeção veterinária. Deve 
apresentar-se livre de parasitas e de 
qualquer substância contaminante que 
possa alterar os aspectos normais do 
produto ou qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. Com selo 
de inspeção. Pacotes contendo carne 
moída própria para o consumo. 
Embalagem de 1kg e 2kg. 

R$ 32,67 
R$      

49.266,36 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 372.479,97 (trezentos e setenta e dois mil, 
quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e sete centavos). 

R$    
372.479,97 

 

LOTE X 

ITEM QUANT. UF 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 P.UNIT.   P.TOTAL  

1 3.613 KG 

CARNE BOVINA TIPO SOL – 

proveniente de animais sadios, 
abatidos sob inspeção sanitária, livre 
de parasitas ou substâncias 
contaminantes que possam alterar o 
produto, apresentando aspecto, cor, 
sabor e aroma próprios. 

 R$  41,67  
R$   

150.553,71 



 

2 7.138 KG 

CARNE BOVINA, BIFE, de primeira 

qualidade. Bifes amaciados, pesando 
100gramas cada. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se livre 
de parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. Com selo de 
inspeção. Pacotes contendo bifes 
cortados e limpos. Embalagem de 1kg 
e 2kg. 

 R$  46,67  
R$   

333.130,46 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 483.684,17 (quatrocentos e oitenta e três mil, 
seiscentos e oitenta e quatro reais e dezessete centavos). 

R$       
483.684,17 

 

LOTE XI 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL 

1 608 KG 

COSTELA SUÍNA, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais 
abatidos sob inspeção veterinária. 
Deve apresentar-se livre de 
parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. Com 
selo de inspeção. 

R$ 27,50 R$   16.720,00 

2 2203 KG 

CARNE SUÍNA TIPO LOMBO, de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se livre 
de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que possa 
alterar os aspectos normais do 
produto ou qualquer aparato que 
venha encobrir possíveis 
alterações. 

R$ 31,00 R$   68.293,00 

3 758 KG 

CARNE SUÍNA TIPO PERNIL, de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se livre 
de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que possa 
alterar os aspectos normais do 
produto ou qualquer aparato que 
venha encobrir possíveis 
alterações. 

R$ 31,00 R$   23.498,00 

4 712 KG 

TOCINHO, de primeira qualidade. 

Proveniente de animais abatidos 
sob inspeção veterinária. Deve 
apresentar-se livre de parasitas e 
de qualquer substância 
contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. 

R$ 18,58 R$   13.228,96 



 

5 275 KG 

TOCINHO DEFUMADO, de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se livre 
de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que possa 
alterar os aspectos normais do 
produto ou qualquer aparato que 
venha encobrir possíveis 
alterações. 

R$ 32,00 R$     8.800,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 130.539,96 (cento e trinta mil, quinhentos e trinta 
e nove reais e noventa e seis centavos). 

R$  130.539,96 

 

LOTE XII 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
 

P.UNIT. P.TOTAL 

1 628 KG 

PEIXE TIPO PIRAMUTABA limpo 

em condições para consumo. Deve 
apresentar-se livre de parasitas e 
de qualquer substância 
contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. 

R$ 37,00 R$ 23.236,00 

2 577 KG 

PEIXE (FILÉ DE PEIXE)- resfriado, 

limpa, aspecto: próprio da espécie, 
não amolecida nem pegajosa, cor: 
própria da espécie, sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas, odor; 
próprio, tipo de corte: em bifes, 
embaladas em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o 
momento do consumo. 

R$ 48,50 R$ 27.984,50 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 51.220,50 (cinquenta e um mil, duzentos e vinte 
reais e cinquenta centavos). 

R$ 51.220,50 

 

1.1. O valor global dessa licitação é de R$ 4.713.670,70 (quatro milhões, setecentos e treze 

mil, seiscentos e setenta reais e setenta centavos). 

1.2. A licitação será realizada em LOTES, conforme tabela constante no Termo de 

Referência e neste instrumento, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que 

o compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1  A participação no presente se dará mediante Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa 
de Licitações e Leilões, disponível no endereço eletrônico bllcompras.com.  

2.1.1 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 



 

2.2 Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que pertençam ao 
ramo de atividade pertinente  ao objeto licitado; 

2.3 A execução dos Trabalhos previstos neste Termo de Referência não implica  em 
qualquer relação de  emprego ou vínculo trabalhista, sendo, portanto, regido sem 
subordinação jurídica 

2.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. 

2.6 Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

2.6.4 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.6 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.6.9 Sociedades cooperativas. 

2.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

2.7 O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7.1 A vedação de que trata o item 2.5.6  estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

3.1 Os licitantes deverão apresentar simultaneamente os documentos de habilitação e as 
propostas de preço até às 09h00min do dia 26/03/2026. 

3.2 Se necessário, os documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
após o encerramento da etapa competitiva, observado o prazo de até 01 (um) dia útil após a 
solicitação do Pregoeiro. 

3.3 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá declarar que: 

3.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 

3.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

3.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

3.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos seguintes 
campos: 
4.1.1 Valor unitário, valor total de cada item e valor total do lote; 
4.1.2 Marca; 
4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.2.1  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
4.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES E DEMONSTRAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 
5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 



 

5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 
5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 100,00 (cem reais). 
5.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.10 O modo de disputa para o envio de lances no pregão eletrônico será o modo de disputa 
“aberto”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
5.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 
5.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
5.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
5.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.16 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o próprio sistema da bll realizará 
sorteio para que ocorra o desempate. 
5.16.1 Encerrada a etapa de envio de lances e verificado a existência de propostas com 
valores inferiores a 50% do orçado pela Administração, deflagrar-se-á, automaticamente, 
etapa de demonstração de exequibilidade das ofertas. 
5.16.1.1 Todos os licitantes que tenham apresentado propostas com valores  inferiores a 
50% do orçado pela Administração ficam intimados, automaticamente e independente de ato 
da Agente de Contratação, para, no prazo de 03 (três) dias uteis, a contar do fim da etapa de 
envios de lances, comprovar a exequibilidade das propostas por meio do envio dos seguintes 
documentos: 
5.16.1.1.1 Composição de  custos, cuja comprovação deverá constar: 
5.16.1.1.2 Nota fiscal ou orçamento para com os fornecedores que comprove a aquisição 
dos bens ou serviços, se for o caso; 
5.16.1.1.3 Informar qual a alíquota incidente de imposto sobre a venda e nesse imposto 
comprovar, por meio do faturamento, que a empresa está enquadrada no percentual de 
imposto a pagar. 
5.16.1.1.4 Informar qual é a margem de lucro da empresa;  



 

5.16.1.1.5 Na planilha de composição de custos deve constar, em coluna adicional, o 
indicativo de referência do item da licitação, informando descrição completa, marca, custo, 
imposto, frete, despesas operacionais e lucro, preço final, número da nota fiscal/orçamento e o 
código  do produto constante na fiscal de compra ou no orçamento do fornecedor, conforme 
modelo de planilha no ANEXO XIII. 
5.16.1.1.6 O prazo referido no item 5.16.1 é comum para todos os licitantes que 
apresentarem propostas com valores inferiores a 50% do orçado pela Administração. 
5.16.1.1.7 As propostas dos disputantes que descumprirem o prazo do subitem 5.16.1 
sertão automaticamente desclassificadas.  
5.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
5.17.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
5.17.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
5.17.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.17.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 1 (um) dia 
útil, envie a proposta realinhada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.17.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.18 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput). 
6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.4.1 contiver vícios insanáveis; 
6.4.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
6.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
6.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
6.5.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.7 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.8  rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta    planilha poder   ser ajustada pelo fornecedor, no pra o indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
6.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
6.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
6.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes deverão apresentar simultaneamente os documentos de habilitação e as 
propostas de preço até às 09h00min do dia 26/03/2026. 

7.2 Se necessário, os documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
após o encerramento da etapa competitiva, observado o prazo de até 01 (um) dia útil após a 
solicitação do Pregoeiro. 

7.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
7.3.1 I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 
7.3.2 II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 



 

7.3.2.1 § 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

7.4 Os documentos previstos no Termo de Referência e no ANEXO III, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por cópia. 

7.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
efic cia para fins de habilitação e classificação  

7.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.13 - A empresa vencedora do certame deverá encaminhar via plataforma da BLL e 
também no e-mail licitacaopmrs@hotmail.com, no prazo de até 01 (um) dia útil, a partir da 
solicitação do Pregoeiro, a proposta reformulada, das quais com fulcro no art. 9º, § 1º do 
Decreto Federal nº 7.892/13, deverá ter seu desconto linear a todos os itens do lote. 

7.14 As licitantes não poderão registrar ao final do certame valores dos itens superiores aos 
previstos neste termo de referência; 

7.15 As planilhas deverão contemplar todos os itens do lote a que a empresa está 
concorrendo; 

7.16 As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso 

não conste prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) 

dias da data de emissão. 

7.17 As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua 
autenticidade pelo pregoeiro ou membro de equipe de apoio. 
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8. DA CONTRATAÇÃO  

8.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o instrumento contratual. 
 

9. DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
9.4 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.5 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
9.6 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.7 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.8 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) art.60 
9.9 s úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
9.10 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
9.11 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
9.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
9.13 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
9.14 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de riacho de Santana – Bahia, sediada na 
Praça Monsenhor Tobias, nº 321, centro, CEP 46.470-000.  
 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
10.1.5 fraudar a licitação 
10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
10.2.1 advertência;  
10.2.2 multa; 
10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da comunicação 
oficial.  
10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa 
será de 15% a 30%  do valor do contrato licitado. 
10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 
10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 
10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 
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10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022.  
10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
seu recebimento. 
10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Publica da Prefeitura de 
Riacho de Santana, Bahia. 
 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo seguinte endereço: licitacaopmrs@hotmail.com.   
11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 

12.  DA FISCALIZAÇÃO, DA GESTÃO DO CONTRATO, DA ENTREGA DO OBJETO E 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
12.1 As disposições sobre a fiscalização, a gestão do contrato, a entrega do objeto e as 
condições de pagamento estão consignadas na minuta da ata de registro de preços e 
instrumento contratual, respectivamente anexos XI e XII do presente edital.  
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13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Sistema da Bolsa de 
Licitações e Leilões, disponível no endereço eletrônico bllcompras.com; no Diário Oficial 
do Município  https://riachodesantana.ba.gov.br/diario_oficial, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no Diário Oficial da União, do Estado e pelo e-mail 
licitacaopmrs@hotmail.com  

13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.11.1 ANEXO I – ETP – Estudo Técnico Preliminar  
13.11.2 ANEXO II - Termo de Referência  
13.11.3 ANEXO III – Documentação exigida para Habilitação 
13.11.4 ANEXO IV – Declaração Geral Conjunta para Habilitação  
13.11.5 ANEXO V – Declaração de Obediência 
13.11.6 ANEXO VI – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
13.11.7 ANEXO VII – Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência 
13.11.8 ANEXO VIII – Termo de Compromisso  
13.11.9 ANEXO IX – Modelo de procuração  
13.11.10 ANEXO X – Modelo de Proposta Econômica Padrão 
13.11.11 ANEXO XI – Minuta de Ata de Registro de Preços 
13.11.12 ANEXO XII – Minuta de Contrato 
13.11.13 ANEXO XIII – Minuta de planilha para composição de custo 
 
Riacho de Santana-BA, 03 de março de 2026. 
 
 
_____________________________________ 
Lílian Rodrigues de Sousa  
Secretária Municipal de Educação  
Decreto n° 08/2025 
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_____________________________________ 
Nádia Beatriz Fernandes Cardoso de Castro 
Secretária Municipal de Assistência Social 
Decreto n° 09/2025 
 
 
______________________________________ 
Dielle Lorena de Oliveira Prates  
Secretária Municipal de Saúde  
Decreto n° 311/2025  
 
 
______________________________________ 
Ítalo Roberto de Castro Marques 
Secretário Municipal de Administração 
Decreto n.º 160/2026 
 
 
_________________________________________ 
João Daniel Machado de Castro 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
Decreto nº 03/2025 
 
 
_________________________________________ 
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ANEXO I  

   ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 002/2026 

 

1. Informações Básicas 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase do planejamento e apresenta 

os devidos estudos para a contratação e sua melhor solução que atenderá a necessidade abaixo 

especificada. 

Tem-se como objetivo principal estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

Os produtos têm natureza comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2. Descrição da necessidade 

           

             A aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, é necessária para 

garantir o pleno funcionamento e atendimento das demandas das diversas secretarias do 

município, que incluem a preparação e fornecimento de refeições, café, sucos, lanches, entre 

outros, visando atender as necessidades rotineiras para os servidores, visitantes e usuários.  

  A aquisição de gêneros alimentícios proporciona um ambiente de trabalho saudável e 

contribui para o conforto e bem-estar dos colaboradores/usuários, pois serão utilizados nos 

eventos promovidos pelas Unidades Escolares do Ensino Infantil e Fundamental e Unidades 

Administrativas da Secretaria Municipal de Educação, Secretarias Municipais de Administração, 

Agricultura e Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e diversos programas e setores das Secretarias 

Municipais de Saúde e Assistência Social. Isso reflete diretamente na satisfação dos funcionários, 

visitantes ou beneficiários, resultando em um clima organizacional mais positivo e um serviço de 

qualidade.  

  A obtenção de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis por meio de licitação 

garante transparência, competitividade e o cumprimento dos princípios da Administração Pública. 

Os prédios públicos pertencentes à Administração Pública Municipal recebem diariamente 

inúmeras pessoas, sejam servidores públicos, colaboradores, munícipes e visitantes que circulam 

diariamente nessas dependências, necessitando assim aquisição de gêneros alimentícios. 

  Em que pese os itens, objeto deste estudo, não estarem presentes nas atividades 

principais da Administração Pública, a aquisição dos mesmos são imprescindíveis para a 

manutenção das atividades principais, uma vez que se trata de produtos de uso cotidiano 

proporcionando uma infraestrutura básica ao pleno funcionamento das unidades. 

  Ademais, a aquisição dos produtos ocupa um papel de relevância, pois visa à reposição 

do estoque de forma parcelada, racionalizando a compra de acordo com o consumo efetivo do 



 

Ente Municipal. A omissão quanto à contratação acarretaria prejuízos na busca dos objetivos da 

Administração Pública, pois compromete na qualidade da prestação dos serviços, posto que afeta 

positivamente no desempenho de qualidade dos serviços oferecidos pela edilidade. Assim, a 

referida contratação configura-se como um meio imperativo para suprir às demandas do 

município. 

3. Áreas requisitantes 

 

   

4 Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 A contratação se dará por Pregão eletrônico por se tratar de produtos comuns com 

especificações usuais de mercado. 

4.2 O critério de julgamento será o de menor preço global por lote.  

4.3 Poderão participar deste certame as empresas que atendam aos requisitos mínimos exigidos 

para o cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento 

dos compromissos firmados no eventual contrato durante toda a sua vigência. 

4.4 A contratação, resultado desta licitação, terá validade de 01 (um) ano, a partir da data de sua 

assinatura. O objeto não demanda vistoria prévia de local.  

4.5 O prazo para entrega do objeto licitado será de 5 (cinco) dias úteis, a partir da emissão de 

Ordem de Compra/Serviço aos respectivos fornecedores, vencedor do lote licitado, promovidos 

pela Unidade Requisitante. 

4.6 Caso não seja possível a entrega no prazo determinado, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.7 O fornecimento será parcelado, à proporção da necessidade e solicitação das Secretarias 

Municipais de Riacho de Santana/BA. 

Área requisitante Responsável 

Secretaria Municipal de Administração Ítalo Roberto de Castro Marques 

Secretaria Municipal de Saúde 
Dielle Lorena de Oliveira Prates 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social Nádia Beatriz Fernandes Cardoso de Castro 

Secretaria Municipal de Educação Lílian Rodrigues de Sousa 

Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento Flávia Taize Cardoso Moreira 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos João Daniel Machado de Castro 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável Messias Nazaré Oliveira Santos 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
Euller Josias Benevides Ivo 



 

4.8 Quanto à forma de apresentação, não será permitida a entrega do produto em embalagem 

violada, estufada, não íntegra.  

4.9 No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas 

condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes químicos, 

físicos e biológicos.  

4.10 Os produtos perecíveis deverão ser embalados e mantidos, quando sua natureza assim 

exigir, sob resfriamento ou congelamento, desde sua origem até sua entrega definitiva, em 

temperaturas adequadas para sua perfeita conservação.  

4.11 As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem 

perfurações, e expressar claramente a data de validade do produto, que deverá ser de acordo 

com o termo de referência, contados a partir da data de recebimento. 

4.12 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.13 A empresa deverá comprovar através de no mínimo 1 (um) atestado(s) de aptidão do 

desempenho da atividade, o qual comprove que tenha fornecido, de forma satisfatória, produtos 

compatíveis com o objeto constante da licitação, mediante a apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.14 Os atestados deverão referir-se aos serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

4.15 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados ao Pregoeiro, quando solicitado. 

4.16 A empresa deverá fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos 

do edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

4.17 A empresa deverá responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

Contratante e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante 

processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

4.18 A empresa deverá reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se 

verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o 

pactuado; 

4.19 A empresa deverá apresentar alvará da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, relativo 

à sede da licitante. 

 

5 Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

 

Os quantitativos foram estimados tomando como base levantamento realizado pelas diversas 

secretarias municipais. 

LOTE I 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

1 18.284 PCT 

CAFÉ MOÍDO, Café torrado e moído, em embalagem a vácuo laminada, 

torração escura, sem glúten e sem gordura saturada, com selo de pureza 
ABIC, e/ou Laudos Laboratoriais, embalagem pacote com 250g. Constando na 
embalagem identificação do produto, informações nutricionais e prazo de 
validade. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 



 

 

LOTE II 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

1 16.637 KG 

AÇUCAR, obtido da cana de açúcar, tipo cristal, com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprio, sem fermentação, isento de sujidades, parasitas e de enxofre, 
acondicionado em embalagem própria, de 01kg, constando na embalagem  
identificação do produto, informações nutricionais e prazo de validade. Prazo 
de validade mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

2 553 KG 

AÇUCAR, obtido da cana de açúcar, tipo refinado, com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprio, sem fermentação, isento de sujidades, parasitas e de enxofre, 
acondicionado em embalagem própria, de 01kg, constando na embalagem  
identificação do produto, informações nutricionais e prazo de validade. Prazo 
de validade mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

3 120 KG 

AÇÚCAR DE CONFEITEIRO, obitdo de cana de açucar, tipo confeiteiro, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, sem fermentação, isento de sujidades, 
parasitas e de enxofre, acondicionado em embalagem propria, de 01 kg, 
constando na embalagem identificação do produto, informações nutricionais e  
prazo de validade. Prazo de validade de 06 meses a parti data de entrega. 

4 3.941 KG 

ARROZ BRANCO, Agulhinha, tipo 1, beneficiado, polido, com no mínimo 90% 

de grãos inteiros, com umidade permitida em lei, com aspecto cor, cheiro e 
sabor  próprio, isento de sujidades e parasitas, acondicionado em embalagem 
própria, de 01kg, constando na embalagem  identificação do produto, 
informações nutricionais e prazo de validade. Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega 

5 345 KG 

ARROZ INTEGRAL, subgrupo arroz parbolizado integral, classe longo fino, tipo 

1, não contém glúten e pronto em 20 min. Peso líquido 1,0 kg. Pacotes 
íntegros, contendo informações nutricionais, data de validade e lote de 
fabricação e contato para atendimento ao consumidor. Prazo de validade 
mínimo de 06 meses a partir da data de entrega. 

6 12.223 KG 

ARROZ PARBOLIZADO,  tipo 1, beneficiado, polido, com no mínimo 90% de 

grãos inteiros, com umidade permitida em lei, com aspecto cor, cheiro e sabor  
próprio, isento de sujidades e parasitas, acondicionado em embalagem própria, 
de 01kg, constando na embalagem  identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir 
data de entrega 

7 11.971 KG 

FEIJÃO CARIOQUINHA, constituídos de grãos inteiros, com umidade 

permitida em lei, com aspecto cor, cheiro e sabor  próprio, isento de sujidades 
e parasitas, acondicionado em embalagem própria, de 01kg, constando na 
embalagem  identificação do produto, informações nutricionais e prazo de 
validade. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

8 956 KG 

FEIJÃO CATADOR, feijão de corda, tipo 1, novo , constituídos de grãos 

inteiros, com umidade permitida em lei, com aspecto cor, cheiro e sabor  
próprio, isento de sujidades e parasitas, acondicionado em embalagem própria, 
de 01kg, constando na embalagem  identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir 
data de entrega. 

9 938 KG 

FEIJÃO PRETO, tipo 1, preto, novo , constituídos de grãos inteiros, com 

umidade permitida em lei, com aspecto cor, cheiro e sabor  próprio, isento de 
sujidades e parasitas, acondicionado em embalagem própria, de 01kg, 
constando na embalagem  identificação do produto, informações nutricionais e 
prazo de validade. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir data de 
entrega. 

10 3.921 KG 

MACARRÃO, de sêmola, espaguete fino , a base de farinha com ovos .( Firme 

8 mim, al dente 9 a 10 mim e macio 11 a 12 mim) Constando na embalagem 
identificação do produto, informações nutricionais e prazo de validade. Prazo 
de validade mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 



 

11 3.100 KG 
MACARRÃO, de sêmola, tipo parafuso, a base de farinha com ovos. 

Constando na embalagem identificação do produto, informações nutricionais e 
prazo de validade. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir data de 
entrega 

12 748 PCT 

MACARRÃO ESPAGUETE INTEGRAL, tipo espaguete fino. Embalagem com 

500 gramas. Constando na embalagem identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir 
data de entrega 

13 758 PCT 

MACARRÃO PARAFUSO INTEGRAL, tipo parafuso. Embalagem com 500 

gramas. Constando na embalagem identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir 
data de entrega 

14 2.584 PCT BOLACHA TIPO ROSQUINHA 400 gramas cada. 

15 12.302 PCT BISCOITO DOCE SEM RECHEIO biscoito doce sabor artificial de coco, leite ou 

tipo maisena. Embalagem contendo 03 pacotes indivu, pacote de 400 gramas. 

16 975 PCT 

BISCOITO ÁGUA, biscoito água leve e gostoso, 0g de gordura trans na 

porção. Peso liquído 400g. Pacotes íntegros, contendo informações ntricionais, 
data de validade e lote de fabricação e contato para atendimento ao 
consumidor. 

17 15.435 PCT 
BISCOITO COM SAL, tipo cream cracker, pacote de 400 gramas 

18 1.963 PCT 

BISCOITO SAL TIPO PITS TOP, biscoito de boa qualidade, em embalagem 

plástica, devendo apresentar na embalagem o peso, os ingredientes, as 
informações nutricionais e o prazo de validade.  Embalagem  com 400gr 

19 2.583 PCT BOLACHA DOCE AMANTEIGADA, sem recheio, tipo: leite, chocolate, nata ou 

coco, pacote de 400 gramas. 

20 595 PCT 

BISCOITO CHOCOLATE WAFER, chocolate envolvido por camadas de 

biscoito waffer e coberto com camada de chocolate ao leite, embalagem 
aluminizada de papel resistente, com peso médio de 120 gramas.  

21 1.205 PCT 

BOLACHA INTEGRAL, Biscoito cream craker integral com fonte de fibras. 

Peso líquido 420g. Pacotes íntegros, contendo informações nutricionais, data 
de validade e lote de fabricação e contato para atendimento ao consumidor.  

22 335 PCT 
CANUDO- 21 cm tradicional para suco/ refrigerante com 100 unidades 

23 389 KG 
SAL REFINADO IODADO, 1ª qualidade, embalagem plástica, termos soldada, 

atóxica, transparente. 

24 70 KG 
SAL GROSSO, acondicionado em embalagem plástica transparente, devendo 

apresentar na embalagem as informações nutricionais e o prazo de validade. 
Embalagem com 1kg. 

25 913 PCT TORRADA INTEGRAL, 160 gramas.  

26 5.407 UNID 

ÓLEO DE SOJA, (latas ou embalagem plástica de 900 ml) Latas sem ferrugem 

ou amassadas. Registro no Ministério da Saúde. Constando na embalagem 
identificação do produto, informações nutricionais e prazo de validade. Prazo 
de validade mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

27 248 UNID 
ADOÇANTE LIQUIDO DIETÉTICO (sacarina sódica e ciclamato de sódio) 

embalagem de 100 ml 

28 60 UND 

ADOÇANTE CULINARIO PARA FORNO E FOGÃO (PÓ GRANULAR) 

embalagem com mínimo de 400g. O Produto deve conter exatamente os dados 
de identificação, procêdencia, numero de lote , data de validade, quantidade de 
produto. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA  

 



 

LOTE III 

ITEM QUANT. UF 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

1 1.558 UNID 
EXTRATO DE TOMATE simples concentrado: produto resultante da 

concentração da polpa de tomates maduros, sem pele, sem semente, por 
processo tecnológico adequado, lata de 340 gramas. 

2 481 UNID 

POLPA DE TOMATE, consistente, cor vermelha, cheiro e sabor próprios, 

preparados com frutos maduros, sãos, sem pele e sementes, com aspecto 
cor, cheiro e sabor próprio, isento de sujidades e parasitas, acondicionado em 
embalagem própria, de 340g, constando na embalagem  identificação do 
produto, informações nutricionais e prazo de validade. Prazo de validade 
mínimo de 6 meses a partir data de entrega 

3 1.104 UNID 

MOLHO DE TOMATE , concentrado com tomates processados logo após a 

colheita, massa mole, cor vermelha, cheiro e sabor próprio . Embalegem 
contendo informação nutricional, data de validade e fabricação impressa na 
embalagem e contato para atendimento ao consumidor . Embalagem de 340g. 

4 531 KG 

AMENDOIM COM CASCA, acondicionado em embalagem plástica 

transparente, devendo apresentar na embalagem as informações nutricionais 
e o prazo de validade. Embalagem com 1kg. 

5 660 KG 
AMENDOIM SEM CASCA, acondicionado em embalagem plástica 

transparente, devendo apresentar na embalagem as informações nutricionais 
e o prazo de validade. Embalagem com 1kg. 

6 700 UNID 
AMIDO DE MILHO BAUNILHA, 200 gramas: com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio; isento de sujidades, parasitas e larvas; acondicionado em saco de 
papel impermeável, fechado;  

7 315 UNID 
AMIDO DE MILHO MORANGO, 200 gramas: com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprio; isento de sujidades, parasitas e larvas; acondicionado em saco 
de papel impermeável, fechado;. 

8 1.090 UNID 
AMIDO DE MILHO ARROZINA, 200 gramas: com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprio; isento de sujidades, parasitas e larvas; acondicionado em saco 
de papel impermeável, fechado;.  

9 1.200 UNID AVEIA EM FLOCOS FINOS, de 200 gramas cada isento de sujidades, 

parasitas e larvas. 

10 526 UNID 
AZEITONAS VERDES, em conserva, inteiras, grandes, com caroço, imersa 

em liquido, sem tempero, tamanho e coloração uniformes, acondicionadas em 
vidro lacrado e vedado de 500 gramas. 

11 282 UNID 
AZEITE, extra virgem, devendo apresentar na embalagem o peso, os 

ingredientes, as informações nutricionais e o prazo de validade.  Embalagem 
de 500 ml. 

12 220 PCT 
ATUM DE BANANA Pacote com 50 unidades, (750 gramas.) acondicionado 

em embalagem de polipropileno, transparente, devendo apresentar na em 
embalagem as informações nutricionais e prazo de validade. 

13 200 UNID ATUM RALADA, em óleo comestível, embalagem lata, contendo no mínimo 

de 170 gramas, com identificação do produto e prazo de validade 

14 290 UNID 
ALMÔNDEGA 420 gramas composta de água, proteína texturizada de soja, 

farinha de rosca, cebola, sal, condimentos naturais e outros componentes 
característicos do produto.  

15 257 UNID AMEIXA EM CALDA, selecionada e sem caroços, lata com 150 gramas, com 

identificação do produto e prazo de validade. 



 

16 307 UNID 
AMEIXA SECA, In natura, de primeira qualidade, embalada em saco plástico 

transparente, atóxico, embalagem de 1kg 

17 40 UNID BAUNILHA LIQUIDA 

18 1.145 PCT 
COCO RALADO BRANCO, puro, sem açúcar, com no mínimo 60 %¨de 

gordura, cheiro característico, sem parasitas e sem larvas, pacote de 100 
gramas. 

19 103 UNID 
CEREJA EM CALDA, Ingredientes: cereja, água, açúcar, acidulante ácido 

cítrico, corante vermelho 40 e aroma artificial de cereja. Validade pelo menos 
12 meses apartir da entrega. 180 gramas 

20 168 UNID CATCHUP, Catchup tradicional, à base de polpa de tomate, açúcar, vinagre, 

glicose, sal. Garrafa plástica com 3kg. 

21 220   CATCHUP,  molho de consistência pastosa, composto de tomate, açúcar, sal 

e condimentos- Frasco 400 grmas 

22 144 CX 
CHANTILLY, creme tipo chantilly, pesando 200 ml 

23 79 CX 
CHÁ EM SACHÊ, diversos sabores, contendo 15 sachês. 

24 90 UNID PÊSSEGO EM CALDA, ingredientes: Pêssegos em metades, água e açúcar. 

Apresentação: lata. Validade: pelo menos 12 meses a partir da emtrega. 

25 1.005 UNID 
PANETONE, pão doce com fragrância discreta de baunilha e recheio de frutas 

secas, tais como damasco, laranja, limão, figo, maçã, cidra e uva passa. 
Embalado em caixa e pesando 500 gramas 

26 7.100 UNID PIPOCA DOCE, pipoca doce de milho. Embalagem devendo apresentar a 

composição básica, informações nutricionais e o prazo de validade. 
Embalagem de 40 a 50g. 

27 208 PCT 
FARINHA DE ROSCA, Embalagem de 500 gramas 

28 1.265 PCT 
FARINHA LÁCTEA, sachê com 12 unidades, com 230 gramas cada sachê. 

29 731 UNID 
MAIONESE, a base de ovo e óleo vegetal, adicionada de condimentos e 

outras substâncias, comestíveis. não poderá ser adicionada de corantes, em 
balde plástico, atóxico, resistente, hermeticamente fechado. cada embalagem 
deverá apresentar peso líquido de 200g 

30 125 UNID MOSTARDA,  embalagem: frasco com 200 ml, data de fabricação e prazo de 

validade 

31 1.878 PCT 
MILHO PARA CANJICA, branco, tipo 01, embalagem de 500 gramas.   

32 567 UNID ERVILHA, devendo apresentar na embalagem a composição básica, as 

informações nutricionais e o prazo de validade. Embalagem de 200g. 



 

33 422 PCT 

MAISENA, não contém glúten. Excelente para preparar mingaus, papas, 

cremes, bolos, massas, doces e salgados. Embalagem livre de umidades, 
contendo informação nutricional, data de validade e fabricação impressa na 
embalagem e contato para atendimento ao consumidor. embalagem de 500 
gramas. 

34 1.409 UNID MILHO VERDE EM LATA, devendo apresentar na embalagem a composição 

básica, as informações nutricionais e o prazo de validade. Embalagem de 
200g. 

35 1.368 PCT 
MILHO PARA PIPOCA, classe 01, cor amarela, em grão duro, sã e limpo, não 

pode estar mofado ou caranchudos, tem que estar com aspecto cheiro e 
sabor próprio, livre de fertilizantes, parasitas e larvas e detritos animais ou 
vegetais, acondicionados em saco plástico resistente com 500 gramas. 

36 220 PCT 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA DE CARNE, apresentada em grãos 

com aspecto cor, cheiro e sabor próprio acondicionada em embalagem 
transparente 400 gramas. 

37 180 PCT 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA DE FRANGO, apresentada em grãos 

com aspecto cor, cheiro e sabor próprio acondicionada em embalagem 
transparente 400 gramas. 

38 382 CX PALITO DE DENTE DE MADEIRA; no formato roliço e pontiagudo; caixa com 

100 palitos 

39 290 PCT 
PALITO P/ CHURRASCO, com 50 palitos 

40 250 PCT 
PALITO P/ SORVETE, com 100 unidades 

41 563 KG 
TAPIOCA COM FERMENTO, acondicionado em embalagem plástica 

transparente, devendo apresentar na embalagem as informações nutricionais 
e o prazo de validade. Embalagem com 1kg. 

42 653 KG 
TAPIOCA SEM FERMENTO, acondicionado em embalagem plástica 

transparente, devendo apresentar na embalagem as informações nutricionais 
e o prazo de validade. Embalagem com 1kg. 

43 914 KG 

TAPIOCA FRESCA, acondicionado em embalagem plástica transparente, de 

boa qualidade, em condições adequadas para o consumo, com ausência de 
mofo, bolô umidade e sujidades. Cor e aspecto próprios. Embalagem com 
1kg.   

44 1.799 Kg 

TAPIOCA, grupo tapioca, classe granulado, tipo 1. Pacotes íntegros, livre de 

umidades e mofos, contendo informações nutricionais, data de validade e lote 
de fabricação e contato para atendimento ao consumidor. Peso líquido 1 kg. 

45 205 UNID 

MOLHO DE PIMENTA CREMOSO, picante contendo pimenta malagueta e 

jalapenho e corante natural de urucum. Não contém glúten. Embalagem 
contendo infrormação nutricional, data de validade e fabricação impressa na 
embalagem e contato para atendimento ao consumidor. embalagem de 150 
gramas. 

46 64 UNID MOLHO INGLES, Embalagem: frasco com 150 ml, data de fabricação e prazo 

de validade 

47 69 UNID MOLHO SHOYU, Embalagem: frasco com 900 ml, data de fabricação e prazo 

de validade 



 

48 5.849 UNID 
REFRIGERANTE, refrigerante, material água gasosa/xarope, sabor guaraná, 

cola e laranja. Garrafa de 2 litros. 

49 3.413 UNID REFRIGERANTE, refrigerante, material água gasosa/xarope, sabor guaraná, 

cola e laranja. Garrafa de 1 litros. 

50 1.463 UNID 

SUCO DE UVA, – tendo necessariamente os ingredientes água potável, suco 

e / ou polpa de concentrado de uva, em embalagem de 500 ml com 
rendimento de 4,5 litros, sem adição de corante, conservantes, aromatizantes 
e/ou agentes químicos, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isento de 
parasitas, sujidades e larvas. 

51 1.798 UNID 

SUCO DE CAJU, – tendo necessariamente os ingredientes água potável, 

suco e / ou polpa de concentrado de caju, em embalagem de 500 ml com 
rendimento de 4,5 litros, sem adição de corante, conservantes, aromatizantes 
e/ou agentes químicos, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isento de 
parasitas, sujidades e larvas. 

52 786 UNID 

SUCO DE MARACUJÁ, – tendo necessariamente os ingredientes água 

potável, suco e / ou polpa de concentrado de maracujá, em embalagem de 
500 ml com rendimento de 4,5 litros, sem adição de corante, conservantes, 
aromatizantes e/ou agentes químicos, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, isento de parasitas, sujidades e larvas. 

53 1.618 UNID 

SUCO DE GOIABA, – tendo necessariamente os ingredientes água potável, 

suco e / ou polpa de concentrado de goiaba, em embalagem de 500 ml com 
rendimento de 4,5 litros, sem adição de corante, conservantes, aromatizantes 
e/ou agentes químicos, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isento de 
parasitas, sujidades e larvas. 

54 1.170 PCT 
SUCOS EM PÓ, sabores diversos pacote de 240 gramas 

55 140 UNID 
SUPLEMENTO ALIMENTAR, sabor baunilha 400g 

56 849 PCT PIRULITO, pirulito doce, duro, sortido. Embalagem pacote com 50 unidades. 

57 340 PCT 
ENVELOPE PARA PIPOCA, pacote com 500 unidades. 

58 197 UNID FILME PV TRANSPARENTE, próprio para envolver alimentos para serem 

aramazenados em geladeira, rolo com15 metros. 

59 1.723 UNID 
FILME PV TRANSPARENTE, próprio para envolver alimentos para serem 

aramazenados em geladeira, rolo com 30 metros. 

60 35 KG BANHA VEGETAL 

61 327 PCT 

UVA PASSAS SEM SEMENTE, o produto obtido do processamento das 

partes comestíveis de frutas por processos tecnológicos adequados, com 
frutas maduras, sãs e limpas, isenta de matéria terrosa, de parasitos e detritos 
animais e vegetais. Não deverá conter substâncias estranhas à sua 
composição normal, exceto as previstas na norma, com cor própria, cheiro e 
sabor característico. ausência de sujidades, parasitos e larvas. acondicionada 
em embalagem plástica de 100g, transparente. 

62 471 UNID QUEIJO RALADO, queijo parmessão com conservador acido sórbico. 

Embalagem 50 gramas. 

63 338 UNID PAPEL ALUMÍNIO, rolo de papel, folha de alumínio, confeccionado em 

material de alta qualidade ideal para uso em cozinha, entre outras 



 

64 90 UND 
SUPLEMENTO ALIMENTAR ZERO LACTOSE- SABOR BAUNILHA-400G 

 

LOTE IV 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

1 946 PCT 

BATATA PALHA, acondicionado em embalagem de polipropileno, devendo 

apresentar na embalagem as informações nutricionais e o prazo de validade. 
Embalagens de 250g. 

2 2403 PCT BISCOITO DE POVILHO DOCE, 100 gramas 

3 2415 PCT 
BISCOITO DE POVILHO SAL, com 100 gramas 

4 550 PCT 
BISCOITO SEM LACOTSE, embalagem de 350 g 

5 1183 PCT 
ACHOCOLATADO EM PÓ pct c/ 400gr, constituído de pó fino e homogêneo, isento 

de sujidade e materiais estranhos. 

6 1760 UNID 

ACHOCOLATADO LIQUIDO PRONTO (200ml), tipo Nescau, pronto pra beber, 

composto de leite reconstituído. Embalagens Tetra Pack individuais de 200 ml, 
reembaladas em caixa de papelão vedadas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade de produto e atender as exigências do 
ministério da agricultura e DIPOA e do regulamento da inspeção industrial e 
sanitária de produtos de origem animal. Prazo de validade mínimo de 6 meses a 
partir data de entrega. 

7 5500 UNID 
GELADINHO, de fruta ou de leite, com no mínimo 45 gr (sabores variados). 

8 5500 UNID PICOLÉ (DIVERSOS SABORES), Picolé de frutas ou de leite com no minimo 45 gr 

(sabores variados) 

9 1800 UNID 
SORVETE CREMOSO (diversos sabores), com no mínimo 60% de leite - 

embalagem copo plástico descartável, com rotulagem, data de fabricação e prazo 
de validade. Embalagem copo de 100ml. 

10 2253 UNID 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS - envasada em garrafão POLICARBONATO, liso, 

transparente, capacidade para acondicionamento de 20 litros, lacrados, dentro dos 
padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, procedência e 
validade impressas na embalagem do produto. 

11 1549 UNID 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS - envasada em garrafão POLICARBONATO, liso, 

transparente, capacidade para acondicionamento de 1,5 litros, lacrados, dentro dos 
padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, procedência e 
validade impressas na embalagem do produto. 

12 9200 UNID 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS - envasada em garrafão POLICARBONATO, liso, 

transparente, capacidade para acondicionamento de 500 ml, lacrados, dentro dos 
padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, procedência e 
validade impressas na embalagem do produto. 

13 6025 UNID AGUA MINERAL, Água mineral natural, sem gás acondicionada em copo 

descartável de 250ml. 

14 1482 PCT 
AGUA MINERAL, Água mineral natural, sem gás acondicionada em copo 

descartável, contendo 12 unidades de 250ml cada 

15 1990 PCT 
CHIRINGA, biscoito caseiro de polvilho, em condições adequadas para o consumo. 

Entregue em embalagem plástica, pesando 100g.  



 

16 693 PCT 
DOCE DE GOIABADA, em forma de tablete em embalagem de 500gr 

17 772 PCT 
DOCE DE BANANA, em forma de tablete em embalagem de 500gr 

18 1247 PCT BALAS SORTIDAS, pacote com 01kg 

19 723 CX BOMBOM caixa 300 gramas 

20 395 CX 

CHOCOLATE EM FORMA DE BASTÃO, tipo batom, em açúcar, leite em pó 

integral, manteiga de cacau, licor de cacau, gordura vegetal, emulsificantes lecitina 
de soja e poli glicerol polirricinoleato e aromatizante. Caixa com 126g contendo 20 
unidades. 

21 795 CX 

BISCOITO CHOCOLATE, chocolate envolvido por camadas de biscoito wafer e 

coberto com camada de chocolate ao leite, embalagem aluminizada de papel 
reisitente, com peso médio de 20 gramas por unidade. Em caixas com 20 unidades. 

22 715 PCT 

CHOCOLATE, BOMBOM, bombom bola, com recheio a base de castanha de caju, 

envolvido por uma camada de biscoito waffer e coberto com uma camada de 
chocolate ao leite, embalagem aluminizada de papel resistente. Embalagem com 50 
bombons 

23 552 CX 

CALDO DE CARNE, composto de sal, amido, glutamato monossódico, açúcar, 

alho, cebola, gordura vegetal, extrato de carne bovina em pó, caixa 06 tubos, com 
57 gramas cada cubo. 

24 667 CX 
CALDO DE GALINHA, composto de sal, amido, glutamato monossódico, açúcar, 

alho, cebola, gordura vegetal, extrato de carne de frango, caixa com 06 tabletes, 
com 57 gramas. 

25 189 KG ERVA DOCE GRÃO - com aspectos, cheiros aromáticos e sabor próprio, livre de 

sujidades e materiais estranhos a sua espécie. 

26 177 KG CANELA MADEIRA - com aspectos, cheiros aromáticos e sabor próprios, livre de 

sujidades e materiais estranhos a sua espécie. 

27 159 KG 
CRAVO DA ÍNDIA - com aspectos, cheiros aromáticos e sabor próprio, livre de 

sujidades e materiais estranhos a sua espécie. 

28 562 UNID 

CREMOGENA, sabor tradicional; fonte de vitaminas e minerais, creci nutri ( A, B1, 

B3, B6, B12, C, FE, ZN e ácido fólico; rende 9 porçoes e é indicado a partir de 3 
naos de idade. Sua embalagem contém 200gr. A embalagem tipo caixinha, não 
deve estar amassada e estufada devendo conter informaçõa nutricional, data de 
validade e fabricação impressa na embalagem e contato para atendimento ao 
consumidor. 

29 1559 UNID CREME DE LEITE, textura homogênea, branco leitoso, com soro e com 25% de 

gordura- lata de 200 gramas. 

30 647 PCT 
DOCE (amendoim, pé-de- moleque). Embalagem contendo 20 unidades. 

31 2550 PCT FARINHA DE MANDIOCA crua, branca, tipo 01, isenta de sujidades, parasitas e 

larvas, pacote de 500 gramas. 

32 2487 PCT 

FARINHA DE MANDIOCA AMARELA, de primeira qualidade, obtida pela  ligeira  

torração da  raladura  das  raízes  de mandioca, com cheiro e sabor próprio isento 
de sujidades e parasitas, acondicionado em embalagem própria, de 01kg, 
constando na embalagem  identificação do produto, informações nutricionais e 
prazo de validade. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

33 2329 PCT 

FARINHA DE TRIGO, tipo 01, com fermento, pacote de 01 Kg, obtida do trigo 

moído, de cor branca, isenta de sujidades, parasitas e larvas, livre de fermentação, 
mofo e materiais estranhos em sua composição. 



 

34 1423 KG 
FARINHA DE TRIGO, tipo 01, sem fermento, pacote de 01 Kg, obtida do trigo 

moído, de cor branca, isenta de sujidades, parasitas e larvas, livre de fermentação, 
mofo e materiais estranhos em sua composição. 

35 458 UNID 
FERMENTO QUÍMICO, tipo em pó, composto de pirofosfato, acido de sódio, 

bicarbonato de sódio, fosfato monocalcio, para utilização em bolos, acondicionado 
em lata hermeticamente fechada de 100 gramas. 

36 200 PCT FERMENTO BIOLÓGICO FRESCO, 500 gramas 

37 325 PCT FERMENTO BIOLÓGICO SECO, pacotes 10 gramas 

38 7901 PCT FLOCÃO DE MILHO, pacote 500 gramas. 

39 790 PCT FUBÁ DE MILHO SIMPLES, de grão de milho moído para cuscuz, pacote de 500 

gramas. 

40 568 PCT 
FUBÁ FINO DE MILHO, simples, de grão de milho moído, de cor amarelada com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com ausência de umidade, fermentação, 
ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. 

41 300 UNID 
FRUTAS CRISTALIZADAS EM CUBINHO, Ingredientes: mamão, laranja,cidra, 

açucar, ácido cítrico e conservante sorbato de potássio, embalagem com 200 
gramas. 

42 1917 UNID 

GELATINA (sabores: goiaba, morango, uva, abacaxi, limão, maracujá, laranja 

etc...), acondicionado em caixinhas contendo embalagem de polipropileno 
transparente, devendo apresentar na embalagem as informações nutricionais e o 
prazo de validade. Embalagem com 35g. 

43 512 UNID 

GOIABADA, contém vitamina C, fibra alimentar dietética e não contém glúten. 

Embalagem contendo informação nutricional, data de validade e fabricação 
impressa na embalagem e contato para atendimento ao consumidor. Embalagem de 
300g. 

44 435 UNID 
GELATINA DIET, 35 gramas 

45 240 UNID 
GELEIA POTE EMBALAGEM 230, Embalagem de 230gramas.  

46 1650 UNID 
HAMBÚRGUER BOVINO de 56 gramas. 

47 1661 UNID 
IOGURTE FRUTAS, sabores diversos, embalagem de 01 litro. 

48 4000 UNID 

IOGURTE (120ml), Iogurte tipo “chupetinha”com adição de polpa de frutas, obtido 

de leite pasteurizado, com consistência cremosa ou firme, acondicionado em 
embalagem com 120ml, constando na embalagem a identificação do produto, 
procedência, informação nutricional, numero de lote, prazo de validade, temperatura 
desejável, quantidade do produto, numero de registro no Ministério da Agricultura 
SIF/DIDOAS e carimbo de inspeção do SIF. Prazo de validade Maximo de 45 dias. 

49 810 UNID 
IOGURTE NATURAL, desnatado ou parcialmente desnatado. Embalagem contendo 

informação nutricional, data de validade e fabricação impressa na embalagem e 
contato para atendimento ao consumidor. Embalagem de 1 litro. 

50 1510 UNID 
IOGURTE LIGHT 200 ml. 

51 514 PCT 

JUJUBA, balas sortidas de goma de amido, sabores diversos, coloridas 

artificialmente. Ingredientes: açúcar, xarope de glicose, amido de milho modificado, 
aromatizantes, corantes artificiais amarelo tartrazina, amarelo crepúsculo, vermelho 
allura, azul brilahante e acidulante ácido cítrico. não contém glúten. embalagem com 
1 kg. 



 

52 1331 UNID LEITE CONDENSADO, composto de leite integral, açúcar e lactose, textura 

homogênea, cor amarela – lata de 395 gramas. 

53 7218 PCT 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, sem adição de açúcar, instantâneo, rico em vitaminas A 

e D, pacote de 200 gramas, com impressão do nome do fabricante, registro no 
Ministério da Saúde e validade do produto não inferior a 11 meses, contados da 
data do recebimento definitivo 

54 1193 PCT 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, sem adição de açúcar, instantâneo, rico em vitaminas A 

e D, pacote de 400 gramas, com impressão do nome do fabricante, registro no 
Ministério da Saúde e validade do produto não inferior a 11 meses, contados da 
data do recebimento definitivo 

55 620 UNID 
LEITE DESNATADO EM PÓ, rico em cálcio e vitamina D, K e C  400g 

56 420 UNID 
LEITE SEM LACTOSE, com fonte de cálcio, ferro, cobre e iodo. Rico em fósforo, 

zinco e vitaminas A retinol, vitamina B2 riboflavina, vitamina B12 cianocobalamina e 
vitamina D CALCIFEROL. Embalagem de 300g. 

57 658 UNID 
LEITE DE COCO, contém carboximetil celulose (espessante), aditivos: benzoato de 

sódio e metabissulfito de sódio (conservantes), acidulante: ácido citrico. Embalagem 
de 200 ml 

58 1452 UNID LEITE DESNATADO LÍQUIDO, rico em cálcio e vitamina D, K e C (caxinha com 01 

litro) 

59 155 UNID 

LEITE PARA RECEM NASCIDO ATÉ 06 MESES, fórmula infantil com ferro para 

lactantes, com nucleotídeos DHA e ARA e tabela de instruções de uso, não contém 
glúten. A embalagem não deve estar amassada e estufada, devendo conter 
informação nutricional, data de validade e fabricação impressa na embalagem e 
contato par atendimento ao consumidor. Embalagem de 400gramas. 

60 1696 UNID 

MARGARINA, de boa qualidade, produto que se apresenta sob forma de emulsão 

contendo obrigatoriamente os ingredientes óleos e/ou gorduras comestíveis e água, 
devendo conter no mínimo 65% de lipídios. Acondicionada em pote limpo, 
resistente, atóxico, que garanta a integridade do produto até o consumo, contendo 
500g de peso líquido. Constando na embalagem a identificação do produto, 
procedência, informação nutricional, numero de lote, prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

61 392 UNID MARGARINA DE 500 mg cremosa light com sal. Prazo de validade mínimo de 6 

meses a partir data de entrega. 

62 3189 UNID 

MARGARINA, de boa qualidade, produto que se apresenta sob forma de emulsão 

contendo obrigatoriamente os ingredientes óleos e/ou gorduras comestíveis e água, 
devendo conter no mínimo 65% de lipídios. Acondicionada em pote limpo, 
resistente, atóxico, que garanta a integridade do produto até o consumo, contendo 
250g de peso líquido. Constando na embalagem a identificação do produto, 
procedência, informação nutricional, numero de lote, prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

63 164 UNID MANTEIGA,  creme de leite pasteurizado, cloreto de sódio, fermento lático, 200 

gramas 

64 667 PCT 

MISTURA PRONTA PARA BOLO, contém farinha de trigo enriquecida com ferro, 

ácido fólico, amido de milho, e aromatizante sintético idêntico ao natural. 
Embalagem contendo informação nutricional, data de validade e fabricação 
impressa na embalaem e contato para atendimento ao consumidor. embalagem de 
450 gramas. Diversos sabores 

65 1769 KG 

POLPA DE FRUTAS (sabores: goiaba, manga, caju, abacaxi, acerola, cajá etc...), 

polpa de fruta natural, congelada, acondicionado em embalagem de polipropileno 
transparente, sem conservantes, devendo apresentar na embalagem a composição 
básica, as informações nutricionais e o prazo de validade. Embalagem de 1kg. 



 

66 456 UNID 
VINAGRE, isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos, livre 

de sujidades, material terroso, e detritos de animais e vegetais, acondicionado em 
frasco plástico com tampa inviolável, hermeticamente fechado. Garrafa de 500ml. 

67 931 PCT 
EMBALAGENS PARA CACHORRO QUENTE pct com 100 unid 

68 36 KG 
FOLHA DE LOURO, em folha seca e inteira, condicionado em embalagem plástica 

transparente, devendo apresentar na embalagem o prazo de validade. Embalagem 
com 1kg. 

69 108 KG 
CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA, de boa qualidade, 1 KG 

70 108 KG 
CHOCOLATE BRANCO EM BARRA, de boa qualidade, 1 KG  

71 108 KG 
CHOCOLATE MEIO AMARGO EM BARRA, de boa qualidade, 1 KG 

72 304 KG CHOCOLATE GRANULADO,de boa qualidade  

73 6000 UND 

OVOS DE PÁSCOA, composto de chocolate ao leite em formato de ovo de páscoa, 

composto de acuçar, gordura vegetal fracionada, cacau em pó desnatado, soro de 
leite em pó emulsificante lecitina de soja, polirricinoleato de poliglicerol e 
aromatizante, não contem glutem, sabor e odor caracteristico de chocolate ao leite, 
embalado individualmente, a unidade deve pesar entre 160 a 180 gramas. 

74 80 UND 

PALMITO, tipo, pupunha, em conserva embalagem contendo mínimo 300 gramas, 

drenado, em vidro, com identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade mínimo 12 meses da data de entrega 

75 120 UND 

IOGURTE SEM LACTOSE- indicado para intolerantes a lactose. Mantendo os 

benefícios do leite e a dosagem diária de cálcio. Com enzima lactase. Deverá 
possui como primeiro ingridiente leite. SOBORES: DIVERSOS,  POTE: 90G. Conter 
dados de identificação do produto, data de validade e fabricaçã, selo de inspeção 
municipal ou selo de inspeção federal. 

76 300 UND 
IOGURTE ZERO AÇUCAR-DIVERSOS SABORES, COM 170 G 

77 540 UND 

MUCILON- Farinha de trigo enriquecida com ferro, ácido fólico, acuçar, farinha de 

milho , farinha de arroz, sais minerais ( carbono de cálcio, fosfato de sódio dibásico, 
fumarato ferroso, sulfato de zinco)  vitaminas ( vitamina c, niacina , vitamina e, ácido 
pantotênico, vitamina a, vitamina b1, vitamina b6, ácido folico, vitamina d ) e 
aromatizante vanilina, diversos sabores. EMBALAGEM 400G 

 

LOTE V 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

1 253 KG BOLACHA DE PALITO, em condições adequadas para o consumo. Deve ser 

entregue em embalagem plástica. 

2 6488 KG 
PÃO FRANCES, em condições adequadas para o consumo. Deve ser entregue 

em embalagem plástica e dentro de caixas de papelão. Pesando 50g a unidade 

3 5488 KG PÃO DOCE, em condições adequadas para o consumo. Deve ser entregue em 

embalagem plástica e dentro de caixas de papelão. Pesando 50g a unidade 

4 5538 KG 
PÃO DE LEITE, em condições adequadas para o consumo. Deve ser entregue 

em embalagem plástica e dentro de caixas de papelão. Pesando 50g a unidade 

5 3938 KG 

PÃO SOVADO, em condições adequadas para o consumo. Deve ser entregue 

em embalagem plástica e dentro de caixas de papelão. Pesando 50g a 
unidade. 

6 9888 UNID PÃO DE QUEIJO, em condições adequadas para o consumo. Deve ser 

entregue em embalagem plástica. Pesando 50g a unidade. 



 

7 588 PCT 

PÃO DE FORMA INTEGRAL, contém centeio e aveia, baixo teor de grodura, 

100% integral, rico em fibras. apresentando textura e sabor característico, cor 
escura. contendo informação nutricional, data de validade e fabricação 
impressa na embalagem e contato para atendimento ao consumidor. 
Embalagem de 300 gramas. 

8 1851 PCT PÃO DE FORMA, em condições adequadas para o consumo. Deve ser 

entregue em embalagem plástica devendo apresentar na embalagem a 
composição básica, informações nutricionais e o prazo de validade.  

9 7725 UNID PÃO DELÍCIA, composto de farinha de trigo, ovos, leite, óleo, fermento, sal e 

queijo ralado, com 30g a 40g 

10 2013 KG PÃO DE COCO, em condições adequadas para o consumo. Deve ser entregue 

em embalagem plástica e dentro de caixas de papelão. Pesando 50g a unidade 

11 7500 UNID 
CHIMANGO, biscoito caseiro de tapioca, pesando 50g, em condições 

adequadas para o consumo.  Entregue em embalagem plástica.  

12 1362 UND 
BOLO DE FORMA, em condições adequadas para o consumo. Dever ser 

entregue em embalagem de plastica e dentro de caixas de papelão. Pesando 
350g a unidade, diversos sabores. Devem esta consistente e do dia. 

 

LOTE VI 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

1 25.775 LT 

LEITE DE VACA PASTEURIZADO, tipo "C", embalagem de 1 litro, contendo 

no rótulo ou impresso na embalagem os dados do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, selo do serviço de inspeção estadual ou 
federal. 

 

LOTE VII 

ITEM QUANT. UF 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

1 1.837 KG 

SALSICHA, de primeira qualidade. Congelada. Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar aspecto próprio, não 
amolecida, não pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitas e larvas ou qualquer 
aparato que venha encobrir possíveis alterações. Mantido em temperatura 
adequada. 

2 435 UNID 

SARDINHA, sardinha ao próprio suco com óleo comestivel; contém 

naturalmente ômega-3 e fontes de proteínas. Peso liquido/neto 125g e 
peso drenado/escurrido 84g. Enlatado em conserva. A embalagem não 
deve estar amaddasa, estufada ou enferrujada e deve conter informação 
nutricional, data de validade e fabricação impressa na embalagem e 
contato para atendimento ao consumidor. 

3 861 KG 
QUEIJO MUSSARELA, fatiado de cor branca, odor e sabor característicos, 

ausência de qualquer tipo de impurezas ou elementos estranhos. Mantido 
em temperatura adequada. 

4 579 KG 
QUEIJO LIGHT, produzido com baixo teor de gordura, ideal para dietas 

alimentares e café da manhã, contendo em seu rótulo as informações 
nutricionais.  

5 275 PCT 
QUEIJO TIPO PARMESÃO RALADO, embalado em plástico apropriado 

inviolável, pacote de 100 gramas. 



 

6 925 KG 

PRESUNTO MAGRO, fatiado de primeira qualidade. Proveniente de 

animais abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar aspecto 
próprio, não pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitas e larvas ou qualquer 
aparato que venha encobrir possíveis alterações. Mantida em temperatura 
adequada. 

7 964 KG 

PRESUNTO NORMAL, fatiado de primeira qualidade. Proveniente de 

animais abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar aspecto 
próprio, não pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitas e larvas ou qualquer 
aparato que venha encobrir possíveis alterações. Mantida em temperatura 
adequada 

8 478 KG 

MORTADELA DE FRANGO, fatiado de primeira qualidade. Proveniente de 

animais abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar aspecto 
próprio, não pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitas e larvas ou qualquer 
aparato que venha encobrir possíveis alterações. Mantida em temperatura 
adequada 

9 373 KG 

MORTADELA DE PORCO, fatiado de primeira qualidade. Proveniente de 

animais abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar aspecto 
próprio, não pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitas e larvas ou qualquer 
aparato que venha encobrir possíveis alterações. Mantida em temperatura 
adequada 

10 963 KG 

CALABRESA DEFUMADA, de primeira qualidade. Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de parasitas e 
de qualquer substância contaminante que possa alterar os aspectos 
normais do produto ou qualquer aparato que venha encobrir possíveis 
alterações. 

11 458 KG 

LINGUIÇA DEFUMADA de primeira qualidade. Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de parasitas e 
de qualquer substância contaminante que possa alterar os aspectos 
normais do produto ou qualquer aparato que venha encobrir possíveis 
alterações. 

12 960 KG 

LINGÜIÇA CALABRESA DE FRANGO, de primeira qualidade. Congelada. 

Proveniente de animais abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar 
aspecto próprio, não amolecida, não pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas ou qualquer aparato que venha encobrir possíveis alterações. 

13 1.207 KG 

LINGUIÇA CALABRESA DE PORCO, de primeira qualidade. Congelada. 

Proveniente de animais abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar 
aspecto próprio, não amolecida, não pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas ou qualquer aparato que venha encobrir possíveis alterações. 

14 783 DZ OVOS DE CAIPIRA, higienizado, deve ser entregue em caixas de papelão, 

com as características organolépticas mantida. 

15 2.818 DZ OVOS DE GRANJA, higienizado, deve ser entregue em caixas de papelão, 

com as características organolépticas mantida. 

16 3.549 KG 

PEITO DE FRANGO, de primeira qualidade. Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção veterinária. Carne congelada com adição de água 
de no máximo 6%. Aspecto próprio, não amolecida, não pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas ou qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. 

 



 

LOTE VIII 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

1 2.282 KG 
FRANGO INTEIRO CONGELADO, Manipulado em condições higiênicas, 

provenientes de animais sadios, abatidos sob inspeção sanitária, livres de 
parasitas ou substâncias contaminantes que possam alterar o produto. 

2 4.892 KG 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, resfriado e sem tempero - Manipulado 

em condições higiênicas, provenientes de animais sadios, abatidos sob 
inspeção sanitária, livres de parasitas ou substâncias contaminantes que 
possam alterar o produto. 

3 767 KG 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO resfriado, sem presença de osso, pele e 

tempero, manipulado em condições higiênicas, provenientes de animais 
sadios, abatidos sob inspeção sanitária, livres de parasitas ou substâncias 
contaminantes que possam alterar o produto. 

4 1.321 KG 

COXINHA DA ASA DE FRANGO, de primeira qualidade. Proveniente de 

animais abatidos sob inspeção veterinária. Carne congelada com adição de 
água de no máximo 6%. Aspecto próprio, não amolecida, não pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas ou qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. 

 

LOTE IX 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

1 5.718 KG 

CARNE BOVINA MUSCULO, de primeira qualidade. Proveniente de 

animais abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de 
parasitas e de qualquer substância contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. Com selo de inspeção. Pacotes contendo pedaços de 
carne cortados e limpos. Embalagem de 1kg e 2kg. 

2 743 KG 

COSTELA BOVINA, de primeira qualidade. Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de parasitas e 
de qualquer substância contaminante que possa alterar os aspectos 
normais do produto ou qualquer aparato que venha encobrir possíveis 
alterações. Com selo de inspeção. 

3 1.223 KG 

FÍGADO DE GADO – proveniente de animais sadios, abatidos sob 

inspeção veterinária, livre de parasitas ou substâncias contaminantes que 
possam alterar o produto, apresentando aspecto, cor, sabor e aroma 
próprios. 

4 883 KG 

CARNE BOVINA, CONTRA FILÉ, de primeira qualidade. Bifes amaciados, 

pesando 100gramas cada. Proveniente de animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se livre de parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterar os aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha encobrir possíveis alterações. Com selo de 
inspeção. Pacotes contendo bifes cortados e limpos. Embalagem de 1kg e 
2kg. 

5 678 KG 

CARNE BOVINA, PICANHA, de primeira qualidade. Proveniente de 

animais abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de 
parasitas e de qualquer substância contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. Com selo de inspeção. 

6 1.508 KG 

CARNE BOVINA MOIDA, de primeira qualidade. Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de parasitas e 
de qualquer substância contaminante que possa alterar os aspectos 
normais do produto ou qualquer aparato que venha encobrir possíveis 
alterações. Com selo de inspeção. Pacotes contendo carne moída própria 
para o consumo. Embalagem de 1kg e 2kg. 



 

 

LOTE X 

ITEM QUANT. UF 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

1 3.613 KG 

CARNE BOVINA TIPO SOL – proveniente de animais sadios, abatidos sob 

inspeção sanitária, livre de parasitas ou substâncias contaminantes que 
possam alterar o produto, apresentando aspecto, cor, sabor e aroma 
próprios. 

2 7.138 KG 

CARNE BOVINA, BIFE, de primeira qualidade. Bifes amaciados, pesando 

100gramas cada. Proveniente de animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se livre de parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterar os aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha encobrir possíveis alterações. Com selo de 
inspeção. Pacotes contendo bifes cortados e limpos. Embalagem de 1kg e 
2kg. 

 

LOTE XI 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

1 608 KG 

COSTELA SUÍNA, de primeira qualidade. Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de parasitas 
e de qualquer substância contaminante que possa alterar os aspectos 
normais do produto ou qualquer aparato que venha encobrir possíveis 
alterações. Com selo de inspeção. 

2 2203 KG 

CARNE SUÍNA TIPO LOMBO, de primeira qualidade. Proveniente de 

animais abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de 
parasitas e de qualquer substância contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. 

3 758 KG 

CARNE SUÍNA TIPO PERNIL, de primeira qualidade. Proveniente de 

animais abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de 
parasitas e de qualquer substância contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. 

4 712 KG 

TOCINHO, de primeira qualidade. Proveniente de animais abatidos sob 

inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que possa alterar os aspectos normais do 
produto ou qualquer aparato que venha encobrir possíveis alterações. 

5 275 KG 

TOCINHO DEFUMADO, de primeira qualidade. Proveniente de animais 

abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de parasitas 
e de qualquer substância contaminante que possa alterar os aspectos 
normais do produto ou qualquer aparato que venha encobrir possíveis 
alterações. 

 

LOTE XII 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
 

1 628 KG 

PEIXE TIPO PIRAMUTABA limpo em condições para consumo. Deve 

apresentar-se livre de parasitas e de qualquer substância contaminante 
que possa alterar os aspectos normais do produto ou qualquer aparato 
que venha encobrir possíveis alterações. 



 

2 577 KG 

PEIXE (FILÉ DE PEIXE)- resfriado, limpa, aspecto: próprio da espécie, 

não amolecida nem pegajosa, cor: própria da espécie, sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas, odor; próprio, tipo de corte: em bifes, 
embaladas em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do 
consumo. 

 

*As quantidades especificadas no estudo técnico são para o ano todo. 

 

 

6 Levantamento de Mercado 

6.1 Do levantamento realizado no mercado 

 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 

empresa(s) especializada(s) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.  

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de 

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da municipalidade e não se 

observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a 

qual se pretende contratar. Logo, a contratação de empresa(s) para fornecimento de gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se 

constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as 

suas esferas. 

 

6.2 Solução 

 

A solução proposta para atender às demandas das secretarias municipais de Riacho de Santana-

BA quanto à aquisição dos produtos foi meticulosamente desenhada conforme as diretrizes da 

Lei nº 14.133/2021 e sua jurisprudência correspondente.  

 

Sob a luz do art. 11 da Lei 14.133/21, que busca assegurar a seleção de propostas que gerem o 

resultado mais vantajoso para a Administração Pública, a descrição da solução foi elaborada 

após um levantamento de mercado, o que possibilitou identificar as melhores opções 

disponíveis. Tal levantamento assegura não somente a seleção de produtos que 

comprovadamente atendam as demandas da Administração Pública, mas também a prevenção 

de contratações com sobrepreço ou preços inexequíveis.  

 

Por fim, a adoção desta solução está em consonância com o art. 23 que preconiza a 

compatibilidade do valor estimado da contratação com os valores do mercado, considerada a 

economia de escala possível fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 

em quantidade adequada para a manutenção anual prevista. Desta forma, a solução descrita 

constitui uma resposta eficaz ao cumprimento a longo prazo das metas e políticas públicas 

delineadas para o município de Riacho de Santana-BA. 



 

 

 

6.3 Pesquisa de preços 

A pesquisa de preços foi obtida junto a 03 (três) fornecedores distintos, conforme cotações 

anexas, em atendimento ao que estabelece o inciso IV, Art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Tal pesquisa foi realizada junto às empresas Nogueira Mercadinho Ltda, inscrita no CNPJ sob o 

n° 31.778.881/0001-08, SDJ Distribuidora De Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 

17.991.733/0001-38 e Mercadinho Nei Fernandes Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 

23.779.405/0001-75. 

 

 

7 Estimativa do Valor da Contratação 

O valor estimado para a contratação é de R$ 4.713.670,70  (quatro milhões, setecentos e treze 

mil, seiscentos e setenta reais e setenta centavos). 

 

No valor acima estão incluídas todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 

materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer outros 

necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto.   

 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 

dependerão dos quantitativos de produtos efetivamente comprados. 

 

8 Descrição da solução como um todo 

 

8.1 A solução que atende às necessidades da Administração é a contratação de empresa(s) que 

detém habilitação no comércio de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender 

as necessidades das secretarias do município de Riacho de Santana-Bahia. Por se tratar de bem 

de uso comum, a aquisição destes produtos e a suas distribuições contemplam a finalidade desta 

contratação. 

8.2 A qualidade dos produtos objeto desta licitação deverá estar de acordo com os padrões e 

exigências do órgão regulador e demais órgãos fiscalizadores do setor. 

8.3 Caso a qualidade dos produtos entregues não corresponda às especificações técnicas 

estabelecidas no edital, bem como desobedeça às normas legais especificas vigentes, não serão 

recebidos e/ou aceitos pela Administração e serão devolvidos, mediante registro comprovando 

sua inaceitabilidade, devendo ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos. 

8.4 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverão ser inclusos 

no preço da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota 

Fiscal/Fatura. 

8.5 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 



 

 

9 Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 

aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a 

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens 

da redução de custos, com divisão do objeto em itens/lotes, e o dever de buscar a ampliação da 

competição e de evitar a concentração de mercado.  

Nesse caso, sugerimos a licitação por lotes, onde o objeto é dividido em partes específicas, cada 

qual representando um bem de forma autônoma, visando um aumento da competitividade do 

certame, pois possibilita a participação de vários fornecedores. 

  

10 Demonstrativo dos resultados pretendidos 

 

Os resultados pretendidos com as Aquisições são:  

 

 Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de gêneros alimentícios perecíveis 

e não perecíveis, no suporte à atividade finalística dos órgãos;  

 

 Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção dos serviços oferecidos nas 

secretarias, bem como o uso racional dos recursos financeiros;  

 

 Com a Aquisição de Gêneros Alimentícios busca-se, também, atender ao Princípio da 

Economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível, permitindo 

assim que as aquisições sejam realizadas de forma rápida, econômica e sustentável. 

 

11 Providências a serem adotadas 

 

Para fins de melhorias quanto ao alcance do objetivo pretendido, os materiais de limpeza, 

cantina e higiene deverão ser recebidos e acondicionados de forma a manter a sua qualidade até 

que sejam efetivamente utilizados. Ademais, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do 

que aborda a instrução normativa SCI nº 03 que disciplina os procedimentos para fiscalização 

dos contratos administrativos e decreto nº 4874 de 31 janeiro de 2023 que regulamenta a gestão 

do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII. A Secretaria requisitante indicará servidores para 

atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

 

12 Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

 

Não se faz necessário proceder a outras contratações correlatas nem interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contratação do serviço licitado atende toda 

necessidade existente. 



 

 

13 Descrição de possíveis impactos ambientais 

 

Os principais impactos ambientais dos gêneros adquiridos podem estar associados tanto ao 

processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à 

geração de resíduos de embalagem pós-uso.  

Quanto aos riscos de impactos ocasionados devido à produção na indústria, as empresas deverão 

se atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, previstas em lei e Resoluções 

que orientam a produção sustentável dessas atividades. Necessário também que sejam 

observados os requisitos ambientais de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, com produtos sustentáveis ou de menor 

impacto ambiental em relação aos seus similares.  

Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagens adequadas, com o menor 

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento. 

 

14 Da Garantia 

 

Não será exigido, no momento de apresentação da proposta, como requisito de pré-habilitação, 

comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta. 

 

15 Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

Justificativa da Viabilidade: O presente estudo preliminar evidência que a contratação da 

solução se mostra possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, 

declara-se ser viável a contratação pretendida, sendo a melhor alternativa para solucionar a 

demanda, a contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não 

perecíveis para atender as demandas dos eventos promovidos pelas Unidades Escolares do 

Ensino Infantil e Fundamental e Unidades Administrativas da Secretaria Municipal de 

Educação, Secretarias Municipais de Administração, Agricultura e Abastecimento, Cultura, 

Esporte e Lazer, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável e diversos programas e setores das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência 

Social, através de Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços. 

 

Riacho de Santana-Bahia, 11 de fevereiro de 2026. 

 

_____________________________________ 

Lílian Rodrigues de Sousa  

Secretária Municipal de Educação  

Decreto n° 08/2025 



 

 

_____________________________________ 

Nádia Beatriz Fernandes Cardoso de Castro 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto n° 09/2025 

 

______________________________________ 

Dielle Lorena de Oliveira Prates  

Secretária Municipal de Saúde  

Decreto n° 311/2025  

 

______________________________________ 

Ítalo Roberto de Castro Marques 

Secretário Municipal de Administração  

Decreto n° 160/2026 

 

_________________________________________ 

João Daniel Machado de Castro 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Decreto nº 03/2025 

 

_________________________________________ 

Flávia Taize Cardoso Moreira 

Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento 

Decreto n° 05/2025 

 

_______________________________________ 

Messias Nazaré Oliveira Santos  

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Des. Sustentável 

Decreto Mun. nº 250/2025 

 

_______________________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto nº 10/2025 

 

_________________________________________ 

Jane Neves Miranda 

Nutricionista 

Matrícula n° 6012231 

 
  

 

 

 

 

 



 

ANEXO II 
   TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei 14.133/21 – Fornecimento 

 

1. Das Condições Gerais da Contratação (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

1.1  DO OBJETO 

Registro de preços para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para 

atender as demandas dos eventos promovidos pelas Unidades Escolares do Ensino Infantil e 

Fundamental e Unidades Administrativas da Secretaria Municipal de Educação, Secretarias 

Municipais de Administração, Agricultura e Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, 

Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e diversos 

programas e setores das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social, conforme 

descrito abaixo: 

LOTE I 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.GLOBAL 

1 18.284 PCT 

CAFÉ MOÍDO, Café torrado e moído, em 

embalagem a vácuo laminada, torração 
escura, sem glúten e sem gordura 
saturada, com selo de pureza ABIC, e/ou 
Laudos Laboratoriais, embalagem pacote 
com 250g. Constando na embalagem 
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega. 

R$ 15,33 R$ 280.293,72 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 280.293,72 (duzentos e oitenta mil, duzentos e 
noventa e três reais e setenta e dois centavos).  

R$ 280.293,72 

 

LOTE II 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS  P.UNIT.   P. TOTAL  

1 16.637 KG 

AÇUCAR, obtido da cana de açúcar, tipo 

cristal, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio, sem fermentação, isento de 
sujidades, parasitas e de enxofre, 
acondicionado em embalagem própria, de 
01kg, constando na embalagem  
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega. 

 R$   5,15  
 R$         

85.680,55  

2 553 KG 

AÇUCAR, obtido da cana de açúcar, tipo 

refinado, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio, sem fermentação, isento de 
sujidades, parasitas e de enxofre, 
acondicionado em embalagem própria, de 
01kg, constando na embalagem  
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 

 R$   6,90  
 R$           

3.815,70  



 

de entrega. 

3 120 KG 

AÇÚCAR DE CONFEITEIRO, obitdo de 

cana de açucar, tipo confeiteiro, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, sem 
fermentação, isento de sujidades, 
parasitas e de enxofre, acondicionado em 
embalagem propria, de 01 kg, constando 
na embalagem identificação do produto, 
informações nutricionais e  prazo de 
validade. Prazo de validade de 06 meses 
a parti data de entrega. 

 R$   8,53  
 R$           

1.023,60  

4 3.941 KG 

ARROZ BRANCO, Agulhinha, tipo 1, 

beneficiado, polido, com no mínimo 90% 
de grãos inteiros, com umidade permitida 
em lei, com aspecto cor, cheiro e sabor  
próprio, isento de sujidades e parasitas, 
acondicionado em embalagem própria, de 
01kg, constando na embalagem  
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega 

 R$   6,51  
 R$         

25.655,91  

5 345 KG 

ARROZ INTEGRAL, subgrupo arroz 

parbolizado integral, classe longo fino, tipo 
1, não contém glúten e pronto em 20 min. 
Peso líquido 1,0 kg. Pacotes íntegros, 
contendo informações nutricionais, data 
de validade e lote de fabricação e contato 
para atendimento ao consumidor. Prazo 
de validade mínimo de 06 meses a partir 
da data de entrega. 

 R$   7,35  
 R$           

2.535,75  

6 12.223 KG 

ARROZ PARBOLIZADO,  tipo 1, 

beneficiado, polido, com no mínimo 90% 
de grãos inteiros, com umidade permitida 
em lei, com aspecto cor, cheiro e sabor  
próprio, isento de sujidades e parasitas, 
acondicionado em embalagem própria, de 
01kg, constando na embalagem  
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega 

 R$   6,51  
 R$         

79.571,73  

7 11.971 KG 

FEIJÃO CARIOQUINHA, constituídos de 

grãos inteiros, com umidade permitida em 
lei, com aspecto cor, cheiro e sabor  
próprio, isento de sujidades e parasitas, 
acondicionado em embalagem própria, de 
01kg, constando na embalagem  
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega. 

 R$   7,71  
 R$         

92.296,41  

8 956 KG 

FEIJÃO CATADOR, feijão de corda, tipo 

1, novo , constituídos de grãos inteiros, 
com umidade permitida em lei, com 
aspecto cor, cheiro e sabor  próprio, 
isento de sujidades e parasitas, 
acondicionado em embalagem própria, de 
01kg, constando na embalagem  
identificação do produto, informações 

 R$   7,98  
 R$           

7.628,88  



 

nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega. 

9 938 KG 

FEIJÃO PRETO, tipo 1, preto, novo , 

constituídos de grãos inteiros, com 
umidade permitida em lei, com aspecto 
cor, cheiro e sabor  próprio, isento de 
sujidades e parasitas, acondicionado em 
embalagem própria, de 01kg, constando 
na embalagem  identificação do produto, 
informações nutricionais e prazo de 
validade. Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega. 

 R$   9,38  
 R$           

8.798,44  

10 3.921 KG 

MACARRÃO, de sêmola, espaguete fino , 

a base de farinha com ovos .( Firme 8 
mim, al dente 9 a 10 mim e macio 11 a 12 
mim) Constando na embalagem 
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega. 

 R$   6,65  
 R$         

26.074,65  

11 3.100 KG 

MACARRÃO, de sêmola, tipo parafuso, a 

base de farinha com ovos. Constando na 
embalagem identificação do produto, 
informações nutricionais e prazo de 
validade. Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega 

 R$   7,23  
 R$         

22.413,00  

12 748 PCT 

MACARRÃO ESPAGUETE INTEGRAL, 

tipo espaguete fino. Embalagem com 500 
gramas. Constando na embalagem 
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega 

 R$   5,95  
 R$           

4.450,60  

13 758 PCT 

MACARRÃO PARAFUSO INTEGRAL, 

tipo parafuso. Embalagem com 500 
gramas. Constando na embalagem 
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega 

 R$   6,53  
 R$           

4.949,74  

14 2.584 PCT 
BOLACHA TIPO ROSQUINHA 400 

gramas cada. 
 R$   5,95  

 R$         
15.374,80  

15 12.302 PCT 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO 

biscoito doce sabor artificial de coco, leite 
ou tipo maisena. Embalagem contendo 03 
pacotes indivu, pacote de 400 gramas. 

 R$   6,18  
 R$         

76.026,36  

16 975 PCT 

BISCOITO ÁGUA, biscoito água leve e 

gostoso, 0g de gordura trans na porção. 
Peso liquído 400g. Pacotes íntegros, 
contendo informações ntricionais, data de 
validade e lote de fabricação e contato 
para atendimento ao consumidor. 

 R$   6,10  
 R$           

5.947,50  

17 15.435 PCT 
BISCOITO COM SAL, tipo cream cracker, 

pacote de 400 gramas 
 R$   5,48  

 R$         
84.583,80  

18 1.963 PCT 

BISCOITO SAL TIPO PITS TOP, biscoito 

de boa qualidade, em embalagem 
plástica, devendo apresentar na 
embalagem o peso, os ingredientes, as 

 R$   7,11  
 R$         

13.956,93  



 

informações nutricionais e o prazo de 
validade.  Embalagem  com 400gr 

19 2.583 PCT 
BOLACHA DOCE AMANTEIGADA, sem 

recheio, tipo: leite, chocolate, nata ou 
coco, pacote de 400 gramas. 

 R$   7,03  
 R$         

18.158,49  

20 595 PCT 

BISCOITO CHOCOLATE WAFER, 

chocolate envolvido por camadas de 
biscoito waffer e coberto com camada de 
chocolate ao leite, embalagem 
aluminizada de papel resistente, com 
peso médio de 120 gramas.  

 R$   4,14  
 R$           

2.463,30  

21 1.205 PCT 

BOLACHA INTEGRAL, Biscoito cream 

craker integral com fonte de fibras. Peso 
líquido 420g. Pacotes íntegros, contendo 
informações nutricionais, data de validade 
e lote de fabricação e contato para 
atendimento ao consumidor.  

 R$   7,64  
 R$           

9.206,20  

22 335 PCT 
CANUDO- 21 cm tradicional para suco/ 

refrigerante com 100 unidades 
 R$   7,88  

 R$           
2.639,80  

23 389 KG 

SAL REFINADO IODADO, 1ª qualidade, 

embalagem plástica, termos soldada, 
atóxica, transparente. 

 R$   1,55  
 R$              

602,95  

24 70 KG 

SAL GROSSO, acondicionado em 

embalagem plástica transparente, 
devendo apresentar na embalagem as 
informações nutricionais e o prazo de 
validade. Embalagem com 1kg. 

 R$   2,73  
 R$              

191,10  

25 913 PCT 
TORRADA INTEGRAL, 160 gramas.  

 R$   7,16  
 R$           

6.537,08  

26 5.407 UNID 

ÓLEO DE SOJA, (latas ou embalagem 

plástica de 900 ml) Latas sem ferrugem 
ou amassadas. Registro no Ministério da 
Saúde. Constando na embalagem 
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega. 

 R$   9,60  
 R$         

51.907,20  

27 248 UNID 

ADOÇANTE LIQUIDO DIETÉTICO 

(sacarina sódica e ciclamato de sódio) 
embalagem de 100 ml 

 R$   5,42  
 R$           

1.344,16  

28 60 UND 

ADOÇANTE CULINARIO PARA FORNO 

E FOGÃO (PÓ GRANULAR) embalagem 
com mínimo de 400g. O Produto deve 
conter exatamente os dados de 
identificação, procêdencia, numero de lote 
, data de validade, quantidade de produto. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 1 
ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA  

 R$ 44,56  
 R$           

2.673,60  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 656.508,23 (seiscentos e cinquenta e seis mil, 
quinhentos e oito reais e vinte e três centavos).  R$   656.508,23  

 

LOTE III 

ITEM QUANT. UF 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 P.UNIT.   P.TOTAL  



 

1 1.558 UNID 

EXTRATO DE TOMATE simples 

concentrado: produto resultante da 
concentração da polpa de tomates 
maduros, sem pele, sem semente, por 
processo tecnológico adequado, lata de 
340 gramas. 

 R$    4,41   R$        6.870,78  

2 481 UNID 

POLPA DE TOMATE, consistente, cor 

vermelha, cheiro e sabor próprios, 
preparados com frutos maduros, sãos, 
sem pele e sementes, com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprio, isento de sujidades 
e parasitas, acondicionado em 
embalagem própria, de 340g, constando 
na embalagem  identificação do produto, 
informações nutricionais e prazo de 
validade. Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega 

 R$    5,52   R$        2.655,12  

3 1.104 UNID 

MOLHO DE TOMATE , concentrado com 

tomates processados logo após a 
colheita, massa mole, cor vermelha, 
cheiro e sabor próprio . Embalegem 
contendo informação nutricional, data de 
validade e fabricação impressa na 
embalagem e contato para atendimento 
ao consumidor . Embalagem de 340g. 

 R$    2,83   R$        3.124,32  

4 531 KG 

AMENDOIM COM CASCA, 

acondicionado em embalagem plástica 
transparente, devendo apresentar na 
embalagem as informações nutricionais e 
o prazo de validade. Embalagem com 
1kg. 

 R$ 20,53   R$      10.901,43  

5 660 KG 

AMENDOIM SEM CASCA, acondicionado 

em embalagem plástica transparente, 
devendo apresentar na embalagem as 
informações nutricionais e o prazo de 
validade. Embalagem com 1kg. 

 R$ 23,00   R$      15.180,00  

6 700 UNID 

AMIDO DE MILHO BAUNILHA, 200 

gramas: com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio; isento de sujidades, parasitas e 
larvas; acondicionado em saco de papel 
impermeável, fechado;  

 R$    6,38   R$        4.466,00  

7 315 UNID 

AMIDO DE MILHO MORANGO, 200 

gramas: com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio; isento de sujidades, parasitas e 
larvas; acondicionado em saco de papel 
impermeável, fechado;. 

 R$    5,85   R$        1.842,75  

8 1.090 UNID 

AMIDO DE MILHO ARROZINA, 200 

gramas: com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio; isento de sujidades, parasitas e 
larvas; acondicionado em saco de papel 
impermeável, fechado;.  

 R$    5,85   R$        6.376,50  

9 1.200 UNID 
AVEIA EM FLOCOS FINOS, de 200 

gramas cada isento de sujidades, 
parasitas e larvas. 

 R$    5,33   R$        6.396,00  

10 526 UNID 

AZEITONAS VERDES, em conserva, 

inteiras, grandes, com caroço, imersa em 
liquido, sem tempero, tamanho e 
coloração uniformes, acondicionadas em 
vidro lacrado e vedado de 500 gramas. 

 R$ 17,17   R$        9.031,42  



 

11 282 UNID 

AZEITE, extra virgem, devendo 

apresentar na embalagem o peso, os 
ingredientes, as informações nutricionais 
e o prazo de validade.  Embalagem de 
500 ml. 

 R$ 49,67   R$      14.006,94  

12 220 PCT 

ATUM DE BANANA Pacote com 50 

unidades, (750 gramas.) acondicionado 
em embalagem de polipropileno, 
transparente, devendo apresentar na em 
embalagem as informações nutricionais e 
prazo de validade. 

 R$ 24,25   R$        5.335,00  

13 200 UNID 

ATUM RALADA, em óleo comestível, 

embalagem lata, contendo no mínimo de 
170 gramas, com identificação do produto 
e prazo de validade 

 R$ 11,29   R$        2.258,00  

14 290 UNID 

ALMÔNDEGA 420 gramas composta de 

água, proteína texturizada de soja, farinha 
de rosca, cebola, sal, condimentos 
naturais e outros componentes 
característicos do produto.  

 R$ 14,08   R$        4.083,20  

15 257 UNID 

AMEIXA EM CALDA, selecionada e sem 

caroços, lata com 150 gramas, com 
identificação do produto e prazo de 
validade. 

 R$ 14,15   R$        3.636,55  

16 307 UNID 
AMEIXA SECA, In natura, de primeira 

qualidade, embalada em saco plástico 
transparente, atóxico, embalagem de 1kg 

 R$ 14,93   R$        4.583,51  

17 40 UNID BAUNILHA LIQUIDA  R$ 13,33   R$           533,20  

18 1.145 PCT 

COCO RALADO BRANCO, puro, sem 

açúcar, com no mínimo 60 %¨de gordura, 
cheiro característico, sem parasitas e sem 
larvas, pacote de 100 gramas. 

 R$    5,34   R$        6.114,30  

19 103 UNID 

CEREJA EM CALDA, Ingredientes: 

cereja, água, açúcar, acidulante ácido 
cítrico, corante vermelho 40 e aroma 
artificial de cereja. Validade pelo menos 
12 meses apartir da entrega. 180 gramas 

 R$ 14,10   R$        1.452,30  

20 168 UNID 
CATCHUP, Catchup tradicional, à base 

de polpa de tomate, açúcar, vinagre, 
glicose, sal. Garrafa plástica com 3kg. 

 R$ 15,42   R$        2.590,56  

21 220   
CATCHUP,  molho de consistência 

pastosa, composto de tomate, açúcar, sal 
e condimentos- Frasco 400 grmas 

 R$    8,24   R$        1.812,80  

22 144 CX CHANTILLY, creme tipo chantilly, 

pesando 200 ml 
 R$    7,50   R$        1.080,00  

23 79 CX CHÁ EM SACHÊ, diversos sabores, 

contendo 15 sachês. 
 R$    7,76   R$           613,04  

24 90 UNID 

PÊSSEGO EM CALDA, ingredientes: 

Pêssegos em metades, água e açúcar. 
Apresentação: lata. Validade: pelo menos 
12 meses a partir da emtrega. 

 R$ 25,42   R$        2.287,80  

25 1.005 UNID 

PANETONE, pão doce com fragrância 

discreta de baunilha e recheio de frutas 
secas, tais como damasco, laranja, limão, 
figo, maçã, cidra e uva passa. Embalado 
em caixa e pesando 500 gramas 

 R$ 23,96   R$      24.079,80  



 

26 7.100 UNID 

PIPOCA DOCE, pipoca doce de milho. 

Embalagem devendo apresentar a 
composição básica, informações 
nutricionais e o prazo de validade. 
Embalagem de 40 a 50g. 

 R$    2,50   R$      17.750,00  

27 208 PCT FARINHA DE ROSCA, Embalagem de 

500 gramas 
 R$    7,57   R$        1.574,56  

28 1.265 PCT FARINHA LÁCTEA, sachê com 12 

unidades, com 230 gramas cada sachê. 
 R$    9,38   R$      11.865,70  

29 731 UNID 

MAIONESE, a base de ovo e óleo 

vegetal, adicionada de condimentos e 
outras substâncias, comestíveis. não 
poderá ser adicionada de corantes, em 
balde plástico, atóxico, resistente, 
hermeticamente fechado. cada 
embalagem deverá apresentar peso 
líquido de 200g 

 R$    4,60   R$        3.362,60  

30 125 UNID 
MOSTARDA,  embalagem: frasco com 

200 ml, data de fabricação e prazo de 
validade 

 R$    5,54   R$           692,50  

31 1.878 PCT MILHO PARA CANJICA, branco, tipo 01, 

embalagem de 500 gramas.   
 R$    5,99   R$      11.249,22  

32 567 UNID 

ERVILHA, devendo apresentar na 

embalagem a composição básica, as 
informações nutricionais e o prazo de 
validade. Embalagem de 200g. 

 R$    4,95   R$        2.806,65  

33 422 PCT 

MAISENA, não contém glúten. Excelente 

para preparar mingaus, papas, cremes, 
bolos, massas, doces e salgados. 
Embalagem livre de umidades, contendo 
informação nutricional, data de validade e 
fabricação impressa na embalagem e 
contato para atendimento ao consumidor. 
embalagem de 500 gramas. 

 R$    7,08   R$        2.987,76  

34 1.409 UNID 

MILHO VERDE EM LATA, devendo 

apresentar na embalagem a composição 
básica, as informações nutricionais e o 
prazo de validade. Embalagem de 200g. 

 R$    4,99   R$        7.030,91  

35 1.368 PCT 

MILHO PARA PIPOCA, classe 01, cor 

amarela, em grão duro, sã e limpo, não 
pode estar mofado ou caranchudos, tem 
que estar com aspecto cheiro e sabor 
próprio, livre de fertilizantes, parasitas e 
larvas e detritos animais ou vegetais, 
acondicionados em saco plástico 
resistente com 500 gramas. 

 R$    5,42   R$        7.414,56  

36 220 PCT 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA DE 
CARNE, apresentada em grãos com 

aspecto cor, cheiro e sabor próprio 
acondicionada em embalagem 
transparente 400 gramas. 

 R$    8,45   R$        1.859,00  

37 180 PCT 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA DE 
FRANGO, apresentada em grãos com 

aspecto cor, cheiro e sabor próprio 
acondicionada em embalagem 
transparente 400 gramas. 

 R$    6,98   R$        1.256,40  



 

38 382 CX 
PALITO DE DENTE DE MADEIRA; no 

formato roliço e pontiagudo; caixa com 
100 palitos 

 R$    4,09   R$        1.562,38  

39 290 PCT 
PALITO P/ CHURRASCO, com 50 palitos 

 R$    5,34   R$        1.548,60  

40 250 PCT 
PALITO P/ SORVETE, com 100 unidades 

 R$    6,25   R$        1.562,50  

41 563 KG 

TAPIOCA COM FERMENTO, 

acondicionado em embalagem plástica 
transparente, devendo apresentar na 
embalagem as informações nutricionais e 
o prazo de validade. Embalagem com 
1kg. 

 R$ 10,09   R$        5.680,67  

42 653 KG 

TAPIOCA SEM FERMENTO, 

acondicionado em embalagem plástica 
transparente, devendo apresentar na 
embalagem as informações nutricionais e 
o prazo de validade. Embalagem com 
1kg. 

 R$ 10,09   R$        6.588,77  

43 914 KG 

TAPIOCA FRESCA, acondicionado em 

embalagem plástica transparente, de boa 
qualidade, em condições adequadas para 
o consumo, com ausência de mofo, bolô 
umidade e sujidades. Cor e aspecto 
próprios. Embalagem com 1kg.   

 R$    9,06   R$        8.280,84  

44 1.799 Kg 

TAPIOCA, grupo tapioca, classe 

granulado, tipo 1. Pacotes íntegros, livre 
de umidades e mofos, contendo 
informações nutricionais, data de validade 
e lote de fabricação e contato para 
atendimento ao consumidor. Peso líquido 
1 kg. 

 R$ 10,55   R$      18.979,45  

45 205 UNID 

MOLHO DE PIMENTA CREMOSO, 

picante contendo pimenta malagueta e 
jalapenho e corante natural de urucum. 
Não contém glúten. Embalagem contendo 
infrormação nutricional, data de validade e 
fabricação impressa na embalagem e 
contato para atendimento ao consumidor. 
embalagem de 150 gramas. 

 R$    4,61   R$           945,05  

46 64 UNID 
MOLHO INGLES, Embalagem: frasco 

com 150 ml, data de fabricação e prazo 
de validade 

 R$    5,73   R$           366,72  

47 69 UNID 
MOLHO SHOYU, Embalagem: frasco com 

900 ml, data de fabricação e prazo de 
validade 

 R$    6,22   R$           429,18  

48 5.849 UNID 

REFRIGERANTE, refrigerante, material 

água gasosa/xarope, sabor guaraná, cola 
e laranja. Garrafa de 2 litros. 

 R$ 10,70   R$      62.584,30  

49 3.413 UNID 

REFRIGERANTE, refrigerante, material 

água gasosa/xarope, sabor guaraná, cola 
e laranja. Garrafa de 1 litros. 

 R$    6,07   R$      20.716,91  



 

50 1.463 UNID 

SUCO DE UVA, – tendo necessariamente 

os ingredientes água potável, suco e / ou 
polpa de concentrado de uva, em 
embalagem de 500 ml com rendimento de 
4,5 litros, sem adição de corante, 
conservantes, aromatizantes e/ou agentes 
químicos, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, isento de parasitas, 
sujidades e larvas. 

 R$    8,77   R$      12.830,51  

51 1.798 UNID 

SUCO DE CAJU, – tendo 

necessariamente os ingredientes água 
potável, suco e / ou polpa de concentrado 
de caju, em embalagem de 500 ml com 
rendimento de 4,5 litros, sem adição de 
corante, conservantes, aromatizantes e/ou 
agentes químicos, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, isento de 
parasitas, sujidades e larvas. 

 R$    6,17   R$      11.093,66  

52 786 UNID 

SUCO DE MARACUJÁ, – tendo 

necessariamente os ingredientes água 
potável, suco e / ou polpa de concentrado 
de maracujá, em embalagem de 500 ml 
com rendimento de 4,5 litros, sem adição 
de corante, conservantes, aromatizantes 
e/ou agentes químicos, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, isento de 
parasitas, sujidades e larvas. 

 R$    9,87   R$        7.757,82  

53 1.618 UNID 

SUCO DE GOIABA, – tendo 

necessariamente os ingredientes água 
potável, suco e / ou polpa de concentrado 
de goiaba, em embalagem de 500 ml com 
rendimento de 4,5 litros, sem adição de 
corante, conservantes, aromatizantes e/ou 
agentes químicos, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, isento de 
parasitas, sujidades e larvas. 

 R$    7,33   R$      11.859,94  

54 1.170 PCT SUCOS EM PÓ, sabores diversos pacote 

de 240 gramas 
 R$    7,47   R$        8.739,90  

55 140 UNID SUPLEMENTO ALIMENTAR, sabor 

baunilha 400g 
 R$ 45,05   R$        6.307,00  

56 849 PCT 
PIRULITO, pirulito doce, duro, sortido. 

Embalagem pacote com 50 unidades. 
 R$ 12,02   R$      10.204,98  

57 340 PCT ENVELOPE PARA PIPOCA, pacote com 

500 unidades. 
 R$ 13,56   R$        4.610,40  

58 197 UNID 

FILME PV TRANSPARENTE, próprio 

para envolver alimentos para serem 
aramazenados em geladeira, rolo com15 
metros. 

 R$    6,56   R$        1.292,32  

59 1.723 UNID 

FILME PV TRANSPARENTE, próprio 

para envolver alimentos para serem 
aramazenados em geladeira, rolo com 30 
metros. 

 R$    9,45   R$      16.282,35  

60 35 KG BANHA VEGETAL  R$ 12,78   R$           447,30  



 

61 327 PCT 

UVA PASSAS SEM SEMENTE, o produto 

obtido do processamento das partes 
comestíveis de frutas por processos 
tecnológicos adequados, com frutas 
maduras, sãs e limpas, isenta de matéria 
terrosa, de parasitos e detritos animais e 
vegetais. Não deverá conter substâncias 
estranhas à sua composição normal, 
exceto as previstas na norma, com cor 
própria, cheiro e sabor característico. 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
acondicionada em embalagem plástica de 
100g, transparente. 

 R$    5,49   R$        1.795,23  

62 471 UNID 
QUEIJO RALADO, queijo parmessão 

com conservador acido sórbico. 
Embalagem 50 gramas. 

 R$    5,49   R$        2.585,79  

63 338 UNID 

PAPEL ALUMÍNIO, rolo de papel, folha 

de alumínio, confeccionado em material 
de alta qualidade ideal para uso em 
cozinha, entre outras 

 R$    5,30   R$        1.791,40  

64 90 UND SUPLEMENTO ALIMENTAR ZERO 
LACTOSE- SABOR BAUNILHA-400G 

 R$ 55,40   R$        4.986,00  

 VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 442.991,15 (quatrocentos e quarenta e dois mil, 
novecentos e noventa e um reais e quinze centavos). 

 R$  442.991,15  

 

LOTE IV 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL 

1 946 PCT 

BATATA PALHA, acondicionado em 

embalagem de polipropileno, devendo 
apresentar na embalagem as informações 
nutricionais e o prazo de validade. Embalagens 
de 250g. 

 R$           
11,54  

 R$          
10.916,84  

2 2403 PCT 
BISCOITO DE POVILHO DOCE, 100 gramas 

 R$              
4,96  

 R$          
11.918,88  

3 2415 PCT BISCOITO DE POVILHO SAL, com 100 

gramas 

 R$              
4,96  

 R$          
11.978,40  

4 550 PCT BISCOITO SEM LACOTSE, embalagem de 

350 g 

 R$              
6,28  

 R$            
3.454,00  

5 1183 PCT 
ACHOCOLATADO EM PÓ pct c/ 400gr, 

constituído de pó fino e homogêneo, isento de 
sujidade e materiais estranhos. 

 R$           
11,88  

 R$          
14.054,04  

6 1760 UNID 

ACHOCOLATADO LIQUIDO PRONTO 

(200ml), tipo Nescau, pronto pra beber, 
composto de leite reconstituído. Embalagens 
Tetra Pack individuais de 200 ml, reembaladas 
em caixa de papelão vedadas. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade de produto e atender as exigências 
do ministério da agricultura e DIPOA e do 
regulamento da inspeção industrial e sanitária 
de produtos de origem animal. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data de 

 R$              
2,64  

 R$            
4.646,40  



 

entrega. 

7 5500 UNID GELADINHO, de fruta ou de leite, com no 

mínimo 45 gr (sabores variados). 

 R$              
4,28  

 R$          
23.540,00  

8 5500 UNID 
PICOLÉ (DIVERSOS SABORES), Picolé de 

frutas ou de leite com no minimo 45 gr (sabores 
variados) 

 R$              
4,62  

 R$          
25.410,00  

9 1800 UNID 

SORVETE CREMOSO (diversos sabores), com 

no mínimo 60% de leite - embalagem copo 
plástico descartável, com rotulagem, data de 
fabricação e prazo de validade. Embalagem 
copo de 100ml. 

 R$              
5,62  

 R$          
10.116,00  

10 2253 UNID 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS - envasada em 

garrafão POLICARBONATO, liso, transparente, 
capacidade para acondicionamento de 20 litros, 
lacrados, dentro dos padrões estabelecidos 
pelo Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM e Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, 
procedência e validade impressas na 
embalagem do produto. 

 R$           
19,80  

 R$          
44.609,40  

11 1549 UNID 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS - envasada em 

garrafão POLICARBONATO, liso, transparente, 
capacidade para acondicionamento de 1,5 
litros, lacrados, dentro dos padrões 
estabelecidos pelo Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM e Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, 
procedência e validade impressas na 
embalagem do produto. 

 R$              
3,97  

 R$            
6.149,53  

12 9200 UNID 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS - envasada em 

garrafão POLICARBONATO, liso, transparente, 
capacidade para acondicionamento de 500 ml, 
lacrados, dentro dos padrões estabelecidos 
pelo Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM e Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, 
procedência e validade impressas na 
embalagem do produto. 

 R$              
1,98  

 R$          
18.216,00  

13 6025 UNID 
AGUA MINERAL, Água mineral natural, sem 

gás acondicionada em copo descartável de 
250ml. 

 R$              
1,42  

 R$            
8.555,50  

14 1482 PCT 
AGUA MINERAL, Água mineral natural, sem 

gás acondicionada em copo descartável, 
contendo 12 unidades de 250ml cada 

 R$           
11,88  

 R$          
17.606,16  

15 1990 PCT 

CHIRINGA, biscoito caseiro de polvilho, em 

condições adequadas para o consumo. 
Entregue em embalagem plástica, pesando 
100g.  

 R$              
5,28  

 R$          
10.507,20  

16 693 PCT DOCE DE GOIABADA, em forma de tablete 

em embalagem de 500gr 

 R$           
10,55  

 R$            
7.311,15  

17 772 PCT DOCE DE BANANA, em forma de tablete em 

embalagem de 500gr 

 R$           
10,71  

 R$            
8.268,12  

18 1247 PCT 
BALAS SORTIDAS, pacote com 01kg 

 R$           
11,57  

 R$          
14.427,79  

19 723 CX BOMBOM caixa 300 gramas  R$            R$          



 

15,85  11.459,55  

20 395 CX 

CHOCOLATE EM FORMA DE BASTÃO, tipo 

batom, em açúcar, leite em pó integral, 
manteiga de cacau, licor de cacau, gordura 
vegetal, emulsificantes lecitina de soja e poli 
glicerol polirricinoleato e aromatizante. Caixa 
com 126g contendo 20 unidades. 

 R$           
34,65  

 R$          
13.686,75  

21 795 CX 

BISCOITO CHOCOLATE, chocolate envolvido 

por camadas de biscoito wafer e coberto com 
camada de chocolate ao leite, embalagem 
aluminizada de papel reisitente, com peso 
médio de 20 gramas por unidade. Em caixas 
com 20 unidades. 

 R$              
6,11  

 R$            
4.857,45  

22 715 PCT 

CHOCOLATE, BOMBOM, bombom bola, com 

recheio a base de castanha de caju, envolvido 
por uma camada de biscoito waffer e coberto 
com uma camada de chocolate ao leite, 
embalagem aluminizada de papel resistente. 
Embalagem com 50 bombons 

 R$           
67,68  

 R$          
48.391,20  

23 552 CX 

CALDO DE CARNE, composto de sal, amido, 

glutamato monossódico, açúcar, alho, cebola, 
gordura vegetal, extrato de carne bovina em 
pó, caixa 06 tubos, com 57 gramas cada cubo. 

 R$              
2,31  

 R$            
1.275,12  

24 667 CX 

CALDO DE GALINHA, composto de sal, 

amido, glutamato monossódico, açúcar, alho, 
cebola, gordura vegetal, extrato de carne de 
frango, caixa com 06 tabletes, com 57 gramas. 

 R$              
2,31  

 R$            
1.540,77  

25 189 KG 
ERVA DOCE GRÃO - com aspectos, cheiros 

aromáticos e sabor próprio, livre de sujidades e 
materiais estranhos a sua espécie. 

 R$           
65,92  

 R$          
12.458,88  

26 177 KG 

CANELA MADEIRA - com aspectos, cheiros 

aromáticos e sabor próprios, livre de sujidades 
e materiais estranhos a sua espécie. 

 R$         
122,08  

 R$          
21.608,16  

27 159 KG 
CRAVO DA ÍNDIA - com aspectos, cheiros 

aromáticos e sabor próprio, livre de sujidades e 
materiais estranhos a sua espécie. 

 R$         
105,72  

 R$          
16.809,48  

28 562 UNID 

CREMOGENA, sabor tradicional; fonte de 

vitaminas e minerais, creci nutri ( A, B1, B3, B6, 
B12, C, FE, ZN e ácido fólico; rende 9 porçoes 
e é indicado a partir de 3 naos de idade. Sua 
embalagem contém 200gr. A embalagem tipo 
caixinha, não deve estar amassada e estufada 
devendo conter informaçõa nutricional, data de 
validade e fabricação impressa na embalagem 
e contato para atendimento ao consumidor. 

 R$              
5,94  

 R$            
3.338,28  

29 1559 UNID 
CREME DE LEITE, textura homogênea, branco 

leitoso, com soro e com 25% de gordura- lata 
de 200 gramas. 

 R$              
4,62  

 R$            
7.202,58  

30 647 PCT DOCE (amendoim, pé-de- moleque). 

Embalagem contendo 20 unidades. 

 R$           
11,92  

 R$            
7.712,24  

31 2550 PCT 
FARINHA DE MANDIOCA crua, branca, tipo 

01, isenta de sujidades, parasitas e larvas, 
pacote de 500 gramas. 

 R$              
6,62  

 R$          
16.881,00  



 

32 2487 PCT 

FARINHA DE MANDIOCA AMARELA, de 

primeira qualidade, obtida pela  ligeira  torração 
da  raladura  das  raízes  de mandioca, com 
cheiro e sabor próprio isento de sujidades e 
parasitas, acondicionado em embalagem 
própria, de 01kg, constando na embalagem  
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data de 
entrega. 

 R$              
8,59  

 R$          
21.363,33  

33 2329 PCT 

FARINHA DE TRIGO, tipo 01, com fermento, 

pacote de 01 Kg, obtida do trigo moído, de cor 
branca, isenta de sujidades, parasitas e larvas, 
livre de fermentação, mofo e materiais 
estranhos em sua composição. 

 R$              
6,93  

 R$          
16.139,97  

34 1423 KG 

FARINHA DE TRIGO, tipo 01, sem fermento, 

pacote de 01 Kg, obtida do trigo moído, de cor 
branca, isenta de sujidades, parasitas e larvas, 
livre de fermentação, mofo e materiais 
estranhos em sua composição. 

 R$              
6,93  

 R$            
9.861,39  

35 458 UNID 

FERMENTO QUÍMICO, tipo em pó, composto 

de pirofosfato, acido de sódio, bicarbonato de 
sódio, fosfato monocalcio, para utilização em 
bolos, acondicionado em lata hermeticamente 
fechada de 100 gramas. 

 R$              
5,61  

 R$            
2.569,38  

36 200 PCT FERMENTO BIOLÓGICO FRESCO, 500 

gramas 

 R$           
18,54  

 R$            
3.708,00  

37 325 PCT FERMENTO BIOLÓGICO SECO, pacotes 10 

gramas 

 R$              
2,48  

 R$               
806,00  

38 7901 PCT 
FLOCÃO DE MILHO, pacote 500 gramas. 

 R$              
3,30  

 R$          
26.073,30  

39 790 PCT FUBÁ DE MILHO SIMPLES, de grão de milho 

moído para cuscuz, pacote de 500 gramas. 

 R$              
2,64  

 R$            
2.085,60  

40 568 PCT 

FUBÁ FINO DE MILHO, simples, de grão de 

milho moído, de cor amarelada com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprios, com ausência de 
umidade, fermentação, ranço, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. 

 R$              
3,30  

 R$            
1.874,40  

41 300 UNID 

FRUTAS CRISTALIZADAS EM CUBINHO, 

Ingredientes: mamão, laranja,cidra, açucar, 
ácido cítrico e conservante sorbato de potássio, 
embalagem com 200 gramas. 

 R$           
13,18  

 R$            
3.954,00  

42 1917 UNID 

GELATINA (sabores: goiaba, morango, uva, 

abacaxi, limão, maracujá, laranja etc...), 
acondicionado em caixinhas contendo 
embalagem de polipropileno transparente, 
devendo apresentar na embalagem as 
informações nutricionais e o prazo de validade. 
Embalagem com 35g. 

 R$           
13,48  

 R$          
25.841,16  

43 512 UNID 

GOIABADA, contém vitamina C, fibra alimentar 

dietética e não contém glúten. Embalagem 
contendo informação nutricional, data de 
validade e fabricação impressa na embalagem 
e contato para atendimento ao consumidor. 

 R$              
6,94  

 R$            
3.553,28  



 

Embalagem de 300g. 

44 435 UNID 
GELATINA DIET, 35 gramas 

 R$              
5,49  

 R$            
2.388,15  

45 240 UNID GELEIA POTE EMBALAGEM 230, 
Embalagem de 230gramas.  

 R$           
10,19  

 R$            
2.445,60  

46 1650 UNID 
HAMBÚRGUER BOVINO de 56 gramas. 

 R$              
1,98  

 R$            
3.267,00  

47 1661 UNID IOGURTE FRUTAS, sabores diversos, 

embalagem de 01 litro. 

 R$              
9,56  

 R$          
15.879,16  

48 4000 UNID 

IOGURTE (120ml), Iogurte tipo 

“chupetinha”com adição de polpa de frutas, 
obtido de leite pasteurizado, com consistência 
cremosa ou firme, acondicionado em 
embalagem com 120ml, constando na 
embalagem a identificação do produto, 
procedência, informação nutricional, numero de 
lote, prazo de validade, temperatura desejável, 
quantidade do produto, numero de registro no 
Ministério da Agricultura SIF/DIDOAS e 
carimbo de inspeção do SIF. Prazo de validade 
Maximo de 45 dias. 

 R$              
2,64  

 R$          
10.560,00  

49 810 UNID 

IOGURTE NATURAL, desnatado ou 

parcialmente desnatado. Embalagem contendo 
informação nutricional, data de validade e 
fabricação impressa na embalagem e contato 
para atendimento ao consumidor. Embalagem 
de 1 litro. 

 R$           
13,83  

 R$          
11.202,30  

50 1510 UNID 
IOGURTE LIGHT 200 ml. 

 R$              
3,30  

 R$            
4.983,00  

51 514 PCT 

JUJUBA, balas sortidas de goma de amido, 

sabores diversos, coloridas artificialmente. 
Ingredientes: açúcar, xarope de glicose, amido 
de milho modificado, aromatizantes, corantes 
artificiais amarelo tartrazina, amarelo 
crepúsculo, vermelho allura, azul brilahante e 
acidulante ácido cítrico. não contém glúten. 
embalagem com 1 kg. 

 R$           
25,40  

 R$          
13.055,60  

52 1331 UNID 
LEITE CONDENSADO, composto de leite 

integral, açúcar e lactose, textura homogênea, 
cor amarela – lata de 395 gramas. 

 R$              
8,57  

 R$          
11.406,67  

53 7218 PCT 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, sem adição de 

açúcar, instantâneo, rico em vitaminas A e D, 
pacote de 200 gramas, com impressão do 
nome do fabricante, registro no Ministério da 
Saúde e validade do produto não inferior a 11 
meses, contados da data do recebimento 
definitivo 

 R$           
10,90  

 R$          
78.676,20  

54 1193 PCT 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, sem adição de 

açúcar, instantâneo, rico em vitaminas A e D, 
pacote de 400 gramas, com impressão do 
nome do fabricante, registro no Ministério da 
Saúde e validade do produto não inferior a 11 
meses, contados da data do recebimento 
definitivo 

 R$           
22,41  

 R$          
26.735,13  

55 620 UNID LEITE DESNATADO EM PÓ, rico em cálcio e 

vitamina D, K e C  400g 

 R$           
24,74  

 R$          
15.338,80  



 

56 420 UNID 

LEITE SEM LACTOSE, com fonte de cálcio, 

ferro, cobre e iodo. Rico em fósforo, zinco e 
vitaminas A retinol, vitamina B2 riboflavina, 
vitamina B12 cianocobalamina e vitamina D 
CALCIFEROL. Embalagem de 300g. 

 R$           
30,70  

 R$          
12.894,00  

57 658 UNID 

LEITE DE COCO, contém carboximetil celulose 

(espessante), aditivos: benzoato de sódio e 
metabissulfito de sódio (conservantes), 
acidulante: ácido citrico. Embalagem de 200 ml 

 R$              
4,29  

 R$            
2.822,82  

58 1452 UNID LEITE DESNATADO LÍQUIDO, rico em cálcio 

e vitamina D, K e C (caxinha com 01 litro) 

 R$              
7,26  

 R$          
10.541,52  

59 155 UNID 

LEITE PARA RECEM NASCIDO ATÉ 06 
MESES, fórmula infantil com ferro para 

lactantes, com nucleotídeos DHA e ARA e 
tabela de instruções de uso, não contém 
glúten. A embalagem não deve estar amassada 
e estufada, devendo conter informação 
nutricional, data de validade e fabricação 
impressa na embalagem e contato par 
atendimento ao consumidor. Embalagem de 
400gramas. 

 R$           
44,80  

 R$            
6.944,00  

60 1696 UNID 

MARGARINA, de boa qualidade, produto que 

se apresenta sob forma de emulsão contendo 
obrigatoriamente os ingredientes óleos e/ou 
gorduras comestíveis e água, devendo conter 
no mínimo 65% de lipídios. Acondicionada em 
pote limpo, resistente, atóxico, que garanta a 
integridade do produto até o consumo, 
contendo 500g de peso líquido. Constando na 
embalagem a identificação do produto, 
procedência, informação nutricional, numero de 
lote, prazo de validade. Prazo de validade 
mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

 R$           
10,89  

 R$          
18.469,44  

61 392 UNID 
MARGARINA DE 500 mg cremosa light com 

sal. Prazo de validade mínimo de 6 meses a 
partir data de entrega. 

 R$           
13,53  

 R$            
5.303,76  

62 3189 UNID 

MARGARINA, de boa qualidade, produto que 

se apresenta sob forma de emulsão contendo 
obrigatoriamente os ingredientes óleos e/ou 
gorduras comestíveis e água, devendo conter 
no mínimo 65% de lipídios. Acondicionada em 
pote limpo, resistente, atóxico, que garanta a 
integridade do produto até o consumo, 
contendo 250g de peso líquido. Constando na 
embalagem a identificação do produto, 
procedência, informação nutricional, numero de 
lote, prazo de validade. Prazo de validade 
mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

 R$              
5,61  

 R$          
17.890,29  

63 164 UNID MANTEIGA,  creme de leite pasteurizado, 

cloreto de sódio, fermento lático, 200 gramas 

 R$           
14,51  

 R$            
2.379,64  



 

64 667 PCT 

MISTURA PRONTA PARA BOLO, contém 

farinha de trigo enriquecida com ferro, ácido 
fólico, amido de milho, e aromatizante sintético 
idêntico ao natural. Embalagem contendo 
informação nutricional, data de validade e 
fabricação impressa na embalaem e contato 
para atendimento ao consumidor. embalagem 
de 450 gramas. Diversos sabores 

 R$              
6,27  

 R$            
4.182,09  

65 1769 KG 

POLPA DE FRUTAS (sabores: goiaba, manga, 

caju, abacaxi, acerola, cajá etc...), polpa de 
fruta natural, congelada, acondicionado em 
embalagem de polipropileno transparente, sem 
conservantes, devendo apresentar na 
embalagem a composição básica, as 
informações nutricionais e o prazo de validade. 
Embalagem de 1kg. 

 R$           
15,50  

 R$          
27.419,50  

66 456 UNID 

VINAGRE, isento de corantes artificiais, ácidos 

orgânicos e minerais estranhos, livre de 
sujidades, material terroso, e detritos de 
animais e vegetais, acondicionado em frasco 
plástico com tampa inviolável, hermeticamente 
fechado. Garrafa de 500ml. 

 R$              
3,31  

 R$            
1.509,36  

67 931 PCT EMBALAGENS PARA CACHORRO QUENTE 

pct com 100 unid 

 R$              
5,61  

 R$            
5.222,91  

68 36 KG 

FOLHA DE LOURO, em folha seca e inteira, 

condicionado em embalagem plástica 
transparente, devendo apresentar na 
embalagem o prazo de validade. Embalagem 
com 1kg. 

 R$           
38,41  

 R$            
1.382,76  

69 108 KG CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA, de boa 

qualidade, 1 KG 

 R$           
44,55  

 R$            
4.811,40  

70 108 KG CHOCOLATE BRANCO EM BARRA, de boa 

qualidade, 1 KG  

 R$           
44,55  

 R$            
4.811,40  

71 108 KG CHOCOLATE MEIO AMARGO EM BARRA, 

de boa qualidade, 1 KG 

 R$           
44,55  

 R$            
4.811,40  

72 304 KG 
CHOCOLATE GRANULADO,de boa qualidade  

 R$           
35,56  

 R$          
10.810,24  

73 6000 UND 

OVOS DE PÁSCOA, composto de chocolate 

ao leite em formato de ovo de páscoa, 
composto de acuçar, gordura vegetal 
fracionada, cacau em pó desnatado, soro de 
leite em pó emulsificante lecitina de soja, 
polirricinoleato de poliglicerol e aromatizante, 
não contem glutem, sabor e odor caracteristico 
de chocolate ao leite, embalado 
individualmente, a unidade deve pesar entre 
160 a 180 gramas. 

 R$           
33,24  

 R$       
199.440,00  

74 80 UND 

PALMITO, tipo, pupunha, em conserva 

embalagem contendo mínimo 300 gramas, 
drenado, em vidro, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade mínimo 12 
meses da data de entrega 

 R$           
17,86  

 R$            
1.428,80  



 

75 120 UND 

IOGURTE SEM LACTOSE- indicado para 

intolerantes a lactose. Mantendo os benefícios 
do leite e a dosagem diária de cálcio. Com 
enzima lactase. Deverá possui como primeiro 
ingridiente leite. SOBORES: DIVERSOS,  
POTE: 90G. Conter dados de identificação do 
produto, data de validade e fabricaçã, selo de 
inspeção municipal ou selo de inspeção 
federal. 

 R$              
3,97  

 R$               
476,40  

76 300 UND IOGURTE ZERO AÇUCAR-DIVERSOS 
SABORES, COM 170 G 

 R$              
3,97  

 R$            
1.191,00  

77 540 UND 

MUCILON- Farinha de trigo enriquecida com 

ferro, ácido fólico, acuçar, farinha de milho , 
farinha de arroz, sais minerais ( carbono de 
cálcio, fosfato de sódio dibásico, fumarato 
ferroso, sulfato de zinco)  vitaminas ( vitamina 
c, niacina , vitamina e, ácido pantotênico, 
vitamina a, vitamina b1, vitamina b6, ácido 
folico, vitamina d ) e aromatizante vanilina, 
diversos sabores. EMBALAGEM 400G 

 R$              
7,60  

 R$            
4.104,00  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 1.081.521,02 (hum milhão, oitenta e um mil, 
quinhentos e vinte e um reais e dois centavos). 

R$    
1.081.521,02 

 

LOTE V 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS  P.UNIT.  P.TOTAL 

1 253 KG 

BOLACHA DE PALITO, em condições 

adequadas para o consumo. Deve ser 
entregue em embalagem plástica. 

R$       15,20 
R$            

3.845,60 

2 6488 KG 

PÃO FRANCES, em condições adequadas 

para o consumo. Deve ser entregue em 
embalagem plástica e dentro de caixas de 
papelão. Pesando 50g a unidade 

R$       19,53 
R$       

126.710,64 

3 5488 KG 

PÃO DOCE, em condições adequadas 

para o consumo. Deve ser entregue em 
embalagem plástica e dentro de caixas de 
papelão. Pesando 50g a unidade 

R$       19,53 
R$       

107.180,64 

4 5538 KG 

PÃO DE LEITE, em condições adequadas 

para o consumo. Deve ser entregue em 
embalagem plástica e dentro de caixas de 
papelão. Pesando 50g a unidade 

R$       19,53 
R$       

108.157,14 

5 3938 KG 

PÃO SOVADO, em condições adequadas 

para o consumo. Deve ser entregue em 
embalagem plástica e dentro de caixas de 
papelão. Pesando 50g a unidade. 

R$       19,53 
R$         

76.909,14 

6 9888 UNID 

PÃO DE QUEIJO, em condições 

adequadas para o consumo. Deve ser 
entregue em embalagem plástica. Pesando 
50g a unidade. 

R$          2,83 
R$         

27.983,04 

7 588 PCT 

PÃO DE FORMA INTEGRAL, contém 

centeio e aveia, baixo teor de grodura, 
100% integral, rico em fibras. apresentando 
textura e sabor característico, cor escura. 
contendo informação nutricional, data de 
validade e fabricação impressa na 
embalagem e contato para atendimento ao 

R$       10,10 
R$            

5.938,80 



 

consumidor. Embalagem de 300 gramas. 

8 1851 PCT 

PÃO DE FORMA, em condições 

adequadas para o consumo. Deve ser 
entregue em embalagem plástica devendo 
apresentar na embalagem a composição 
básica, informações nutricionais e o prazo 
de validade.  

R$          9,43 
R$         

17.454,93 

9 7725 UNID 

PÃO DELÍCIA, composto de farinha de 

trigo, ovos, leite, óleo, fermento, sal e 
queijo ralado, com 30g a 40g 

R$          1,72 
R$         

13.287,00 

10 2013 KG 

PÃO DE COCO, em condições adequadas 

para o consumo. Deve ser entregue em 
embalagem plástica e dentro de caixas de 
papelão. Pesando 50g a unidade 

R$       19,53 
R$         

39.313,89 

11 7500 UNID 

CHIMANGO, biscoito caseiro de tapioca, 

pesando 50g, em condições adequadas 
para o consumo.  Entregue em embalagem 
plástica.  

R$          2,71 
R$         

20.325,00 

12 1362 UND 

BOLO DE FORMA, em condições 

adequadas para o consumo. Dever ser 
entregue em embalagem de plastica e 
dentro de caixas de papelão. Pesando 
350g a unidade, diversos sabores. Devem 
esta consistente e do dia. 

R$          9,77 
R$         

13.306,74 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 560.412,56 (quinhentos e sessenta mil, 
quatrocentos e doze reais e cinquenta e seis centavos). 

R$       
560.412,56 

 

LOTE VI 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS  P.UNIT.  P. TOTAL 

1 25.775 LT 

LEITE DE VACA PASTEURIZADO, tipo 

"C", embalagem de 1 litro, contendo no 
rótulo ou impresso na embalagem os 
dados do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, selo do serviço de 
inspeção estadual ou federal. 

 R$ 4,08  
R$   

105.162,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$  105.162,00 (cento e cinco mil, cento e sessenta e 
dois reais). 

R$    
105.162,00 

 

LOTE VII 

ITEM QUANT. UF 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 P. UNIT.  P. TOTAL 

1 1.837 KG 

SALSICHA, de primeira qualidade. 

Congelada. Proveniente de animais 
abatidos sob inspeção veterinária. Deve 
apresentar aspecto próprio, não 
amolecida, não pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas ou qualquer aparato 
que venha encobrir possíveis alterações. 
Mantido em temperatura adequada. 

 R$ 13,20  
R$   

24.248,40 



 

2 435 UNID 

SARDINHA, sardinha ao próprio suco 

com óleo comestivel; contém 
naturalmente ômega-3 e fontes de 
proteínas. Peso liquido/neto 125g e peso 
drenado/escurrido 84g. Enlatado em 
conserva. A embalagem não deve estar 
amaddasa, estufada ou enferrujada e 
deve conter informação nutricional, data 
de validade e fabricação impressa na 
embalagem e contato para atendimento 
ao consumidor. 

 R$   7,87  
R$     

3.423,45 

3 861 KG 

QUEIJO MUSSARELA, fatiado de cor 

branca, odor e sabor característicos, 
ausência de qualquer tipo de impurezas 
ou elementos estranhos. Mantido em 
temperatura adequada. 

 R$ 57,34  
R$   

49.369,74 

4 579 KG 

QUEIJO LIGHT, produzido com baixo 

teor de gordura, ideal para dietas 
alimentares e café da manhã, contendo 
em seu rótulo as informações nutricionais.  

 R$ 61,05  
R$   

35.347,95 

5 275 PCT 
QUEIJO TIPO PARMESÃO RALADO, 

embalado em plástico apropriado 
inviolável, pacote de 100 gramas. 

 R$   6,16  
R$     

1.694,00 

6 925 KG 

PRESUNTO MAGRO, fatiado de primeira 

qualidade. Proveniente de animais 
abatidos sob inspeção veterinária. Deve 
apresentar aspecto próprio, não 
pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas 
ou qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. Mantida em 
temperatura adequada. 

 R$ 31,42  
R$   

29.063,50 

7 964 KG 

PRESUNTO NORMAL, fatiado de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar aspecto 
próprio, não pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas ou qualquer aparato 
que venha encobrir possíveis alterações. 
Mantida em temperatura adequada 

 R$ 23,38  
R$   

22.538,32 

8 478 KG 

MORTADELA DE FRANGO, fatiado de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar aspecto 
próprio, não pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas ou qualquer aparato 
que venha encobrir possíveis alterações. 
Mantida em temperatura adequada 

 R$ 15,58  
R$     

7.447,24 



 

9 373 KG 

MORTADELA DE PORCO, fatiado de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar aspecto 
próprio, não pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas ou qualquer aparato 
que venha encobrir possíveis alterações. 
Mantida em temperatura adequada 

 R$ 15,58  
R$     

5.811,34 

10 963 KG 

CALABRESA DEFUMADA, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais 
abatidos sob inspeção veterinária. Deve 
apresentar-se livre de parasitas e de 
qualquer substância contaminante que 
possa alterar os aspectos normais do 
produto ou qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. 

 R$ 30,81  
R$   

29.670,03 

11 458 KG 

LINGUIÇA DEFUMADA de primeira 

qualidade. Proveniente de animais 
abatidos sob inspeção veterinária. Deve 
apresentar-se livre de parasitas e de 
qualquer substância contaminante que 
possa alterar os aspectos normais do 
produto ou qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. 

 R$ 30,81  
R$   

14.110,98 

12 960 KG 

LINGÜIÇA CALABRESA DE FRANGO, 

de primeira qualidade. Congelada. 
Proveniente de animais abatidos sob 
inspeção veterinária. Deve apresentar 
aspecto próprio, não amolecida, não 
pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas 
ou qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. 

 R$ 25,03  
R$   

24.028,80 

13 1.207 KG 

LINGUIÇA CALABRESA DE PORCO, de 

primeira qualidade. Congelada. 
Proveniente de animais abatidos sob 
inspeção veterinária. Deve apresentar 
aspecto próprio, não amolecida, não 
pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas 
ou qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. 

 R$ 27,08  
R$   

32.685,56 

14 783 DZ 
OVOS DE CAIPIRA, higienizado, deve 

ser entregue em caixas de papelão, com 
as características organolépticas mantida. 

 R$ 14,91  
R$   

11.674,53 

15 2.818 DZ 
OVOS DE GRANJA, higienizado, deve 

ser entregue em caixas de papelão, com 
as características organolépticas mantida. 

 R$ 11,34  
R$   

31.956,12 

16 3.549 KG 

PEITO DE FRANGO, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais 
abatidos sob inspeção veterinária. Carne 
congelada com adição de água de no 
máximo 6%. Aspecto próprio, não 
amolecida, não pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e sabor 

 R$ 20,27  
R$   

71.938,23 



 

próprio, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas ou qualquer aparato 
que venha encobrir possíveis alterações. 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 395.008,19 (trezentos e noventa e cinco mil, oito 
reais e dezenove centavos).  

R$ 
395.008,19 

 

LOTE VIII 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS  P.UNIT.  P.TOTAL 

1 2.282 KG 

FRANGO INTEIRO CONGELADO, 

Manipulado em condições higiênicas, 
provenientes de animais sadios, 
abatidos sob inspeção sanitária, livres 
de parasitas ou substâncias 
contaminantes que possam alterar o 
produto. 

 R$  13,08  
R$      

29.848,56 

2 4.892 KG 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, 

resfriado e sem tempero - Manipulado 
em condições higiênicas, provenientes 
de animais sadios, abatidos sob 
inspeção sanitária, livres de parasitas 
ou substâncias contaminantes que 
possam alterar o produto. 

 R$  15,00  
R$      

73.380,00 

3 767 KG 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO 

resfriado, sem presença de osso, pele e 
tempero, manipulado em condições 
higiênicas, provenientes de animais 
sadios, abatidos sob inspeção sanitária, 
livres de parasitas ou substâncias 
contaminantes que possam alterar o 
produto. 

 R$  27,97  
R$      

21.452,99 

4 1.321 KG 

COXINHA DA ASA DE FRANGO, de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Carne congelada com 
adição de água de no máximo 6%. 
Aspecto próprio, não amolecida, não 
pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas ou qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. 

 R$  22,08  
R$      

29.167,68 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 153.849,23 (cento e cinquenta e três mil, oitocentos 
e quarenta e nove reais e vinte e três centavos). 

R$    
153.849,23 

 

 

 

 

 

 

 



 

LOTE IX 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P. UNIT. P. TOTAL 

1 5.718 KG 

CARNE BOVINA MUSCULO, de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se livre de 
parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. Com selo de 
inspeção. Pacotes contendo pedaços de 
carne cortados e limpos. Embalagem de 
1kg e 2kg. 

R$ 35,00 
R$   

200.130,00 

2 743 KG 

COSTELA BOVINA, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais 
abatidos sob inspeção veterinária. Deve 
apresentar-se livre de parasitas e de 
qualquer substância contaminante que 
possa alterar os aspectos normais do 
produto ou qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. Com selo 
de inspeção. 

R$ 22,67 
R$      

16.843,81 

3 1.223 KG 

FÍGADO DE GADO – proveniente de 

animais sadios, abatidos sob inspeção 
veterinária, livre de parasitas ou 
substâncias contaminantes que possam 
alterar o produto, apresentando aspecto, 
cor, sabor e aroma próprios. 

R$ 26,17 
R$      

32.005,91 

4 883 KG 

CARNE BOVINA, CONTRA FILÉ, de 

primeira qualidade. Bifes amaciados, 
pesando 100gramas cada. Proveniente 
de animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se livre de 
parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. Com selo de 
inspeção. Pacotes contendo bifes 
cortados e limpos. Embalagem de 1kg e 
2kg. 

R$ 46,83 
R$      

41.350,89 

5 678 KG 

CARNE BOVINA, PICANHA, de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se livre de 
parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. Com selo de 
inspeção. 

R$ 48,50 
R$      

32.883,00 



 

6 1.508 KG 

CARNE BOVINA MOIDA, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais 
abatidos sob inspeção veterinária. Deve 
apresentar-se livre de parasitas e de 
qualquer substância contaminante que 
possa alterar os aspectos normais do 
produto ou qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. Com selo 
de inspeção. Pacotes contendo carne 
moída própria para o consumo. 
Embalagem de 1kg e 2kg. 

R$ 32,67 
R$      

49.266,36 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 372.479,97 (trezentos e setenta e dois mil, 
quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e sete centavos). 

R$    
372.479,97 

 

LOTE X 

ITEM QUANT. UF 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 P.UNIT.   P.TOTAL  

1 3.613 KG 

CARNE BOVINA TIPO SOL – 

proveniente de animais sadios, 
abatidos sob inspeção sanitária, livre 
de parasitas ou substâncias 
contaminantes que possam alterar o 
produto, apresentando aspecto, cor, 
sabor e aroma próprios. 

 R$  41,67  
 R$   

150.553,71  

2 7.138 KG 

CARNE BOVINA, BIFE, de primeira 

qualidade. Bifes amaciados, pesando 
100gramas cada. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se livre 
de parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. Com selo de 
inspeção. Pacotes contendo bifes 
cortados e limpos. Embalagem de 1kg 
e 2kg. 

 R$  46,67  
 R$   

333.130,46  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 483.684,17 (quatrocentos e oitenta e três mil, 
seiscentos e oitenta e quatro reais e dezessete centavos). 

R$       
483.684,17 

 

LOTE XI 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL 

1 608 KG 

COSTELA SUÍNA, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais 
abatidos sob inspeção veterinária. 
Deve apresentar-se livre de 
parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. Com 
selo de inspeção. 

R$ 27,50 R$   16.720,00 



 

2 2203 KG 

CARNE SUÍNA TIPO LOMBO, de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se livre 
de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que possa 
alterar os aspectos normais do 
produto ou qualquer aparato que 
venha encobrir possíveis 
alterações. 

R$ 31,00 R$   68.293,00 

3 758 KG 

CARNE SUÍNA TIPO PERNIL, de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se livre 
de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que possa 
alterar os aspectos normais do 
produto ou qualquer aparato que 
venha encobrir possíveis 
alterações. 

R$ 31,00 R$   23.498,00 

4 712 KG 

TOCINHO, de primeira qualidade. 

Proveniente de animais abatidos 
sob inspeção veterinária. Deve 
apresentar-se livre de parasitas e 
de qualquer substância 
contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. 

R$ 18,58 R$   13.228,96 

5 275 KG 

TOCINHO DEFUMADO, de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se livre 
de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que possa 
alterar os aspectos normais do 
produto ou qualquer aparato que 
venha encobrir possíveis 
alterações. 

R$ 32,00 R$     8.800,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 130.539,96 (cento e trinta mil, quinhentos e trinta 
e nove reais e noventa e seis centavos). 

R$  130.539,96 

 

LOTE XII 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
 

P.UNIT. P.TOTAL 

1 628 KG 

PEIXE TIPO PIRAMUTABA limpo 

em condições para consumo. Deve 
apresentar-se livre de parasitas e 
de qualquer substância 
contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. 

R$ 37,00 R$ 23.236,00 

2 577 KG 

PEIXE (FILÉ DE PEIXE)- resfriado, 

limpa, aspecto: próprio da espécie, 
não amolecida nem pegajosa, cor: 
própria da espécie, sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas, odor; 
próprio, tipo de corte: em bifes, 

R$ 48,50 R$ 27.984,50 



 

embaladas em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o 
momento do consumo. 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 51.220,50 (cinquenta e um mil, duzentos e vinte 
reais e cinquenta centavos). 

R$ 51.220,50 

 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal n° 21 de 23 de fevereiro de 2023; 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da assinatura do Termo 

de Contrato, podendo ser prorrogável por igual período; 

1.4 O Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade da contratação (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea „b‟ da Lei n. 14.133/2021). 

                      A aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, é necessária para 

garantir o pleno funcionamento e atendimento das demandas das diversas secretarias do 

município, que incluem a preparação e fornecimento de refeições, café, sucos, lanches, entre 

outros, visando atender as necessidades rotineiras para os servidores, visitantes e usuários.  

  A aquisição de gêneros alimentícios proporciona um ambiente de trabalho 

saudável e contribui para o conforto e bem-estar dos colaboradores/usuários, pois serão 

utilizados nos eventos promovidos pelas Unidades Escolares do Ensino Infantil e Fundamental e 

Unidades Administrativas da Secretaria Municipal de Educação, Secretarias Municipais de 

Administração, Agricultura e Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, Infraestrutura e Serviços 

Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e diversos programas e setores das 

Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social. Isso reflete diretamente na satisfação dos 

funcionários, visitantes ou beneficiários, resultando em um clima organizacional mais positivo e 

um serviço de qualidade.  

  A obtenção de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis por meio de 

licitação garante transparência, competitividade e o cumprimento dos princípios da 

Administração Pública. Os prédios públicos pertencentes à Administração Pública Municipal 

recebem diariamente inúmeras pessoas, sejam servidores públicos, colaboradores, munícipes e 

visitantes que circulam diariamente nessas dependências, necessitando assim aquisição de 

gêneros alimentícios. 

  Em que pese os itens, objeto deste estudo, não estarem presentes nas atividades 

principais da Administração Pública, a aquisição dos mesmos são imprescindíveis para a 

manutenção das atividades principais, uma vez que se trata de produtos de uso cotidiano 

proporcionando uma infraestrutura básica ao pleno funcionamento das unidades. 

  Ademais, a aquisição dos produtos ocupa um papel de relevância, pois visa à 

reposição do estoque de forma parcelada, racionalizando a compra de acordo com o consumo 



 

efetivo do Ente Municipal. A omissão quanto à contratação acarretaria prejuízos na busca dos 

objetivos da Administração Pública, pois compromete na qualidade da prestação dos serviços, 

posto que afeta positivamente no desempenho de qualidade dos serviços oferecidos pela 

edilidade. Assim, a referida contratação configura-se como um meio imperativo para suprir às 

demandas do município. 

 

3. Descrição da solução como um todo considerando o ciclo de vida do objeto (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea „c‟) 

3.1 A solução que atende às necessidades da Administração é a contratação de empresa(s) que 

detém habilitação no comércio gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis. Por se tratar de 

bem de uso comum, a aquisição destes produtos e a sua distribuição contemplam a finalidade 

desta contratação. 

3.2 A qualidade dos produtos objeto desta licitação deverá estar de acordo com os padrões e 

exigências do órgão regulador e demais órgãos fiscalizadores do setor. 

3.3 Caso a qualidade dos produtos entregues não corresponda às especificações técnicas 

estabelecidas no edital, bem como desobedeça às normas legais especificas vigentes, não serão 

recebidos e/ou aceitos pela Administração e serão devolvidos, mediante registro comprovando 

sua inaceitabilidade, devendo ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos. 

3.4 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverão ser inclusos 

no preço da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota 

Fiscal/Fatura. 

3.5 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

4 Requisitos da Contratação (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21) 

4.1 A contratação se dará por Pregão eletrônico por se tratar de produtos comuns com 

especificações usuais de mercado. 

4.2 O critério de julgamento será o de menor preço global por lote.  

4.3 Poderão participar deste certame as empresas que atendam aos requisitos mínimos exigidos 

para o cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento 

dos compromissos firmados no eventual contrato durante toda a sua vigência. 

4.4 A contratação, resultado desta licitação, terá validade de 01 (um) ano, a partir da data de sua 

assinatura. O objeto não demanda vistoria prévia de local.  

4.5 O prazo para entrega do objeto licitado será de 5 (cinco) dias úteis, a partir da emissão de 

Ordem de Compra/Serviço aos respectivos fornecedores, vencedor do lote licitado, promovidos 

pela Unidade Requisitante. 

4.6 Caso não seja possível a entrega no prazo determinado, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.7 O fornecimento será parcelado, à proporção da necessidade e solicitação das Secretarias 

Municipais de Riacho de Santana/BA. 



 

4.8 Quanto à forma de apresentação, não será permitida a entrega do produto em embalagem 

violada, estufada, não íntegra.  

4.9 No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas 

condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes químicos, 

físicos e biológicos.  

4.10 Os produtos perecíveis deverão ser embalados e mantidos, quando sua natureza assim 

exigir, sob resfriamento ou congelamento, desde sua origem até sua entrega definitiva, em 

temperaturas adequadas para sua perfeita conservação.  

4.11 As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem 

perfurações, e expressar claramente a data de validade do produto, que deverá ser de acordo 

com o termo de referência, contados a partir da data de recebimento. 

4.12 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.13 A empresa deverá comprovar através de no mínimo 1 (um) atestado(s) de aptidão do 

desempenho da atividade, o qual comprove que tenha fornecido, de forma satisfatória, produtos 

compatíveis com o objeto constante da licitação, mediante a apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.14 Os atestados deverão referir-se aos serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

4.15 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados ao Pregoeiro, quando solicitado. 

4.16 A empresa deverá fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos 

do edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

4.17 A empresa deverá responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

Contratante e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante 

processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

4.18 A empresa deverá reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se 

verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o 

pactuado; 

4.19 A empresa deverá apresentar alvará da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, relativo 

à sede da licitante. 

 

 

5. Modelo da execução do objeto (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

 

Condições de Entrega 

5.1 O prazo para entrega do objeto licitado será de 05 (cinco) dias úteis, a partir da emissão 

de Ordem de Compra/Serviço aos respectivos fornecedores, vencedor do lote licitado, 

promovidos pela Unidade Requisitante.  

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 



 

5.3 Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pelas diversas secretarias 

municipais. 

5.4 Quanto à forma de apresentação, não será permitida a entrega do produto em embalagem 

violada, estufada, não íntegra. 

5.5 A empresa deverá fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e 

prazos do edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

5.6 A qualidade dos produtos objeto desta licitação deverá estar de acordo com os padrões e 

exigências do órgão regulador e demais órgãos fiscalizadores do setor.  

5.7 Caso a qualidade dos produtos entregues não corresponda às especificações técnicas 

estabelecidas no edital, bem como desobedeça às normas legais especificas vigentes, não serão 

recebidos e/ou aceitos pela Administração e serão devolvidos, mediante registro comprovando 

sua inaceitabilidade, devendo ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos. 

5.8 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverão ser 

inclusos no preço da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão 

de Nota Fiscal/Fatura, Garantia, manutenção e assistência técnica. 

5.9 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

 

6. Modelo de gestão do (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 

6.1 Das rotinas de fiscalização contratual 

6.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.1.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

6.1.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 



 

6.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

6.1.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

6.2 Da Fiscalização técnica 

6.2.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.2.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.2.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.2.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.2.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.2.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

6.3 Da Fiscalização Administrativa 



 

6.3.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, I e II). 

6.3.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

 

6.4 Gestor do Contrato 

6.4.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser  conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 



 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da 

Lei nº 14.133/21) 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2 Do pagamento  

7.2.1 A forma de remuneração da empresa contratada será a acordada no instrumento 

contratual, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 

7.3 Do recebimento 

7.3.1 O(s) produto(s) e/ou serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) 

dias contado da emissão do relatório de ordens de serviço cumpridas pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.3.2 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os produtos(s) entregues e/ou 

serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

7.3.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos produtos(s) e/ou serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores 

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.4 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.3.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.3.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

7.3.6.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.3.7 Os produtos(s) e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 



 

ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3.8 Os produtos(s) e/ou serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produto(s) e/ou serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

7.3.8.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.3.8.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos produtos(s) e/ou 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.3.8.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Relatório Circunstanciado. 

7.3.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea „h‟, da Lei n. 14.133/2021)  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade de pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço. 

 

Forma de fornecimento 

8.2 O fornecimento do objeto será de forma continuada de acordo o quantitativo estipulado em 

cada ordem de fornecimento do setor de compras e almoxarifado da Prefeitura Municipal de 

Riacho de Santana/BA. 

 

Exigências de habilitação 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação Jurídica: 

 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 



 

 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, emitido pela Receita 

Federal do Brasil, caso o interessado seja um MEI – Micro Empreendedor Individual. 

 

 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando  a condição  de 

Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, expedido pela Junta Comercial do 

domicílio do interessado, caso cumpra os requisitos legais para esse enquadramento, não 

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 

123/2006  com alterações promovidas pela Lei 147/2014. 

 Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais constituídos 

para representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se tratar de procurador, além da 

procuração deverá ser apresentado o RG/CPF do outorgado; 

 

Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

 Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria Conjunta 

RFB/PGFN  nº 1.751,  de 02.10.2014),  expedida pela Receita Federal; 

 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida 

pela Caixa  Econômica Federal (CEF); 

 Prova  de  regularidade  para  com a  Justiça  do  Trabalho, expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho; 

 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame (se houver); 

 

Habilitação Econômico-Financeira: 

 

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;  

 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes e 



 

balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação de proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou de outro indicador que o venha a substituir,  

 Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e as demonstrações 

contábeis, assim apresentados:  

- sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou 

em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do fornecedor. 

- sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do 

livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou 

fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas 

na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

- sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

 Os documentos referidos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos, conforme § 6º do Art. 69 da Lei Federal 14.133 

de 1º de abril de 2021. 

 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do 

responsável da empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado 

também o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador 

(constando número registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC). 

 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

Índice  de  Liquidez Geral: 

Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

 

Índice  Liquidez Corrente 

Ativo Circulante  

Passivo Circulante    ≥ 1,0 

 

Índice  de  Solvência Geral: 

 Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 



 

 

O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados para MEI – 

Micro Empreendedor Individual. 

 

 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital 

ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (art. 69, 

§ 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

 

Comprovação através de no mínimo 1(um) atestado(s) de aptidão do desempenho da atividade, 

o qual comprove que a licitante tenha fornecido, de forma satisfatória, produtos compatíveis 

com o objeto constante da licitação, mediante a apresentação de atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

Os atestados deverão referir-se a entrega de produtos no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados à Pregoeira, quando solicitado. 

 Alvará expedido pela vigilância sanitária municipal ou estadual da sede da licitante. 

 

9 DA GARANTIA 

 

Não será exigido, no momento de apresentação da proposta, como requisito de pré-habilitação, 

comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta. 

 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 As despesas referentes ao objeto deste termo, correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.02 – Secretaria de Administração do 
Município 

 

02.05 – Secretaria de Educação do 
Município 

02.06 – Secretaria de Infraestrutura e 
Assuntos Urbanos do Município 



 

02.07 – Secretaria de Saúde do 
Município 

02.08 Secretaria de Assistência Social 
do Município 

02.09 – Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 

02.10 – Secretaria Municipal de 
Agricultura 

02.11 – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2017 – Gestão da Secretaria Municipal 
de Administração  

  

2097 – Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 

  

2235 – Gestão de Creches   

2295 – Gestão dos Programas do FNDE   

2070 – Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde 

  

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo  

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

2055 – Indice de Gestão 
Descentralizada do SUAS – IGD/SUAS 

  

2057 – Gestão das Ações do Fundo 
Municipal de Assistência Social 

  

2261 – Gestão do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (Criança, Adolescente, Jovens 
e Idosos) 

  

 
 
 

2266 – Gestão do Programa Primeira 
Infância no SUAS – Criança Feliz 

  

2267 – Gestão do Programa de Alta 
Complexidade I – Criança e Adolescente 

  

2272 – Gestão do Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 

  

2270 – Gestão das Ações do 
CRAS/PAIF 

  

2271 – Gestão das Ações do CREAS   

2123 – Gestão dos Serviços de 
Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

  

2025 – Gestão das Atividades da 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte 
e Lazer 

  

2164 – Gestão da Secretaria de 
Agricultura 

  

2026 – Gestão das Ações da Secretaria 
de Meio Ambiente 

  

Elemento de 
Despesa 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 



 

 

Riacho de Santana-Bahia, 25 de fevereiro de 2026. 

 

_____________________________________ 

Lílian Rodrigues de Sousa  

Secretária Municipal de Educação  

Decreto n° 08/2025 

 

_____________________________________ 

Nádia Beatriz Fernandes Cardoso de Castro 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto n° 09/2025 

 

______________________________________ 

Dielle Lorena de Oliveira Prates  

Secretária Municipal de Saúde  

Decreto n° 311/2025 

 

______________________________________ 

Ítalo Roberto de Castro Marques 

Secretário Municipal de Administração  

Decreto n° 160/2026 

 

_________________________________________ 

João Daniel Machado de Castro 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Decreto nº 03/2025 

 

_________________________________________ 

Flávia Taize Cardoso Moreira 

Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento 

Decreto n° 05/2025 

 

_______________________________________ 

Messias Nazaré Oliveira Santos  

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Des. Sustentável 

Decreto Mun. nº 250/2025 

 

_______________________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto nº 10/2025 

 

_________________________________________ 

Jane Neves Miranda 

Nutricionista 

Matrícula n° 6012231 



 

  

 
ANEXO III 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade de pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento pelo menor preço global por lote. 
 
2. Forma de fornecimento 
2.1 O fornecimento do objeto será de forma continuada de acordo o quantitativo 
estipulado em cada ordem de fornecimento do setor de compras e almoxarifado da 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
3. Exigências de habilitação 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
3.1 Habilitação Jurídica: 
3.1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 
3.1.2 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
3.1.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 
sucursal, filial ou agência; 
3.1.4 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
3.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 
3.1.6 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, emitido pela 
Receita Federal do Brasil, caso o interessado seja um MEI – Micro Empreendedor 
Individual. 
3.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
3.1.8 Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando  a condição  
de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, expedido pela Junta 
Comercial do domicílio do interessado, caso cumpra os requisitos legais para esse 
enquadramento, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar 123/2006  com alterações promovidas pela Lei 
147/2014. 
3.1.9 Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais 
constituídos para representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se tratar 
de procurador, além da procuração deverá ser apresentado o RG/CPF do outorgado; 
 



 

3.2 Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 
3.2.1 Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 
3.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do 
interessado; 
3.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do 
interessado; 
3.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN  nº 1.751,  de 02.10.2014),  expedida pela Receita 
Federal; 
3.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), expedida pela Caixa  Econômica Federal (CEF); 
3.2.6 Prova  de  regularidade  para  com a  Justiça  do  Trabalho, expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho 
3.2.7 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame (se houver); 
 
3.3 Habilitação Econômico-Financeira: 
3.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;  
3.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
de proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou de outro indicador que o venha a substituir,  
3.3.3 Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis, assim apresentados:  

I. sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em 
Diário Oficial ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor. 

II. sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime 
estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 
(SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e 
das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

III. sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
fornecedor;  



 

3.3.4 Os documentos referidos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, conforme § 6º do Art. 69 da 
Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021. 
3.3.5 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura 
do responsável da empresa e do profissional de contabilidade habilitado e 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
3.3.6 Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser 
apresentado também o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante 
e pelo contador (constando número registro no Conselho Regional de Contabilidade 
– CRC). 
3.3.7 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
Índice  de  Liquidez Geral: 
Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 
 
Índice  Liquidez Corrente 
Ativo Circulante  
Passivo Circulante    ≥ 1,0 
 
Índice  de  Solvência Geral: 
 Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 
 
3.3.8 O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão 
dispensados para MEI – Micro Empreendedor Individual. 
3.3.9 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação (art. 69, § 4º da Lei nº 14.133, de 2021). 
3.3.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 
 
3.4 Qualificação Técnica 
 
3.4.1 Comprovação através de no mínimo 1(um) atestado(s) de aptidão do 
desempenho da atividade, o qual comprove que a licitante tenha fornecido, de forma 
satisfatória, produtos compatíveis com o objeto constante da licitação, mediante a 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 
3.4.2 Os atestados deverão referir-se aos serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente 
3.4.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados à Pregoeira, quando solicitado. 



 

 
3.4.4 Alvará expedido pela vigilância sanitária municipal ou estadual da sede da 
licitante. 

 
3.5 Da Garantia 
3.5.1 Não será exigido, no momento de apresentação da proposta, como requisito de 
pré-habilitação, comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 
proposta. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 
 

 
(Nome da pessoa jurídica) ______________________________, CNPJ nº. 
________________ sediada (endereço completo)______________________, endereço 
eletrônico __________________, neste ato representada legalmente por (nome e qualificação 
do representante legal)_____________________________, declara sob as penas da lei: 
 
Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico nº _________ e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
nos termos do inciso I, do Art. 63 da Lei Federal nº 14.133 de 1º  de abril de  2021. 
 
Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo 
Edital de Pregão Eletrônico, não estando enquadrada em nenhum impedimento legal para 
licitar e contratar com o Município de Riacho de Santana-Estado da Bahia, especialmente no 
que tange ao inciso III, do Art. 14 da Lei federal nº 14.133 de 1º  de abril de 2021. 
 
Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 
licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, 
inclusive aquelas relativas ao cumprimento do objeto do Pregão Eletrônico. 
 
Que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
combinado com o inciso VI, do Art. 68 Lei federal nº 14.133 de 1º  de abril de 2021, não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
Que, nos termos do inciso IV do artigo 14 da Lei 14.133/21 não mantem vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, que impossibilita a referida empresa 
de participar deste processo. 
 
Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2026. 
 

_________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG 

 do Representante Legal / Assinatura 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS 
EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER 

CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 
 
 

 



 

 
 

ANEXO V 
 

 DECLARAÇÃO DE OBEDIÊNCIA 
 

 
A Pessoa Jurídica xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de 
xxxxxxxxxxx, à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxx , inscrita no Cadastro Nacional das 
Pessoas Jurídicas sob  nº  xxx  , e-mail xxxxxxxxxxxxxxxx, por  seu representante o  
Sr.  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  declara  para  fins  de  contratação  com a  
Prefeitura  Municipal de Riacho de Santana, que na qualidade de licitante vencedora 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 009/2026, fornecerá os produtos objeto do referido 
Pregão de forma satisfatória, e que cumprirá com todas as ordens determinadas pelas 
Secretarias Municipais de Administração, Agricultura e Abastecimento, Assistência 
Social, Cultura, Esporte e Lazer, Educação, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Saúde. 
 
Riacho de Santana – BA, xxx   de xxxxxxx 2026. 
 
 
 

___________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG 

 do Representante Legal / Assinatura 

 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 
PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS 

DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
 
Nome da Pessoa Jurídica, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  CNPJ  nº.  
xxxxxxxxxxxxx  sediada  (endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, endereço 
eletrônico ______________________, neste ato representada legalmente por (nome e 
qualificação do representante legal) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob as penas 
da lei: 
Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com 
alterações promovidas pela LC 147/2014. Declara, ainda, ciente das 
responsabilidades administrativas, civis e criminais. 
 
 
Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2026. 
 
 

_____________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG 

do Representante Legal / Assinatura 
 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 
PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS 

DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO VII 

 
 DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL 
 

 
DECLARA que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade, em atendimento ao inciso IV do Art. 63 da Lei nº 14.133 de 
1º de abril de 2021. 
 
Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2026. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG 

do Representante Legal / Assinatura 
 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 
PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS 

DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO VIII 
TERMO DE COMPROMISSO 

 
 
 
Declaro para os devidos fins que nos comprometemos a providenciar substituição do 
produto/serviço danificado por outro, no prazo de até 02 (dois) dias caso ocorra algum 
imprevisto no produto licitado, durante a execução do contrato de fornecimento 
oriundo da licitação em referência, conforme exigência constante na Habilitação 
Jurídica, Edital da licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 divulgado pelo 
Município de Riacho de Santana. 
 
 
 
Riacho de Santana – BA, xxxx  de xxxxxxxxxxxx  de 2026. 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / 

 Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 
 
 

 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 
PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS 

DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 
TIMBRADO DA  EMPRESA LICITANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 

ANEXO IX 
MODELO DE PROCURAÇÃO (opcional) 

 
 
 
 
 
(Nome   da   Empresa),   CNPJ   n.º  ________________,  sediada  (endereço   
completo),  neste  ato representado por seu sócio/gerente, o Sr. ________________, 
brasileiro, estado civil, portador da Carteira de Identidade nº. _________, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº ______________, residente e 
domiciliado nesta cidade, com poderes estabelecidos no ato de investidura (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.) conforme cópia em 
anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia e constitui seu bastante  
PROCURADOR   o  Sr.  ________________,  brasileiro,  estado  civil,  cargo,  
portador  da  Carteira  de Identidade nº _________, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) sob o nº  ______________, residente   e domiciliado   na  cidade  de  
__________,  com  poderes  para  representá-lo  junto  ao  Município  de  Riacho de 
Santana – Prefeitura Municipal de Riacho de Santana - Bahia, podendo participar no 
presente processo licitatório Pregão Eletrônico Nº __________, apresentar a proposta, 
ofertar lances, manifestar intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
 
 
Riacho de Santana – BA, xx  de xxxxxxxxxxx 2026. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / 

Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 
 

RECONHECER  FIRMA  DA ASSINATURA  DO OUTORGANTE 
 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS 
EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER 

CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 



 

 
ANEXO X 

MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA PADRÃO 
 
Razão Social da Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ N°: xxxxxxxxI. Estadual:  xxxxxxxxx  I. Municipal:  xxxxxxxxxxx 
Endereço:        xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Telefone: (DDD) xxxxxxxx   E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Validade da  Proposta:  90 (noventa) dias 
Pagamento: Banco: xxxxx  Agência: xxxx   Conta Corrente: xxxxxxxxx 
Rep. da Empresa:  xxxxxxxx  End.: RG nº: xxxxxxxxx  CPF nº. xxxxxxxxxx 
Planilha com informações, conforme abaixo. 
 
OBJETO 
Registro de preços para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis para atender as demandas dos eventos promovidos pelas Unidades 
Escolares do Ensino Infantil e Fundamental e Unidades Administrativas da 
Secretaria Municipal de Educação, Secretarias Municipais de Administração, 
Agricultura e Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, Infraestrutura e Serviços 
Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e diversos programas e 
setores das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social, conforme 
descrito abaixo:     
 

LOTE I 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA P.UNIT. P.GLOBAL 

1 18.284 PCT 

CAFÉ MOÍDO, Café torrado e 

moído, em embalagem a vácuo 
laminada, torração escura, sem 
glúten e sem gordura saturada, com 
selo de pureza ABIC, e/ou Laudos 
Laboratoriais, embalagem pacote 
com 250g. Constando na 
embalagem identificação do produto, 
informações nutricionais e prazo de 
validade. Prazo de validade mínimo 
de 6 meses a partir data de entrega. 

   

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ .................................  R$ .......... 

 

LOTE II 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA  P.UNIT.   P. TOTAL  

1 16.637 KG 

AÇUCAR, obtido da cana de açúcar, 

tipo cristal, com aspecto, cor, cheiro 
e sabor próprio, sem fermentação, 
isento de sujidades, parasitas e de 
enxofre, acondicionado em 
embalagem própria, de 01kg, 
constando na embalagem  
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. 
Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega. 

   



 

 

 
 

2 553 KG 

AÇUCAR, obtido da cana de açúcar, 

tipo refinado, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, sem 
fermentação, isento de sujidades, 
parasitas e de enxofre, 
acondicionado em embalagem 
própria, de 01kg, constando na 
embalagem  identificação do produto, 
informações nutricionais e prazo de 
validade. Prazo de validade mínimo 
de 6 meses a partir data de entrega. 

   

3 120 KG 

AÇÚCAR DE CONFEITEIRO, obitdo 

de cana de açucar, tipo confeiteiro, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio, sem fermentação, isento de 
sujidades, parasitas e de enxofre, 
acondicionado em embalagem 
propria, de 01 kg, constando na 
embalagem identificação do produto, 
informações nutricionais e  prazo de 
validade. Prazo de validade de 06 
meses a parti data de entrega. 

   

4 3.941 KG 

ARROZ BRANCO, Agulhinha, tipo 1, 

beneficiado, polido, com no mínimo 
90% de grãos inteiros, com umidade 
permitida em lei, com aspecto cor, 
cheiro e sabor  próprio, isento de 
sujidades e parasitas, acondicionado 
em embalagem própria, de 01kg, 
constando na embalagem  
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. 
Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega 

   

5 345 KG 

ARROZ INTEGRAL, subgrupo arroz 

parbolizado integral, classe longo 
fino, tipo 1, não contém glúten e 
pronto em 20 min. Peso líquido 1,0 
kg. Pacotes íntegros, contendo 
informações nutricionais, data de 
validade e lote de fabricação e 
contato para atendimento ao 
consumidor. Prazo de validade 
mínimo de 06 meses a partir da data 
de entrega. 

   

6 12.223 KG 

ARROZ PARBOLIZADO,  tipo 1, 

beneficiado, polido, com no mínimo 
90% de grãos inteiros, com umidade 
permitida em lei, com aspecto cor, 
cheiro e sabor  próprio, isento de 
sujidades e parasitas, acondicionado 
em embalagem própria, de 01kg, 
constando na embalagem  
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. 
Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega 

   



 

 

 
 

7 11.971 KG 

FEIJÃO CARIOQUINHA, 

constituídos de grãos inteiros, com 
umidade permitida em lei, com 
aspecto cor, cheiro e sabor  próprio, 
isento de sujidades e parasitas, 
acondicionado em embalagem 
própria, de 01kg, constando na 
embalagem  identificação do produto, 
informações nutricionais e prazo de 
validade. Prazo de validade mínimo 
de 6 meses a partir data de entrega. 

   

8 956 KG 

FEIJÃO CATADOR, feijão de corda, 

tipo 1, novo , constituídos de grãos 
inteiros, com umidade permitida em 
lei, com aspecto cor, cheiro e sabor  
próprio, isento de sujidades e 
parasitas, acondicionado em 
embalagem própria, de 01kg, 
constando na embalagem  
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. 
Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega. 

   

9 938 KG 

FEIJÃO PRETO, tipo 1, preto, novo , 

constituídos de grãos inteiros, com 
umidade permitida em lei, com 
aspecto cor, cheiro e sabor  próprio, 
isento de sujidades e parasitas, 
acondicionado em embalagem 
própria, de 01kg, constando na 
embalagem  identificação do produto, 
informações nutricionais e prazo de 
validade. Prazo de validade mínimo 
de 6 meses a partir data de entrega. 

   

10 3.921 KG 

MACARRÃO, de sêmola, espaguete 

fino , a base de farinha com ovos .( 
Firme 8 mim, al dente 9 a 10 mim e 
macio 11 a 12 mim) Constando na 
embalagem identificação do produto, 
informações nutricionais e prazo de 
validade. Prazo de validade mínimo 
de 6 meses a partir data de entrega. 

   

11 3.100 KG 

MACARRÃO, de sêmola, tipo 

parafuso, a base de farinha com 
ovos. Constando na embalagem 
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. 
Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega 

   

12 748 PCT 

MACARRÃO ESPAGUETE 
INTEGRAL, tipo espaguete fino. 

Embalagem com 500 gramas. 
Constando na embalagem 
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. 
Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega 

   



 

 

 
 

13 758 PCT 

MACARRÃO PARAFUSO 
INTEGRAL, tipo parafuso. 

Embalagem com 500 gramas. 
Constando na embalagem 
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. 
Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega 

   

14 2.584 PCT 
BOLACHA TIPO ROSQUINHA 400 

gramas cada. 
   

15 12.302 PCT 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO 

biscoito doce sabor artificial de coco, 
leite ou tipo maisena. Embalagem 
contendo 03 pacotes indivu, pacote 
de 400 gramas. 

   

16 975 PCT 

BISCOITO ÁGUA, biscoito água leve 

e gostoso, 0g de gordura trans na 
porção. Peso liquído 400g. Pacotes 
íntegros, contendo informações 
ntricionais, data de validade e lote de 
fabricação e contato para 
atendimento ao consumidor. 

   

17 15.435 PCT 
BISCOITO COM SAL, tipo cream 

cracker, pacote de 400 gramas 
   

18 1.963 PCT 

BISCOITO SAL TIPO PITS TOP, 

biscoito de boa qualidade, em 
embalagem plástica, devendo 
apresentar na embalagem o peso, os 
ingredientes, as informações 
nutricionais e o prazo de validade.  
Embalagem  com 400gr 

   

19 2.583 PCT 
BOLACHA DOCE AMANTEIGADA, 

sem recheio, tipo: leite, chocolate, 
nata ou coco, pacote de 400 gramas. 

   

20 595 PCT 

BISCOITO CHOCOLATE WAFER, 

chocolate envolvido por camadas de 
biscoito waffer e coberto com 
camada de chocolate ao leite, 
embalagem aluminizada de papel 
resistente, com peso médio de 120 
gramas.  

   

21 1.205 PCT 

BOLACHA INTEGRAL, Biscoito 

cream craker integral com fonte de 
fibras. Peso líquido 420g. Pacotes 
íntegros, contendo informações 
nutricionais, data de validade e lote 
de fabricação e contato para 
atendimento ao consumidor.  

   

22 335 PCT 
CANUDO- 21 cm tradicional para 

suco/ refrigerante com 100 unidades 
   

23 389 KG 

SAL REFINADO IODADO, 1ª 

qualidade, embalagem plástica, 
termos soldada, atóxica, 
transparente. 

   

24 70 KG 

SAL GROSSO, acondicionado em 

embalagem plástica transparente, 
devendo apresentar na embalagem 
as informações nutricionais e o prazo 
de validade. Embalagem com 1kg. 

   



 

 

 
 

25 913 PCT TORRADA INTEGRAL, 160 gramas.     

26 5.407 UNID 

ÓLEO DE SOJA, (latas ou 

embalagem plástica de 900 ml) Latas 
sem ferrugem ou amassadas. 
Registro no Ministério da Saúde. 
Constando na embalagem 
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. 
Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega. 

   

27 248 UNID 

ADOÇANTE LIQUIDO DIETÉTICO 

(sacarina sódica e ciclamato de 
sódio) embalagem de 100 ml 

   

28 60 UND 

ADOÇANTE CULINARIO PARA 

FORNO E FOGÃO (PÓ GRANULAR) 
embalagem com mínimo de 400g. O 
Produto deve conter exatamente os 
dados de identificação, procêdencia, 
numero de lote , data de validade, 
quantidade de produto. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 1 ANO A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA  

   

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ .........................................  R$   ..........  

 

LOTE III 

ITEM QUANT. UF 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

MARCA  P.UNIT.   P.TOTAL  

1 1.558 UNID 

EXTRATO DE TOMATE simples 

concentrado: produto resultante da 
concentração da polpa de tomates 
maduros, sem pele, sem semente, 
por processo tecnológico 
adequado, lata de 340 gramas. 

   

2 481 UNID 

POLPA DE TOMATE, consistente, 

cor vermelha, cheiro e sabor 
próprios, preparados com frutos 
maduros, sãos, sem pele e 
sementes, com aspecto cor, cheiro 
e sabor próprio, isento de sujidades 
e parasitas, acondicionado em 
embalagem própria, de 340g, 
constando na embalagem  
identificação do produto, 
informações nutricionais e prazo de 
validade. Prazo de validade mínimo 
de 6 meses a partir data de entrega 

   

3 1.104 UNID 

MOLHO DE TOMATE , 

concentrado com tomates 
processados logo após a colheita, 
massa mole, cor vermelha, cheiro e 
sabor próprio . Embalegem 
contendo informação nutricional, 
data de validade e fabricação 
impressa na embalagem e contato 
para atendimento ao consumidor . 
Embalagem de 340g. 

   



 

 

 
 

4 531 KG 

AMENDOIM COM CASCA, 

acondicionado em embalagem 
plástica transparente, devendo 
apresentar na embalagem as 
informações nutricionais e o prazo 
de validade. Embalagem com 1kg. 

   

5 660 KG 

AMENDOIM SEM CASCA, 

acondicionado em embalagem 
plástica transparente, devendo 
apresentar na embalagem as 
informações nutricionais e o prazo 
de validade. Embalagem com 1kg. 

   

6 700 UNID 

AMIDO DE MILHO BAUNILHA, 

200 gramas: com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio; isento de 
sujidades, parasitas e larvas; 
acondicionado em saco de papel 
impermeável, fechado;  

   

7 315 UNID 

AMIDO DE MILHO MORANGO, 

200 gramas: com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio; isento de 
sujidades, parasitas e larvas; 
acondicionado em saco de papel 
impermeável, fechado;. 

   

8 1.090 UNID 

AMIDO DE MILHO ARROZINA, 

200 gramas: com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio; isento de 
sujidades, parasitas e larvas; 
acondicionado em saco de papel 
impermeável, fechado;.  

   

9 1.200 UNID 
AVEIA EM FLOCOS FINOS, de 

200 gramas cada isento de 
sujidades, parasitas e larvas. 

   

10 526 UNID 

AZEITONAS VERDES, em 

conserva, inteiras, grandes, com 
caroço, imersa em liquido, sem 
tempero, tamanho e coloração 
uniformes, acondicionadas em 
vidro lacrado e vedado de 500 
gramas. 

   

11 282 UNID 

AZEITE, extra virgem, devendo 

apresentar na embalagem o peso, 
os ingredientes, as informações 
nutricionais e o prazo de validade.  
Embalagem de 500 ml. 

   

12 220 PCT 

ATUM DE BANANA Pacote com 

50 unidades, (750 gramas.) 
acondicionado em embalagem de 
polipropileno, transparente, 
devendo apresentar na em 
embalagem as informações 
nutricionais e prazo de validade. 

   

13 200 UNID 

ATUM RALADA, em óleo 

comestível, embalagem lata, 
contendo no mínimo de 170 
gramas, com identificação do 
produto e prazo de validade 

   



 

 

 
 

14 290 UNID 

ALMÔNDEGA 420 gramas 

composta de água, proteína 
texturizada de soja, farinha de 
rosca, cebola, sal, condimentos 
naturais e outros componentes 
característicos do produto.  

   

15 257 UNID 

AMEIXA EM CALDA, selecionada 

e sem caroços, lata com 150 
gramas, com identificação do 
produto e prazo de validade. 

   

16 307 UNID 

AMEIXA SECA, In natura, de 

primeira qualidade, embalada em 
saco plástico transparente, atóxico, 
embalagem de 1kg 

   

17 40 UNID BAUNILHA LIQUIDA    

18 1.145 PCT 

COCO RALADO BRANCO, puro, 

sem açúcar, com no mínimo 60 
%¨de gordura, cheiro característico, 
sem parasitas e sem larvas, pacote 
de 100 gramas. 

   

19 103 UNID 

CEREJA EM CALDA, Ingredientes: 

cereja, água, açúcar, acidulante 
ácido cítrico, corante vermelho 40 e 
aroma artificial de cereja. Validade 
pelo menos 12 meses apartir da 
entrega. 180 gramas 

   

20 168 UNID 

CATCHUP, Catchup tradicional, à 

base de polpa de tomate, açúcar, 
vinagre, glicose, sal. Garrafa 
plástica com 3kg. 

   

21 220   

CATCHUP,  molho de consistência 

pastosa, composto de tomate, 
açúcar, sal e condimentos- Frasco 
400 grmas 

   

22 144 CX CHANTILLY, creme tipo chantilly, 

pesando 200 ml 
   

23 79 CX CHÁ EM SACHÊ, diversos 

sabores, contendo 15 sachês. 
   

24 90 UNID 

PÊSSEGO EM CALDA, 

ingredientes: Pêssegos em 
metades, água e açúcar. 
Apresentação: lata. Validade: pelo 
menos 12 meses a partir da 
emtrega. 

   

25 1.005 UNID 

PANETONE, pão doce com 

fragrância discreta de baunilha e 
recheio de frutas secas, tais como 
damasco, laranja, limão, figo, 
maçã, cidra e uva passa. Embalado 
em caixa e pesando 500 gramas 

   

26 7.100 UNID 

PIPOCA DOCE, pipoca doce de 

milho. Embalagem devendo 
apresentar a composição básica, 
informações nutricionais e o prazo 
de validade. Embalagem de 40 a 
50g. 

   

27 208 PCT FARINHA DE ROSCA, Embalagem 

de 500 gramas 
   



 

 

 
 

28 1.265 PCT 

FARINHA LÁCTEA, sachê com 12 

unidades, com 230 gramas cada 
sachê. 

   

29 731 UNID 

MAIONESE, a base de ovo e óleo 

vegetal, adicionada de condimentos 
e outras substâncias, comestíveis. 
não poderá ser adicionada de 
corantes, em balde plástico, 
atóxico, resistente, hermeticamente 
fechado. cada embalagem deverá 
apresentar peso líquido de 200g 

   

30 125 UNID 
MOSTARDA,  embalagem: frasco 

com 200 ml, data de fabricação e 
prazo de validade 

   

31 1.878 PCT 

MILHO PARA CANJICA, branco, 

tipo 01, embalagem de 500 
gramas.   

   

32 567 UNID 

ERVILHA, devendo apresentar na 

embalagem a composição básica, 
as informações nutricionais e o 
prazo de validade. Embalagem de 
200g. 

   

33 422 PCT 

MAISENA, não contém glúten. 

Excelente para preparar mingaus, 
papas, cremes, bolos, massas, 
doces e salgados. Embalagem livre 
de umidades, contendo informação 
nutricional, data de validade e 
fabricação impressa na embalagem 
e contato para atendimento ao 
consumidor. embalagem de 500 
gramas. 

   

34 1.409 UNID 

MILHO VERDE EM LATA, 

devendo apresentar na embalagem 
a composição básica, as 
informações nutricionais e o prazo 
de validade. Embalagem de 200g. 

   

35 1.368 PCT 

MILHO PARA PIPOCA, classe 01, 

cor amarela, em grão duro, sã e 
limpo, não pode estar mofado ou 
caranchudos, tem que estar com 
aspecto cheiro e sabor próprio, livre 
de fertilizantes, parasitas e larvas e 
detritos animais ou vegetais, 
acondicionados em saco plástico 
resistente com 500 gramas. 

   

36 220 PCT 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE 
SOJA DE CARNE, apresentada 

em grãos com aspecto cor, cheiro e 
sabor próprio acondicionada em 
embalagem transparente 400 
gramas. 

   

37 180 PCT 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE 
SOJA DE FRANGO, apresentada 

em grãos com aspecto cor, cheiro e 
sabor próprio acondicionada em 
embalagem transparente 400 
gramas. 

   



 

 

 
 

38 382 CX 
PALITO DE DENTE DE MADEIRA; 

no formato roliço e pontiagudo; 
caixa com 100 palitos 

   

39 290 PCT PALITO P/ CHURRASCO, com 50 

palitos 
   

40 250 PCT PALITO P/ SORVETE, com 100 

unidades 
   

41 563 KG 

TAPIOCA COM FERMENTO, 

acondicionado em embalagem 
plástica transparente, devendo 
apresentar na embalagem as 
informações nutricionais e o prazo 
de validade. Embalagem com 1kg. 

   

42 653 KG 

TAPIOCA SEM FERMENTO, 

acondicionado em embalagem 
plástica transparente, devendo 
apresentar na embalagem as 
informações nutricionais e o prazo 
de validade. Embalagem com 1kg. 

   

43 914 KG 

TAPIOCA FRESCA, acondicionado 

em embalagem plástica 
transparente, de boa qualidade, em 
condições adequadas para o 
consumo, com ausência de mofo, 
bolô umidade e sujidades. Cor e 
aspecto próprios. Embalagem com 
1kg.   

   

44 1.799 Kg 

TAPIOCA, grupo tapioca, classe 

granulado, tipo 1. Pacotes íntegros, 
livre de umidades e mofos, 
contendo informações nutricionais, 
data de validade e lote de 
fabricação e contato para 
atendimento ao consumidor. Peso 
líquido 1 kg. 

   

45 205 UNID 

MOLHO DE PIMENTA CREMOSO, 

picante contendo pimenta 
malagueta e jalapenho e corante 
natural de urucum. Não contém 
glúten. Embalagem contendo 
infrormação nutricional, data de 
validade e fabricação impressa na 
embalagem e contato para 
atendimento ao consumidor. 
embalagem de 150 gramas. 

   

46 64 UNID 
MOLHO INGLES, Embalagem: 

frasco com 150 ml, data de 
fabricação e prazo de validade 

   

47 69 UNID 
MOLHO SHOYU, Embalagem: 

frasco com 900 ml, data de 
fabricação e prazo de validade 

   

48 5.849 UNID 

REFRIGERANTE, refrigerante, 

material água gasosa/xarope, sabor 
guaraná, cola e laranja. Garrafa de 
2 litros. 

   

49 3.413 UNID 
REFRIGERANTE, refrigerante, 

material água gasosa/xarope, sabor 
   



 

 

 
 

guaraná, cola e laranja. Garrafa de 
1 litros. 

50 1.463 UNID 

SUCO DE UVA, – tendo 

necessariamente os ingredientes 
água potável, suco e / ou polpa de 
concentrado de uva, em 
embalagem de 500 ml com 
rendimento de 4,5 litros, sem 
adição de corante, conservantes, 
aromatizantes e/ou agentes 
químicos, com aspecto, cor, cheiro 
e sabor próprios, isento de 
parasitas, sujidades e larvas. 

   

51 1.798 UNID 

SUCO DE CAJU, – tendo 

necessariamente os ingredientes 
água potável, suco e / ou polpa de 
concentrado de caju, em 
embalagem de 500 ml com 
rendimento de 4,5 litros, sem 
adição de corante, conservantes, 
aromatizantes e/ou agentes 
químicos, com aspecto, cor, cheiro 
e sabor próprios, isento de 
parasitas, sujidades e larvas. 

   

52 786 UNID 

SUCO DE MARACUJÁ, – tendo 

necessariamente os ingredientes 
água potável, suco e / ou polpa de 
concentrado de maracujá, em 
embalagem de 500 ml com 
rendimento de 4,5 litros, sem 
adição de corante, conservantes, 
aromatizantes e/ou agentes 
químicos, com aspecto, cor, cheiro 
e sabor próprios, isento de 
parasitas, sujidades e larvas. 

   

53 1.618 UNID 

SUCO DE GOIABA, – tendo 

necessariamente os ingredientes 
água potável, suco e / ou polpa de 
concentrado de goiaba, em 
embalagem de 500 ml com 
rendimento de 4,5 litros, sem 
adição de corante, conservantes, 
aromatizantes e/ou agentes 
químicos, com aspecto, cor, cheiro 
e sabor próprios, isento de 
parasitas, sujidades e larvas. 

   

54 1.170 PCT SUCOS EM PÓ, sabores diversos 

pacote de 240 gramas 
   

55 140 UNID SUPLEMENTO ALIMENTAR, 

sabor baunilha 400g 
   

56 849 PCT 

PIRULITO, pirulito doce, duro, 

sortido. Embalagem pacote com 50 
unidades. 

   

57 340 PCT ENVELOPE PARA PIPOCA, 

pacote com 500 unidades. 
   

58 197 UNID 

FILME PV TRANSPARENTE, 

próprio para envolver alimentos 
para serem aramazenados em 
geladeira, rolo com15 metros. 

   



 

 

 
 

59 1.723 UNID 

FILME PV TRANSPARENTE, 

próprio para envolver alimentos 
para serem aramazenados em 
geladeira, rolo com 30 metros. 

   

60 35 KG BANHA VEGETAL    

61 327 PCT 

UVA PASSAS SEM SEMENTE, o 

produto obtido do processamento 
das partes comestíveis de frutas 
por processos tecnológicos 
adequados, com frutas maduras, 
sãs e limpas, isenta de matéria 
terrosa, de parasitos e detritos 
animais e vegetais. Não deverá 
conter substâncias estranhas à sua 
composição normal, exceto as 
previstas na norma, com cor 
própria, cheiro e sabor 
característico. ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 
acondicionada em embalagem 
plástica de 100g, transparente. 

   

62 471 UNID 
QUEIJO RALADO, queijo 

parmessão com conservador acido 
sórbico. Embalagem 50 gramas. 

   

63 338 UNID 

PAPEL ALUMÍNIO, rolo de papel, 

folha de alumínio, confeccionado 
em material de alta qualidade ideal 
para uso em cozinha, entre outras 

   

64 90 UND 

SUPLEMENTO ALIMENTAR 
ZERO LACTOSE- SABOR 

BAUNILHA-400G 
   

 VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ ............................  R$  ..........  

 

LOTE IV 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA P.UNIT. P.TOTAL 

1 946 PCT 

BATATA PALHA, acondicionado em 

embalagem de polipropileno, devendo 
apresentar na embalagem as informações 
nutricionais e o prazo de validade. 
Embalagens de 250g. 

   

2 2403 PCT 
BISCOITO DE POVILHO DOCE, 100 

gramas 
   

3 2415 PCT BISCOITO DE POVILHO SAL, com 100 

gramas 
   

4 550 PCT BISCOITO SEM LACOTSE, embalagem 

de 350 g 
   

5 1183 PCT 
ACHOCOLATADO EM PÓ pct c/ 400gr, 

constituído de pó fino e homogêneo, 
isento de sujidade e materiais estranhos. 

   

6 1760 UNID 

ACHOCOLATADO LIQUIDO PRONTO 

(200ml), tipo Nescau, pronto pra beber, 
composto de leite reconstituído. 
Embalagens Tetra Pack individuais de 
200 ml, reembaladas em caixa de papelão 

   



 

 

 
 

vedadas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, 
quantidade de produto e atender as 
exigências do ministério da agricultura e 
DIPOA e do regulamento da inspeção 
industrial e sanitária de produtos de 
origem animal. Prazo de validade mínimo 
de 6 meses a partir data de entrega. 

7 5500 UNID GELADINHO, de fruta ou de leite, com no 

mínimo 45 gr (sabores variados). 
   

8 5500 UNID 
PICOLÉ (DIVERSOS SABORES), Picolé 

de frutas ou de leite com no minimo 45 gr 
(sabores variados) 

   

9 1800 UNID 

SORVETE CREMOSO (diversos 

sabores), com no mínimo 60% de leite - 
embalagem copo plástico descartável, 
com rotulagem, data de fabricação e 
prazo de validade. Embalagem copo de 
100ml. 

   

10 2253 UNID 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS - envasada 

em garrafão POLICARBONATO, liso, 
transparente, capacidade para 
acondicionamento de 20 litros, lacrados, 
dentro dos padrões estabelecidos pelo 
Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM e Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, 
procedência e validade impressas na 
embalagem do produto. 

   

11 1549 UNID 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS - envasada 

em garrafão POLICARBONATO, liso, 
transparente, capacidade para 
acondicionamento de 1,5 litros, lacrados, 
dentro dos padrões estabelecidos pelo 
Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM e Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, 
procedência e validade impressas na 
embalagem do produto. 

   

12 9200 UNID 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS - envasada 

em garrafão POLICARBONATO, liso, 
transparente, capacidade para 
acondicionamento de 500 ml, lacrados, 
dentro dos padrões estabelecidos pelo 
Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM e Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, 
procedência e validade impressas na 
embalagem do produto. 

   

13 6025 UNID 
AGUA MINERAL, Água mineral natural, 

sem gás acondicionada em copo 
descartável de 250ml. 

   

14 1482 PCT 

AGUA MINERAL, Água mineral natural, 

sem gás acondicionada em copo 
descartável, contendo 12 unidades de 
250ml cada 

   



 

 

 
 

15 1990 PCT 

CHIRINGA, biscoito caseiro de polvilho, 

em condições adequadas para o 
consumo. Entregue em embalagem 
plástica, pesando 100g.  

   

16 693 PCT DOCE DE GOIABADA, em forma de 

tablete em embalagem de 500gr 
   

17 772 PCT DOCE DE BANANA, em forma de tablete 

em embalagem de 500gr 
   

18 1247 PCT BALAS SORTIDAS, pacote com 01kg    

19 723 CX BOMBOM caixa 300 gramas    

20 395 CX 

CHOCOLATE EM FORMA DE BASTÃO, 

tipo batom, em açúcar, leite em pó 
integral, manteiga de cacau, licor de 
cacau, gordura vegetal, emulsificantes 
lecitina de soja e poli glicerol 
polirricinoleato e aromatizante. Caixa com 
126g contendo 20 unidades. 

   

21 795 CX 

BISCOITO CHOCOLATE, chocolate 

envolvido por camadas de biscoito wafer e 
coberto com camada de chocolate ao 
leite, embalagem aluminizada de papel 
reisitente, com peso médio de 20 gramas 
por unidade. Em caixas com 20 unidades. 

   

22 715 PCT 

CHOCOLATE, BOMBOM, bombom bola, 

com recheio a base de castanha de caju, 
envolvido por uma camada de biscoito 
waffer e coberto com uma camada de 
chocolate ao leite, embalagem 
aluminizada de papel resistente. 
Embalagem com 50 bombons 

   

23 552 CX 

CALDO DE CARNE, composto de sal, 

amido, glutamato monossódico, açúcar, 
alho, cebola, gordura vegetal, extrato de 
carne bovina em pó, caixa 06 tubos, com 
57 gramas cada cubo. 

   

24 667 CX 

CALDO DE GALINHA, composto de sal, 

amido, glutamato monossódico, açúcar, 
alho, cebola, gordura vegetal, extrato de 
carne de frango, caixa com 06 tabletes, 
com 57 gramas. 

   

25 189 KG 

ERVA DOCE GRÃO - com aspectos, 

cheiros aromáticos e sabor próprio, livre 
de sujidades e materiais estranhos a sua 
espécie. 

   

26 177 KG 

CANELA MADEIRA - com aspectos, 

cheiros aromáticos e sabor próprios, livre 
de sujidades e materiais estranhos a sua 
espécie. 

   

27 159 KG 

CRAVO DA ÍNDIA - com aspectos, 

cheiros aromáticos e sabor próprio, livre 
de sujidades e materiais estranhos a sua 
espécie. 

   



 

 

 
 

28 562 UNID 

CREMOGENA, sabor tradicional; fonte de 

vitaminas e minerais, creci nutri ( A, B1, 
B3, B6, B12, C, FE, ZN e ácido fólico; 
rende 9 porçoes e é indicado a partir de 3 
naos de idade. Sua embalagem contém 
200gr. A embalagem tipo caixinha, não 
deve estar amassada e estufada devendo 
conter informaçõa nutricional, data de 
validade e fabricação impressa na 
embalagem e contato para atendimento 
ao consumidor. 

   

29 1559 UNID 
CREME DE LEITE, textura homogênea, 

branco leitoso, com soro e com 25% de 
gordura- lata de 200 gramas. 

   

30 647 PCT DOCE (amendoim, pé-de- moleque). 

Embalagem contendo 20 unidades. 
   

31 2550 PCT 
FARINHA DE MANDIOCA crua, branca, 

tipo 01, isenta de sujidades, parasitas e 
larvas, pacote de 500 gramas. 

   

32 2487 PCT 

FARINHA DE MANDIOCA AMARELA, de 

primeira qualidade, obtida pela  ligeira  
torração da  raladura  das  raízes  de 
mandioca, com cheiro e sabor próprio 
isento de sujidades e parasitas, 
acondicionado em embalagem própria, de 
01kg, constando na embalagem  
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega. 

   

33 2329 PCT 

FARINHA DE TRIGO, tipo 01, com 

fermento, pacote de 01 Kg, obtida do trigo 
moído, de cor branca, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, livre de fermentação, 
mofo e materiais estranhos em sua 
composição. 

   

34 1423 KG 

FARINHA DE TRIGO, tipo 01, sem 

fermento, pacote de 01 Kg, obtida do trigo 
moído, de cor branca, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, livre de fermentação, 
mofo e materiais estranhos em sua 
composição. 

   

35 458 UNID 

FERMENTO QUÍMICO, tipo em pó, 

composto de pirofosfato, acido de sódio, 
bicarbonato de sódio, fosfato monocalcio, 
para utilização em bolos, acondicionado 
em lata hermeticamente fechada de 100 
gramas. 

   

36 200 PCT FERMENTO BIOLÓGICO FRESCO, 500 

gramas 

   

37 325 PCT FERMENTO BIOLÓGICO SECO, pacotes 

10 gramas 
   

38 7901 PCT FLOCÃO DE MILHO, pacote 500 gramas.    

39 790 PCT 

FUBÁ DE MILHO SIMPLES, de grão de 

milho moído para cuscuz, pacote de 500 
gramas. 

   



 

 

 
 

40 568 PCT 

FUBÁ FINO DE MILHO, simples, de grão 

de milho moído, de cor amarelada com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de umidade, fermentação, 
ranço, isento de sujidades, parasitas e 
larvas. 

   

41 300 UNID 

FRUTAS CRISTALIZADAS EM 
CUBINHO, Ingredientes: mamão, 

laranja,cidra, açucar, ácido cítrico e 
conservante sorbato de potássio, 
embalagem com 200 gramas. 

   

42 1917 UNID 

GELATINA (sabores: goiaba, morango, 

uva, abacaxi, limão, maracujá, laranja 
etc...), acondicionado em caixinhas 
contendo embalagem de polipropileno 
transparente, devendo apresentar na 
embalagem as informações nutricionais e 
o prazo de validade. Embalagem com 
35g. 

   

43 512 UNID 

GOIABADA, contém vitamina C, fibra 

alimentar dietética e não contém glúten. 
Embalagem contendo informação 
nutricional, data de validade e fabricação 
impressa na embalagem e contato para 
atendimento ao consumidor. Embalagem 
de 300g. 

   

44 435 UNID 
GELATINA DIET, 35 gramas 

   

45 240 UNID GELEIA POTE EMBALAGEM 230, 
Embalagem de 230gramas.  

   

46 1650 UNID 
HAMBÚRGUER BOVINO de 56 gramas. 

   

47 1661 UNID IOGURTE FRUTAS, sabores diversos, 

embalagem de 01 litro. 
   

48 4000 UNID 

IOGURTE (120ml), Iogurte tipo 

“chupetinha”com adição de polpa de 
frutas, obtido de leite pasteurizado, com 
consistência cremosa ou firme, 
acondicionado em embalagem com 
120ml, constando na embalagem a 
identificação do produto, procedência, 
informação nutricional, numero de lote, 
prazo de validade, temperatura desejável, 
quantidade do produto, numero de 
registro no Ministério da Agricultura 
SIF/DIDOAS e carimbo de inspeção do 
SIF. Prazo de validade Maximo de 45 
dias. 

   

49 810 UNID 

IOGURTE NATURAL, desnatado ou 

parcialmente desnatado. Embalagem 
contendo informação nutricional, data de 
validade e fabricação impressa na 
embalagem e contato para atendimento 
ao consumidor. Embalagem de 1 litro. 

   

50 1510 UNID 
IOGURTE LIGHT 200 ml. 

   

51 514 PCT 

JUJUBA, balas sortidas de goma de 

amido, sabores diversos, coloridas 
artificialmente. Ingredientes: açúcar, 

   



 

 

 
 

xarope de glicose, amido de milho 
modificado, aromatizantes, corantes 
artificiais amarelo tartrazina, amarelo 
crepúsculo, vermelho allura, azul 
brilahante e acidulante ácido cítrico. não 
contém glúten. embalagem com 1 kg. 

52 1331 UNID 

LEITE CONDENSADO, composto de leite 

integral, açúcar e lactose, textura 
homogênea, cor amarela – lata de 395 
gramas. 

   

53 7218 PCT 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, sem adição de 

açúcar, instantâneo, rico em vitaminas A e 
D, pacote de 200 gramas, com impressão 
do nome do fabricante, registro no 
Ministério da Saúde e validade do produto 
não inferior a 11 meses, contados da data 
do recebimento definitivo 

   

54 1193 PCT 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, sem adição de 

açúcar, instantâneo, rico em vitaminas A e 
D, pacote de 400 gramas, com impressão 
do nome do fabricante, registro no 
Ministério da Saúde e validade do produto 
não inferior a 11 meses, contados da data 
do recebimento definitivo 

   

55 620 UNID LEITE DESNATADO EM PÓ, rico em 

cálcio e vitamina D, K e C  400g 
   

56 420 UNID 

LEITE SEM LACTOSE, com fonte de 

cálcio, ferro, cobre e iodo. Rico em 
fósforo, zinco e vitaminas A retinol, 
vitamina B2 riboflavina, vitamina B12 
cianocobalamina e vitamina D 
CALCIFEROL. Embalagem de 300g. 

   

57 658 UNID 

LEITE DE COCO, contém carboximetil 

celulose (espessante), aditivos: benzoato 
de sódio e metabissulfito de sódio 
(conservantes), acidulante: ácido citrico. 
Embalagem de 200 ml 

   

58 1452 UNID 

LEITE DESNATADO LÍQUIDO, rico em 

cálcio e vitamina D, K e C (caxinha com 
01 litro) 

   

59 155 UNID 

LEITE PARA RECEM NASCIDO ATÉ 06 
MESES, fórmula infantil com ferro para 

lactantes, com nucleotídeos DHA e ARA e 
tabela de instruções de uso, não contém 
glúten. A embalagem não deve estar 
amassada e estufada, devendo conter 
informação nutricional, data de validade e 
fabricação impressa na embalagem e 
contato par atendimento ao consumidor. 
Embalagem de 400gramas. 

   



 

 

 
 

60 1696 UNID 

MARGARINA, de boa qualidade, produto 

que se apresenta sob forma de emulsão 
contendo obrigatoriamente os 
ingredientes óleos e/ou gorduras 
comestíveis e água, devendo conter no 
mínimo 65% de lipídios. Acondicionada 
em pote limpo, resistente, atóxico, que 
garanta a integridade do produto até o 
consumo, contendo 500g de peso líquido. 
Constando na embalagem a identificação 
do produto, procedência, informação 
nutricional, numero de lote, prazo de 
validade. Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega. 

   

61 392 UNID 
MARGARINA DE 500 mg cremosa light 

com sal. Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega. 

   

62 3189 UNID 

MARGARINA, de boa qualidade, produto 

que se apresenta sob forma de emulsão 
contendo obrigatoriamente os 
ingredientes óleos e/ou gorduras 
comestíveis e água, devendo conter no 
mínimo 65% de lipídios. Acondicionada 
em pote limpo, resistente, atóxico, que 
garanta a integridade do produto até o 
consumo, contendo 250g de peso líquido. 
Constando na embalagem a identificação 
do produto, procedência, informação 
nutricional, numero de lote, prazo de 
validade. Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega. 

   

63 164 UNID 

MANTEIGA,  creme de leite pasteurizado, 

cloreto de sódio, fermento lático, 200 
gramas 

   

64 667 PCT 

MISTURA PRONTA PARA BOLO, 

contém farinha de trigo enriquecida com 
ferro, ácido fólico, amido de milho, e 
aromatizante sintético idêntico ao natural. 
Embalagem contendo informação 
nutricional, data de validade e fabricação 
impressa na embalaem e contato para 
atendimento ao consumidor. embalagem 
de 450 gramas. Diversos sabores 

   

65 1769 KG 

POLPA DE FRUTAS (sabores: goiaba, 

manga, caju, abacaxi, acerola, cajá etc...), 
polpa de fruta natural, congelada, 
acondicionado em embalagem de 
polipropileno transparente, sem 
conservantes, devendo apresentar na 
embalagem a composição básica, as 
informações nutricionais e o prazo de 
validade. Embalagem de 1kg. 

   

66 456 UNID 

VINAGRE, isento de corantes artificiais, 

ácidos orgânicos e minerais estranhos, 
livre de sujidades, material terroso, e 
detritos de animais e vegetais, 
acondicionado em frasco plástico com 
tampa inviolável, hermeticamente 
fechado. Garrafa de 500ml. 

   



 

 

 
 

67 931 PCT EMBALAGENS PARA CACHORRO 
QUENTE pct com 100 unid 

   

68 36 KG 

FOLHA DE LOURO, em folha seca e 

inteira, condicionado em embalagem 
plástica transparente, devendo apresentar 
na embalagem o prazo de validade. 
Embalagem com 1kg. 

   

69 108 KG CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA, de 

boa qualidade, 1 KG 
   

70 108 KG CHOCOLATE BRANCO EM BARRA, de 

boa qualidade, 1 KG  
   

71 108 KG CHOCOLATE MEIO AMARGO EM 
BARRA, de boa qualidade, 1 KG 

   

72 304 KG 
CHOCOLATE GRANULADO,de boa 

qualidade  
   

73 6000 UND 

OVOS DE PÁSCOA, composto de 

chocolate ao leite em formato de ovo de 
páscoa, composto de acuçar, gordura 
vegetal fracionada, cacau em pó 
desnatado, soro de leite em pó 
emulsificante lecitina de soja, 
polirricinoleato de poliglicerol e 
aromatizante, não contem glutem, sabor e 
odor caracteristico de chocolate ao leite, 
embalado individualmente, a unidade 
deve pesar entre 160 a 180 gramas. 

   

74 80 UND 

PALMITO, tipo, pupunha, em conserva 

embalagem contendo mínimo 300 
gramas, drenado, em vidro, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade mínimo 12 meses da data de 
entrega 

   

75 120 UND 

IOGURTE SEM LACTOSE- indicado para 

intolerantes a lactose. Mantendo os 
benefícios do leite e a dosagem diária de 
cálcio. Com enzima lactase. Deverá 
possui como primeiro ingridiente leite. 
SOBORES: DIVERSOS,  POTE: 90G. 
Conter dados de identificação do produto, 
data de validade e fabricaçã, selo de 
inspeção municipal ou selo de inspeção 
federal. 

   

76 300 UND IOGURTE ZERO AÇUCAR-DIVERSOS 
SABORES, COM 170 G 

   

77 540 UND 

MUCILON- Farinha de trigo enriquecida 

com ferro, ácido fólico, acuçar, farinha de 
milho , farinha de arroz, sais minerais ( 
carbono de cálcio, fosfato de sódio 
dibásico, fumarato ferroso, sulfato de 
zinco)  vitaminas ( vitamina c, niacina , 
vitamina e, ácido pantotênico, vitamina a, 
vitamina b1, vitamina b6, ácido folico, 
vitamina d ) e aromatizante vanilina, 
diversos sabores. EMBALAGEM 400G 

   

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ .................................. R$ ........... 

 



 

 

 
 

 

 

LOTE V 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS  MARCA P.UNIT. P.TOTAL 

1 253 KG 

BOLACHA DE PALITO, em 

condições adequadas para o 
consumo. Deve ser entregue em 
embalagem plástica. 

   

2 6488 KG 

PÃO FRANCES, em condições 

adequadas para o consumo. Deve ser 
entregue em embalagem plástica e 
dentro de caixas de papelão. Pesando 
50g a unidade 

   

3 5488 KG 

PÃO DOCE, em condições 

adequadas para o consumo. Deve ser 
entregue em embalagem plástica e 
dentro de caixas de papelão. Pesando 
50g a unidade 

   

4 5538 KG 

PÃO DE LEITE, em condições 

adequadas para o consumo. Deve ser 
entregue em embalagem plástica e 
dentro de caixas de papelão. Pesando 
50g a unidade 

   

5 3938 KG 

PÃO SOVADO, em condições 

adequadas para o consumo. Deve ser 
entregue em embalagem plástica e 
dentro de caixas de papelão. Pesando 
50g a unidade. 

   

6 9888 UNID 

PÃO DE QUEIJO, em condições 

adequadas para o consumo. Deve ser 
entregue em embalagem plástica. 
Pesando 50g a unidade. 

   

7 588 PCT 

PÃO DE FORMA INTEGRAL, contém 

centeio e aveia, baixo teor de grodura, 
100% integral, rico em fibras. 
apresentando textura e sabor 
característico, cor escura. contendo 
informação nutricional, data de 
validade e fabricação impressa na 
embalagem e contato para 
atendimento ao consumidor. 
Embalagem de 300 gramas. 

   

8 1851 PCT 

PÃO DE FORMA, em condições 

adequadas para o consumo. Deve ser 
entregue em embalagem plástica 
devendo apresentar na embalagem a 
composição básica, informações 
nutricionais e o prazo de validade.  

   

9 7725 UNID 

PÃO DELÍCIA, composto de farinha 

de trigo, ovos, leite, óleo, fermento, 
sal e queijo ralado, com 30g a 40g 

   

10 2013 KG 

PÃO DE COCO, em condições 

adequadas para o consumo. Deve ser 
entregue em embalagem plástica e 
dentro de caixas de papelão. Pesando 
50g a unidade 

   



 

 

 
 

11 7500 UNID 

CHIMANGO, biscoito caseiro de 

tapioca, pesando 50g, em condições 
adequadas para o consumo.  
Entregue em embalagem plástica.  

   

12 1362 UND 

BOLO DE FORMA, em condições 

adequadas para o consumo. Dever 
ser entregue em embalagem de 
plastica e dentro de caixas de 
papelão. Pesando 350g a unidade, 
diversos sabores. Devem esta 
consistente e do dia. 

   

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ ............................... R$ ......... 

 

LOTE VI 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA  P.UNIT. P. TOTAL 

1 25.775 LT 

LEITE DE VACA 
PASTEURIZADO, tipo "C", 

embalagem de 1 litro, contendo no 
rótulo ou impresso na embalagem 
os dados do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, selo 
do serviço de inspeção estadual ou 
federal. 

   

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$  ........................................ R$ ......... 

 

LOTE VII 

ITEM QUANT. UF 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

MARCA  P. UNIT. P. TOTAL 

1 1.837 KG 

SALSICHA, de primeira qualidade. 

Congelada. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar 
aspecto próprio, não amolecida, 
não pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas ou 
qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. 
Mantido em temperatura 
adequada. 

   

2 435 UNID 

SARDINHA, sardinha ao próprio 

suco com óleo comestivel; contém 
naturalmente ômega-3 e fontes de 
proteínas. Peso liquido/neto 125g e 
peso drenado/escurrido 84g. 
Enlatado em conserva. A 
embalagem não deve estar 
amaddasa, estufada ou 
enferrujada e deve conter 
informação nutricional, data de 
validade e fabricação impressa na 
embalagem e contato para 
atendimento ao consumidor. 

   



 

 

 
 

3 861 KG 

QUEIJO MUSSARELA, fatiado de 

cor branca, odor e sabor 
característicos, ausência de 
qualquer tipo de impurezas ou 
elementos estranhos. Mantido em 
temperatura adequada. 

   

4 579 KG 

QUEIJO LIGHT, produzido com 

baixo teor de gordura, ideal para 
dietas alimentares e café da 
manhã, contendo em seu rótulo as 
informações nutricionais.  

   

5 275 PCT 

QUEIJO TIPO PARMESÃO 
RALADO, embalado em plástico 

apropriado inviolável, pacote de 
100 gramas. 

   

6 925 KG 

PRESUNTO MAGRO, fatiado de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar 
aspecto próprio, não pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeada, 
cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitas e 
larvas ou qualquer aparato que 
venha encobrir possíveis 
alterações. Mantida em 
temperatura adequada. 

   

7 964 KG 

PRESUNTO NORMAL, fatiado de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar 
aspecto próprio, não pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeada, 
cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitas e 
larvas ou qualquer aparato que 
venha encobrir possíveis 
alterações. Mantida em 
temperatura adequada 

   

8 478 KG 

MORTADELA DE FRANGO, 

fatiado de primeira qualidade. 
Proveniente de animais abatidos 
sob inspeção veterinária. Deve 
apresentar aspecto próprio, não 
pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas ou 
qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. 
Mantida em temperatura adequada 

   

9 373 KG 

MORTADELA DE PORCO, fatiado 

de primeira qualidade. Proveniente 
de animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar 
aspecto próprio, não pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeada, 
cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitas e 
larvas ou qualquer aparato que 
venha encobrir possíveis 

   



 

 

 
 

alterações. Mantida em 
temperatura adequada 

10 963 KG 

CALABRESA DEFUMADA, de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se 
livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que 
possa alterar os aspectos normais 
do produto ou qualquer aparato 
que venha encobrir possíveis 
alterações. 

   

11 458 KG 

LINGUIÇA DEFUMADA de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se 
livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que 
possa alterar os aspectos normais 
do produto ou qualquer aparato 
que venha encobrir possíveis 
alterações. 

   

12 960 KG 

LINGÜIÇA CALABRESA DE 
FRANGO, de primeira qualidade. 

Congelada. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar 
aspecto próprio, não amolecida, 
não pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas ou 
qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. 

   

13 1.207 KG 

LINGUIÇA CALABRESA DE 
PORCO, de primeira qualidade. 

Congelada. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar 
aspecto próprio, não amolecida, 
não pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas ou 
qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. 

   

14 783 DZ 

OVOS DE CAIPIRA, higienizado, 

deve ser entregue em caixas de 
papelão, com as características 
organolépticas mantida. 

   

15 2.818 DZ 

OVOS DE GRANJA, higienizado, 

deve ser entregue em caixas de 
papelão, com as características 
organolépticas mantida. 

   

16 3.549 KG 

PEITO DE FRANGO, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais 
abatidos sob inspeção veterinária. 
Carne congelada com adição de 
água de no máximo 6%. Aspecto 
próprio, não amolecida, não 

   



 

 

 
 

pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas ou 
qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ .....................................  R$ ......... 

 

LOTE VIII 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA P.UNIT. P.TOTAL 

1 2.282 KG 

FRANGO INTEIRO CONGELADO, 

Manipulado em condições 
higiênicas, provenientes de animais 
sadios, abatidos sob inspeção 
sanitária, livres de parasitas ou 
substâncias contaminantes que 
possam alterar o produto. 

   

2 4.892 KG 

COXA E SOBRECOXA DE 
FRANGO, resfriado e sem tempero 

- Manipulado em condições 
higiênicas, provenientes de animais 
sadios, abatidos sob inspeção 
sanitária, livres de parasitas ou 
substâncias contaminantes que 
possam alterar o produto. 

   

3 767 KG 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO 

resfriado, sem presença de osso, 
pele e tempero, manipulado em 
condições higiênicas, provenientes 
de animais sadios, abatidos sob 
inspeção sanitária, livres de 
parasitas ou substâncias 
contaminantes que possam alterar 
o produto. 

   

4 1.321 KG 

COXINHA DA ASA DE FRANGO, 

de primeira qualidade. Proveniente 
de animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Carne congelada com 
adição de água de no máximo 6%. 
Aspecto próprio, não amolecida, 
não pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas ou 
qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. 

   

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ ........................................... R$.......... 

 

LOTE IX 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA P. UNIT. P. TOTAL 



 

 

 
 

1 5.718 KG 

CARNE BOVINA MUSCULO, de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se 
livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que 
possa alterar os aspectos normais 
do produto ou qualquer aparato 
que venha encobrir possíveis 
alterações. Com selo de inspeção. 
Pacotes contendo pedaços de 
carne cortados e limpos. 
Embalagem de 1kg e 2kg. 

   

2 743 KG 

COSTELA BOVINA, de primeira 

qualidade. Proveniente de animais 
abatidos sob inspeção veterinária. 
Deve apresentar-se livre de 
parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. Com 
selo de inspeção. 

   

3 1.223 KG 

FÍGADO DE GADO – proveniente 

de animais sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária, livre de 
parasitas ou substâncias 
contaminantes que possam alterar 
o produto, apresentando aspecto, 
cor, sabor e aroma próprios. 

   

4 883 KG 

CARNE BOVINA, CONTRA FILÉ, 

de primeira qualidade. Bifes 
amaciados, pesando 100gramas 
cada. Proveniente de animais 
abatidos sob inspeção veterinária. 
Deve apresentar-se livre de 
parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. Com 
selo de inspeção. Pacotes 
contendo bifes cortados e limpos. 
Embalagem de 1kg e 2kg. 

   

5 678 KG 

CARNE BOVINA, PICANHA, de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se 
livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que 
possa alterar os aspectos normais 
do produto ou qualquer aparato 
que venha encobrir possíveis 
alterações. Com selo de inspeção. 

   



 

 

 
 

6 1.508 KG 

CARNE BOVINA MOIDA, de 

primeira qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se 
livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que 
possa alterar os aspectos normais 
do produto ou qualquer aparato 
que venha encobrir possíveis 
alterações. Com selo de inspeção. 
Pacotes contendo carne moída 
própria para o consumo. 
Embalagem de 1kg e 2kg. 

   

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ ................................. R$........... 

 

LOTE X 

ITEM QUANT. UF 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 
 MARCA P.UNIT. P.TOTAL 

1 3.613 KG 

CARNE BOVINA TIPO SOL – 

proveniente de animais sadios, 
abatidos sob inspeção sanitária, livre 
de parasitas ou substâncias 
contaminantes que possam alterar o 
produto, apresentando aspecto, cor, 
sabor e aroma próprios. 

   

2 7.138 KG 

CARNE BOVINA, BIFE, de primeira 

qualidade. Bifes amaciados, pesando 
100gramas cada. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se livre 
de parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. Com selo de 
inspeção. Pacotes contendo bifes 
cortados e limpos. Embalagem de 1kg 
e 2kg. 

   

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ .................................................. R$.......... 

 

LOTE XI 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA P.UNIT. P.TOTAL 

1 608 KG 

COSTELA SUÍNA, de primeira 

qualidade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se 
livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que 
possa alterar os aspectos normais 
do produto ou qualquer aparato 
que venha encobrir possíveis 
alterações. Com selo de 
inspeção. 

   



 

 

 
 

2 2203 KG 

CARNE SUÍNA TIPO LOMBO, de 

primeira qualidade. Proveniente 
de animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se 
livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que 
possa alterar os aspectos normais 
do produto ou qualquer aparato 
que venha encobrir possíveis 
alterações. 

   

3 758 KG 

CARNE SUÍNA TIPO PERNIL, de 

primeira qualidade. Proveniente 
de animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se 
livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que 
possa alterar os aspectos normais 
do produto ou qualquer aparato 
que venha encobrir possíveis 
alterações. 

   

4 712 KG 

TOCINHO, de primeira qualidade. 

Proveniente de animais abatidos 
sob inspeção veterinária. Deve 
apresentar-se livre de parasitas e 
de qualquer substância 
contaminante que possa alterar 
os aspectos normais do produto 
ou qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações. 

   

5 275 KG 

TOCINHO DEFUMADO, de 

primeira qualidade. Proveniente 
de animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se 
livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que 
possa alterar os aspectos normais 
do produto ou qualquer aparato 
que venha encobrir possíveis 
alterações. 

   

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ ................................... 
R$  

........... 

 

LOTE XII 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
 

MARCA P.UNIT. P.TOTAL 

1 628 KG 

PEIXE TIPO PIRAMUTABA 

limpo em condições para 
consumo. Deve apresentar-se 
livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que 
possa alterar os aspectos 
normais do produto ou qualquer 
aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. 

   



 

 

 
 

2 577 KG 

PEIXE (FILÉ DE PEIXE)- 

resfriado, limpa, aspecto: 
próprio da espécie, não 
amolecida nem pegajosa, cor: 
própria da espécie, sem 
manchas esverdeadas ou 
pardacentas, odor; próprio, tipo 
de corte: em bifes, embaladas 
em saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a 
integridade do produto até o 
momento do consumo. 

   

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ .....................................  R$ .......... 

 

                                    

No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos 
incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de 
administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, 
fretes, transportes, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento 
do objeto deste Contrato e seus Anexos. 
 Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e 
condições para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que 
atendemos a todas as condições do Edital de pregão Eletrônico. 
 
Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2026. 
 

___________________________________________________________  
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 

 
NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 

PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 
DE SANTANA. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

 

 
 

ANEXO XI 
 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE PRODUTO(S). 
 
 

 
 
Ata de Registro de Preços nº.  ____________ 
Processo Administrativo nº. 011/2026. Pregão Eletrônico (SRP) nº. 009/2026. Interessadas: 
Secretarias Municipais de Administração, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Cultura, 
Esporte e Lazer, Educação, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável e Saúde. 
 
 
 
Aos ____ dias do mês de ______________ do ano de 2026, data de homologação do referido 
processo, pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Riacho de 
Santana, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.191/0001-60, 
com sede à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Bairro Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana, 
Bahia, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João Vitor Martins Laranjeira, de ora em 
diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa........................................., inscrita no CNPJ sob 
nº.................../..........-......., endereço eletrônico ....................................................., com sede à 
......................................................., na cidade de ....................................., neste ato representada 
pelo  Sr ........................................., CPF................................... e RG .............................Expedida 
por ..............., residente e domiciliado(a) a ................................................., na cidade de 
..................................... de ora em diante denominada CONTRATADA, acordam proceder e 
obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de Pregão Eletrônico, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, 
o Edital de Pregão Eletrônico, seus anexos e todos os demais documentos referentes ao objeto do 
referido Processo supracitado, que não contrariem o disposto neste instrumento, independente de 
transcrição.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o registro de preços para o fornecimento de 

gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender as demandas dos eventos 
promovidos pelas Unidades Escolares do Ensino Infantil e Fundamental e Unidades 
Administrativas da Secretaria Municipal de Educação, Secretarias Municipais de 
Administração, Agricultura e Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, Infraestrutura e 
Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e diversos programas e 
setores das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social, conforme descrito abaixo, 

 

 

 



 

 

 
 

conforme quantidades e especificações indicadas na Cláusula Terceira deste instrumento e no 
Edital de Pregão Eletrônico. 
2.2 - A entrega de objeto deve ocorrer em estrita conformidade com o termo de referência, anexo 
do Edital de Pregão Eletrônico e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
2.3. - O registro de preços não obrigará a Administração Municipal a contratar em sua totalidade, 
sendo que as contrações se darão de acordo com a demanda, ou seja, de forma parcelada. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração no objeto somente poderá ser efetivada 
mediante prévia e expressa autorização por escrito da Administração Municipal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo 
discriminado, com validade pelo prazo de 01 (um) ano. 
3.2 - No preço registrado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, mão de obra, 
encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à 
completa execução dos serviços. 
 
LOTE 

Item Descrição Marca Qtde Unid. R$ Uni. R$ Total 

1       

2       

3       

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.02 – Secretaria de Administração do 
Município 

 

02.05 – Secretaria de Educação do 
Município 

02.06 – Secretaria de Infraestrutura e 
Assuntos Urbanos do Município 

02.07 – Secretaria de Saúde do 
Município 

02.08 Secretaria de Assistência Social 
do Município 

02.09 – Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 

02.10 – Secretaria Municipal de 
Agricultura 

02.11 – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente 

 2017 – Gestão da Secretaria Municipal   



 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

de Administração  

2097 – Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 

  

2235 – Gestão de Creches   

2295 – Gestão dos Programas do 
FNDE 

  

2070 – Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde 

  

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo  

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

2055 – Indice de Gestão 
Descentralizada do SUAS – IGD/SUAS 

  

2057 – Gestão das Ações do Fundo 
Municipal de Assistência Social 

  

2261 – Gestão do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (Criança, Adolescente, Jovens 
e Idosos) 

  

 
 
 

2266 – Gestão do Programa Primeira 
Infância no SUAS – Criança Feliz 

  

2267 – Gestão do Programa de Alta 
Complexidade I – Criança e 
Adolescente 

  

2272 – Gestão do Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 

  

2270 – Gestão das Ações do 
CRAS/PAIF 

  

2271 – Gestão das Ações do CREAS   

2123 – Gestão dos Serviços de 
Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

  

2025 – Gestão das Atividades da 
Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 

  

2164 – Gestão da Secretaria de 
Agricultura 

  

2026 – Gestão das Ações da Secretaria 
de Meio Ambiente 

  

Elemento de 
Despesa 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1 O prazo para entrega do objeto licitado será de 05 (cinco) dias úteis, a partir da emissão 
de Ordem de Compra/Serviço aos respectivos fornecedores, vencedor do item licitado, 
promovidos pela Unidade Requisitante.  
5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.3 Os bens deverão ser entregues nos locais indicados pelas Secretarias Municipais de 
Educação, Administração, Saúde, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Assistência Social, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Agricultura e Abastecimento e Cultura, Esporte e Lazer. 
5.4 Quanto à forma de apresentação, não será permitida a entrega do produto em embalagem 
violada, estufada, não íntegra. 



 

 

 
 

5.5 No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas 
condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes químicos, 
físicos e biológicos.  
5.6 Os produtos perecíveis deverão ser embalados e mantidos, quando sua natureza assim 
exigir, sob resfriamento ou congelamento, desde sua origem até sua entrega definitiva, em 
temperaturas adequadas para sua perfeita conservação. 
5.7 As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem 
perfurações, e expressar claramente a data de validade do produto, que deverá ser de acordo com 
o termo de referência, contados a partir da data de recebimento. 
5.8 A empresa deverá fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e 
prazos do edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 
5.9 A qualidade dos produtos objeto desta licitação deverá estar de acordo com os padrões e 
exigências do órgão regulador e demais órgãos fiscalizadores do setor.  
5.10 Caso a qualidade dos produtos entregues não corresponda às especificações técnicas 
estabelecidas no edital, bem como desobedeça às normas legais especificas vigentes, não serão 
recebidos e/ou aceitos pela Administração e serão devolvidos, mediante registro comprovando sua 
inaceitabilidade, devendo ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos. 
5.11 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverão ser 
inclusos no preço da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da 
emissão de Nota Fiscal/Fatura, Garantia, manutenção e assistência técnica. 
5.12 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
6.1.1 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
6.1.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
6.1.3 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
6.2 - Se o Fornecedor Registrado deixar de realizar o fornecimento dentro das especificações 
estabelecidas será responsável pela imediata substituição ou troca do objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
7.1.1 manter durante o período de vigência do contrato de aquisições, e-mail institucional, 
oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com a Administração 
Municipal, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais 
atos administrativos. 
7.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido de 02 (dois) dias úteis, contados 
a partir da data de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital.  
7.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
7.3 - Efetuar a entrega do objeto no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem 
de compra, em conformidade com o que trata o termo de referência. 
7.3.1 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 



 

 

 
 

7.3.2 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pela 
Administração Municipal, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e protocolado antes de 
expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4 - Garantir os produtos contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1 - Fornecer os produtos de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
7.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pela Administração Municipal, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem. 
7.6 - Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto e efetuá-la de acordo com as 
especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor registrado, bem como pelo 
que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra 
choques e intempéries durante o transporte. 
7.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo estipulado no Termo de Referência, salvo quando o defeito 
for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá 
ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11 - Manter durante a execução desta ata de registro de preços todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do 
presente Instrumento. 
7.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente à 
Administração Municipal ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14 - Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
7.15 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração Municipal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21. 
8.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto desta Ata de registro de preço; 
8.4 - Emitir as ordens de Fornecimento ao Fornecedor Registrado, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
8.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor 
Registrado; 
8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste Instrumento; 
8.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas na ata de registro 
de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da(o) servidor(a)_________________, designado pela portaria 



 

 

 
 

nº__________, que acompanhará a entrega do serviço, de acordo com o determinado, 
controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de documentos 
fiscais, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 
havidas. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 
a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 
b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega dos 
produtos; 
c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os produtos fornecidos em 
desacordo com as especificações exigidas; 
d) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 
e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição na entrega do(s) produto(s), 
devidamente motivado e justificado ; 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 
condições previstas neste instrumento; 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 
k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto 
deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1- O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado em até 02 
(dois) meses após a apresentação documentos fiscais, à CONTRATADA, mediante apresentação 
da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do 
mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei 
nº 14.133/21. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará o recebimento e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para os 02 (dois) meses, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
e liquidação do objeto pela fiscalização da Administração Municipal e cumprimento pela empresa 
de todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Administração Municipal, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 
de Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus à Administração Municipal. 
10.2 - A critério da Administração municipal poderão ser descontados os pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade 
da CONTRATADA. 
10.3 - A Administração Municipal poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 
hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 



 

 

 
 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador da 
Administração Municipal. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades da Administração Municipal. 
d) Débito da CONTRATADA para com a Administração Municipal quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO 
11.1 – O recebimento do objeto se dará da seguinte forma: 
a) provisoriamente, pelo prazo de 05 (cinco) dias de forma sumária, pelo responsável pela 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, pelo prazo de 15 (quinze) dias pela fiscalização, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO 
12.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 
inferior a 01 (um) ano, podendo após o 13º mês o preço ser reajustado através do índice IGPM 
publicado pela FGV. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 
13.1 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 
legais, conforme art.125 da Lei Federal 14.133/2021. 
13.2 - Serão incorporados à Ata de Registro de Preços, mediante Aditamento, todas e quaisquer 
modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações 
unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
14.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes 
situações: 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art  124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
14.2 - A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro deverá ser formalizada por escrito e devidamente motivado e justificado, devendo ainda 
o Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução dos preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
I – Advertência; 
 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
I -  Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos; 
 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 



 

 

 
 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos; 
 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos; 
 
e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos; 
 
f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos; 
 
g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
16.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
16.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
16.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração Municipal, sem justificativa aceitável; 
16.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
16.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
16.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
17.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regidas pela Lei 
nº 14.133/21, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
17.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da lei 14.133/21 e suas alterações, recorrendo- se 
à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
18.1 - Fica eleito o foro da cidade de Riacho de Santana/BA para dirimir as questões 
decorrentes deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
18.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 
instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos 
efeitos. 
Riacho de Santana - BA, ___ de ___________ de 2026. 
___________________________________ 

João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

_________________________________ 
Empresa (Razão Social) 
Contratada 
Testemunhas: 
---------------------------------------------------------- ----------------------------------------------------------  
CPF:      CPF: 



 

 

 
 

 
ANEXO XII 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 
PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2026 
CONTRATO Nº XXX/2026 
 
 

Contrato visando o fornecimento de gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender as 
demandas dos eventos promovidos pelas Unidades 
Escolares do Ensino Infantil e Fundamental e Unidades 
Administrativas da Secretaria Municipal de Educação, 
Secretarias Municipais de Administração, Agricultura e 
Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, Infraestrutura 
e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável e diversos programas e setores das 

Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social, 
que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Riacho 
de Santana/BA e a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA 
e a Empresa xxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na 
forma que se segue: 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, 
Centro, Município de Riacho de Santana – BA, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  o Sr. XXXXXXXXXXXXXXX. 
 
CONTRATADA: Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, endereço eletrônico xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , com sede à Rua 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xx, xxxxx, xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxx, CEP  xxxxxxxxxxxxx, 
neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxx, CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, RG 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliada à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , nº xxx, xxxx, 
xxxxxxx, xxxxx, cep xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente 
instrumento particular de contrato para o fornecimento de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis para atender as demandas dos eventos promovidos pelas 
Unidades Escolares do Ensino Infantil e Fundamental e Unidades Administrativas da 
Secretaria Municipal de Educação, Secretarias Municipais de Administração, Agricultura 
e Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e diversos programas e setores das 



 

 

 
 

Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social, conforme descrito abaixo. – 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 6º,  inciso XLI, da Lei Federal 14.133/21. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é o fornecimento de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis para atender as demandas dos eventos promovidos pelas 
Unidades Escolares do Ensino Infantil e Fundamental e Unidades Administrativas da 
Secretaria Municipal de Educação, Secretarias Municipais de Administração, 
Agricultura e Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, Infraestrutura e Serviços 
Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e diversos programas e 

setores das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social, conforme descrito 
abaixo. 

 
 
LOTE 

Item Descrição Marca Qtde Unid. R$ Uni. R$ Total 

1       

2       

3       

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 

 

1.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1 O Termo de Referência; 
1.1.2 O Edital da Licitação; 
1.1.3 A Proposta do contratado; 
1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é 01(um) ano, contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por igual período, por acordo entre as partes, na 
forma do  artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
3.1 O prazo para entrega do objeto licitado será de 05 (cinco) dias úteis, a 
partir da emissão de Ordem de Compra/Serviço aos respectivos fornecedores, 
vencedor do item licitado, promovidos pela Unidade Requisitante.  
3.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
3.3 Os bens deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretarias 
Municipais de Educação, Administração, Saúde, Infraestrutura e Serviços 
Urbanos, Assistência Social, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 
Agricultura e Abastecimento e Cultura, Esporte e Lazer. 
3.4 Quanto à forma de apresentação, não será permitida a entrega do produto 
em embalagem violada, estufada, não íntegra. 



 

 

 
 

3.5 A empresa deverá fornecer o objeto de acordo com as especificações, 
quantidade e prazos do edital e do presente contrato, bem como nos termos da 
sua proposta; 
3.6 A qualidade dos produtos objeto desta licitação deverá estar de acordo 
com os padrões e exigências do órgão regulador e demais órgãos fiscalizadores 
do setor.  
3.7 Caso a qualidade dos produtos entregues não corresponda às 
especificações técnicas estabelecidas no edital, bem como desobedeça às 
normas legais especificas vigentes, não serão recebidos e/ou aceitos pela 
administração e serão devolvidos, mediante registro comprovando sua 
inaceitabilidade, devendo ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias 
corridos. 
3.8 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes 
deverão ser inclusos no preço da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser 
destacadas quando da emissão de Nota Fiscal/Fatura, Garantia, manutenção e 
assistência técnica. 
3.9 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
 
4 CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO CONTRATUAL 
4.1. Das rotinas de fiscalização contratual 
4.1.1. A Fiscalização deste contrato ficará a cargo do(a) Servidor(a) Público(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  designado(a) através da Portaria nº xx/xxxx de xx de 
xxxxxxx de 2026. 
4.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 
4.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
4.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§1º). 
4.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
4.6. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 
4.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
4.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 



 

 

 
 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
4.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
4.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
4.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 
44, §2º). 
4.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
4.13. Dos requisitos gerais 
4.14. A empresa contratada deverá possuir aporte técnico que proporcione reais 
garantias para execução do objeto. 
4.15. A empresa contratada deverá prestar, durante a execução do objeto, toda 
assistência técnico- administrativa. 
4.1.1 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.16. As despesas com transporte, locomoção, combustível, motorista, estacionamento 
e manutenção de veículo próprio fica por conta da CONTRATADA. 
 
5 CLAUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
6.1 O valor total da contratação é de R$xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx)  
6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 
7. CLÁUSULA QUINTA –  DO PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
Banco xxxx, Agência: xxxxxx, C/c: xxxx-x, xxxxxxxxxxx. 
7.2 O pagamento será efetutado após relatório informando o 
cumprimento do objeto pelo fiscal de contrato. 
7.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) 
meses, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
7.5 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da 



 

 

 
 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
7.6 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante; 
7.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
8 CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado em 30 de dezembro de 2025. 
 
9 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1 São obrigações do Contratante: 
9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
9.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
9.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência. 
9.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
9.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 



 

 

 
 

9.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
10.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
10.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 
10.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 

 

 
 

10.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;  
10.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 
10.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
10.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do contratante. 
 
11. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante o pregão ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 

 

 
 

descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na                                                                                                                                                                                                        
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 



 

 

 
 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 
da Lei nº 14.133/21. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
13.3.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3 Indenizações e multas. 
13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  
13.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
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civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.02 – Secretaria de Administração do 
Município 

 

02.05 – Secretaria de Educação do 
Município 

02.06 – Secretaria de Infraestrutura e 
Assuntos Urbanos do Município 

02.07 – Secretaria de Saúde do 
Município 

02.08 Secretaria de Assistência Social 
do Município 

02.09 – Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 

02.10 – Secretaria Municipal de 
Agricultura 

02.11 – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2017 – Gestão da Secretaria Municipal 
de Administração  

  

2097 – Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 

  

2235 – Gestão de Creches   

2295 – Gestão dos Programas do 
FNDE 

  

2070 – Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde 

  

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo  

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

2055 – Indice de Gestão 
Descentralizada do SUAS – IGD/SUAS 

  

2057 – Gestão das Ações do Fundo 
Municipal de Assistência Social 

  



 

 

 
 

2261 – Gestão do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (Criança, Adolescente, Jovens 
e Idosos) 

  

 
 
 

2266 – Gestão do Programa Primeira 
Infância no SUAS – Criança Feliz 

  

2267 – Gestão do Programa de Alta 
Complexidade I – Criança e 
Adolescente 

  

2272 – Gestão do Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 

  

2270 – Gestão das Ações do 
CRAS/PAIF 

  

2271 – Gestão das Ações do CREAS   

2123 – Gestão dos Serviços de 
Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

  

2025 – Gestão das Atividades da 
Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 

  

2164 – Gestão da Secretaria de 
Agricultura 

  

2026 – Gestão das Ações da Secretaria 
de Meio Ambiente 

  

Elemento de 
Despesa 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
18.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de 
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Santana/BA, dirimir para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus 
representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, 
perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
Riacho de Santana, Estado da Bahia, em xx de xxxxxxx de 2026. 
 
 
 
 
 
__________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
 Contratante 
 
__________________________________ 
Empresa xxxxxxxxx 
CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada 
 
 
1ª _______________________________ 
CPF _____________________________ 
 
2ª _______________________________ 
CPF _____________________________ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
 

 
ANEXO XIII 

MODELO DE PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
 (utilizar em caso de comprovação de exequibilidade de proposta) 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

DESCRIÇÃO 
DO 

PRODUTO 

MARCA CUSTO IMPOSTO, 
FRETE, 

DESPESAS 
OPERACIONAIS 

E LUCRO 

PREÇO 
FINAL 

NÚMERO DA 
NOTA 

FISCAL/ORÇAME
NTO 

CÓDIGO 
DO 

PRODUTO 

      % R$    

           

           

           

           

           


